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Junto aos autos a proposta de preços final
encaminhada via e-mail, referente ao Pregão no
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Juazeiro do Norte/CE, 17 de Novembro de 2023.
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À Prefeitura Municipal de Juazelro Do Norte/CE
Pregão Eletrônico n" 2023.10.31.1
Pregoeira do Município de Juaz€iro Do Norte/CE
ComissÃo Permsnenle de Licitação
Prezados Senhores,

Nome/Razâo Social: JOÀO PÀULO FARIAS LOPES EPP

CNPJ: I 7.365.030/000 I -02 Inscrição Municipal: 3430464
Endereço completo: Rua Barbosa de FÍeitas, 1741, sala 04, Aldeota, Fortaleza/CE
CEP: 60170-020 Fone: (085) 99855-8289. Email: slinkpublicacoes@hotmail.com
Banco do Brasil - Agência 3473-8 Conta Corrente 39167-0
Vâlidâde da Proposta: 90(noventa) dias

ApÍesentamos a Vossas Seúorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente : Contratação de serviços dc
publicidade oficial para divulgação de extratos de processos licitarórios e comunicados divercos em jornais de Grande Circulação,
Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da União, junto a Prefeitura Municipal de JuazeiÍo do Norte/CE e suas Unidades Gestoras,
conforme especificações apresentadas no abaixo, conforme especificações contidas no Anexo I do Edital.

Pela presente declaramos iÍIteiru submissâo aos preceitos legais em vigor, especiâlmente os da Lei n0 8,ó66193 e Lei no I0.520/2002,
bem como às cláusulas e condiçôes da modalidade Pregão Eletrônico n'2023.10.3 L l.

Declaramos ainda, que nào ocorreu fato que nos impeça de paíicipar da mencionada Licitação. Assumimos o compromisso de bem e

fielmente fomocer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso sejamos vencedor(es) da prescnte licitaçào.

LOTE ÚNICO _ PUBLICIDADE LEGAL

RS 104.910.00
(cento e quâtro mil novecentos e

dez reais
R$ 579.090.00

(quinhentos e sctenta e nove Dlil e

novenla reais

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato
Manteremos Válida esta Proposta pelo prazo minimo de 90 (noventa) dias, a contar da data da sua apresentaçào.
Declaramos que nos valores apresentados acima, estão inclusos todas os tributos encargas trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre
a execução do objeto licitrdo.
Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus
anexos.

Fortaleza/CE, 17 de novembro de 2023.

JOAO PAULO FARIAS AssinadodefoímadisitalporroAo

Lo P ES :0 3 64 2 s7 63 62 nY:: ;#i: :91T:í11'21?:::

JOÃO PAULO FARIAS LOPES
DIRETOR

RG: 2001002199580 SSPDS/CE
cPF 036.425.763-62

Rua Barbosa de Freitas, !747, sala 04, Aldeota, Fortaleza/CE
CEP: 60170-021. Fone: (85) 99855-8289

ITf,M ESPECIFICAÇÃO DOS
§ERVIÇOS

UND Quant. VALOR
MENSAL

VALOR TOTAL

01

PUBLICAÇÀO DIÁRIO OFICIAL
DA UNrÃO ( D.O.U)

CM 2690 RS 39,00
(trinta e nove reais)

02 PUBLTCAÇÀO DtÁRlO OFTCIÂL
DO ESTADO DO CEARÁ (D,O,E) CM/CL 5910

R$ 97,00
(noventa e sete reais)

03 PUBLICAÇÀO JORNAL DE
GRÂNDE CIRCULAÇÃO NO
ESTADO DO CEARÁ (JORNAL
O POVO, DIARIO DO
NORDESTE OU O ESTADO)

cM/coL 92tO
RS 16.42

(dezesseis reais e
quarenta e dois

centâvos)

RS 151.228,20
(cento e cinquenta e um mil

duzentos e vinte e oito Íeais e vinte
centavos)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTÁ R$ 835,228,20 (Oltocentos e trinta e cinco mil duzentos e vinte e oito reais e vlnte centavos)
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

ATA DE SESSÃO -ADJUDICAçÃO - Parte í de 1

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2023.10.31.1
Processo Administrativo No 2023. 1 0.31. 1

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Publicação: 0711112023 14:54:12

MOVIMENTOS DO PROCESSO
1311112023 14:36t14 CADASTRO DE PROPOSTA HEDELITA NOGUEIRA VIEIRÂ LTDA

1411112023 21tO3ts ODE PATAD TAMENTO DE PUBLICAÇ ES BRASILIA LTOA ME

í5/1í12023 06:2í:50 ALTERA DE PROPOSTA DEPARTAI\,IENTO DE PUBLIC ES BRASILIA LTDA ME

\./ 15t111202317127:í I CADASTRO DE PROPoSTA JOAO PAULO FARIAS LOPES EPP

16h112023 09:.17:.28 GADASTRo DE PROPOSTA FERNANDA F PONTIN ME

1611112023 23:.38i48 CADASTRO DE PROPOSTA ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA ÊPP

17h11202309:.00:.27 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantes.
17l11l2O23O9tO0t3A MENSAGEM PREGOEIRO
Estamos procedendo com a abertura das propostas, para realizaçáo da competente análise inicial. lnÍormamos que as 09:30hs
iniciaremos a sessáo de dis ta de s
't7t11t202309t00t51 MENSAGEM PREGOEIRO
É importante ressaltar que a documenlação de habilitação exigida no Edital Convocatório deverá ser encaminhada exclusivamente
por meio do sistema da Bolsa de Licitaçóes do BÍasil, no sitio eletrónico bllcompras.com, até a data e o horário estabelecidos para a
abe(ura da sessão pública, sob pena de inabilitaÇão/desclassiÍicaÇão do licitante no caso do não atendimenlo, coníorme item
editalício 7.13.
171'111202309t01i03 MENSAGEM PREGOEIRO
Não se Íaz necessário o envio/anexaçáo do arquivo digitalizado das propostas iniciais, basla que as mesmas sejam cadastradas na
plataforma, com a descrição do objeto oÍertado com seus respectivos preços e marcas para cada produto ofertado, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da s€ssáo pública.
17111t202309:01:11 MENSAGEM PREGOEIRO
Outra observaÉo a ser Íeita, diz respeito ao envio das propostas Íinais, quando reiteramos a observância ao Editalquanto ao prazo

\-/ de remessa via e-mail.
171'111202309|01:20 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos que ao final da sessáo de disputa, os licitantes vencedores enviem denlro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail, as
suas propostas Íinais e, se necessário, documentaÉo complementar, nos termos do item editalício 10.4.
171111202309t0'1131 MENSAGEM PREGOEIRO
O não cumprimento da entrega das propostas Íinais, dentro do prazo acima estabelecido, acaretará na desclassilicação/inabil(ação,
sendo então convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classiÍlcação, nos termos do item
editalÍcio 10.4.1.
17 I1't 12023 09101t47 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos ainda que, no Pregão Eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessão pública,
conÍorme previsão contida no art.26, § 6o, do Decleto no 10.02412019, náo se aplicando o disposto no art.43, § 6o, da Lei Federal no
8.666/93 nos termos do Acordão n" 2.13212021 do Tribunal de Contas da União - TCU
171111202309:01:55 MENSÂGEM PREGOEIRO
Os casos de nâo envio da proposta Íinal, dent.o do prazo estabelecido no Edital (2 horas), poderão ser consrderados como DESÍDlA,
e serão remetidos à Procuradoria Jurídica do Município, para que venham a ser tomadas as medidas necessárias, com abertura de
processo administratrvo, no sentido de UE am cadas ossívers sançóes administrativas
17111 23 09:02:05 MENSAGEM PREGOEIRO
Reiteramos que na Íormulação das propostas Íinais, os licitantes vencedores deverão observaÍ que os valores oÍeíados somente
serão aceitos se estiverem iguais ou inferiores aos valores de referência constantes no Orçamenlo elaborado pela PreÍeitura, em
atendimento ao ue estabeleceu o item 8.4 do Edital

Gerado em: 23/11i2023 09:30:05 1de7
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

't7h'tt202309t02t15 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos ainda que, esta observaçáo também será válida paÍa todos os preços unitários dos itens que compõem os lotes, náo
vindo a ser aceito que nenhum dos valores unitários para cada item sejam superiores aos valores de reÍerência constantes no Anexo
ldo Edital, devendo todos os preços unitários também serem inÍeriores ou iguais aos do orçamento, sob pena de desclâssÍlcação da
proposta, nos termos previstos no item 8.4 do Edital.
'171111202309102t57 MENSAGEM PREGOEIRO
Reforçamos que, os licitantes que vieÍem a se tornar vencedores, ao Íormularem suas propostas ,inais para encaminhamento via e-
mail, deverão também inserir os valores unitários Íinais dos itens no campo indicado na PlataÍorma on-line "bllcompras.com", no
sentido de ue tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão
171111202309103t11 MENSAGEM PREGOEIRO
O cadastro das propostas iniciais e a anexâçáo dos documentos de habilitação somente poderiam ter sido encaminhados até a data
e o horário estabelecidos para abertura desta sessão pública, náo podendo ser recebidos após tal período.
1711112023O9t03t22 MENSAGEM PREGOEIRO

O não encaminhamento dos documentos de habilitaç€o juntamente com o cadastramento das propostas iniciais na plataforma
acarretará na inabilitação/desclassiíicaçáo do interessado, nos teímos do item 7.13 do Edital.
17lí l/2023 09:03:36 MENSAGEM PREGOEIRO
POR FAVOR. LEIAIV TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADAS!
171111202309120150 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia novamente.
1?1111202309t21t06 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos que todas as proposlas iniciais Íoram devidamente analisadas e estão de acordo com o Editrl
171111202309t21129 MENSAGEM PREGOEIRO
Em alguns minutos daremos inÍcio à sessáo de disputa de preços, através da oÍeía de lances
171111202309130121 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento daremos início à sessáo de disputa de preços.
171111202309t30t30 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa sorte a todos.
'1711'll2O2309:.58:.19 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhoíes licitantes por favor, permaneçam on-line e atentos as convocaçóes, conforme item 9.4.2 do edital convocatório
í7lí í/2023 09:58:36 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento passaremos para a fase de negociação, conforme preceitua o item 10.2 do edital
1711'll2o231oto2t4o MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que a sessão de disputa e negociaÉo de preços, por meio da oÍerta de lances, Íora encerrada
1711112023í0:03:í0 MENSAGEM PREGOEIRo
Requisitamos ao participante com melhor oÍerta o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail
(cDl.pmin@qmail.com / cDl@iuazeiÍo.ce.qov.br). da Drooosta Íinal , nos termos do item editalicio '10.4

171111202310t03t56 MENSAGEM PREGOEIRO

\,/ Reforçamos que o prazo para encaminhamento da proposta Ínal começará a contar do horário da mensagem anteriormente

- postada, ou seja,'lOhO3min'lOseg.
1711't1202310t04t39 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim, o referido prazo será encenado às 12h03min1oseg
't71111202310t'l0t44 MENSAGEM PREGOEIRO
Reiteramos que o licilante vencedor, após o envio da sua proposta Ílnal por e-mail, deverá inserir os valores unitários Íinais dos itens,
de acordo com a sua proposta Ínal, dentro do prazo acima citado, no campo indicado na PlalaÍorma on-line "bllcompras.com", no
sentido de que tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessâo.
171'111202310t11t37 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que, após o recebimento da proposta Íinal e da competente análise da documentaçáo de habilitaçáo da empresa
gllellg!9!!9-ayanÇaremos p€ra a Íase recursal.
171111202310t11i56 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento, passaremos à análise da documentaçáo de habilitaçáo da(s) empresa(s) aÍrematante(s)
17111120231O112t47 MENSAGEM PREGOÉlRO
Assim que forem sendo concluídas as análises junto aos documentos de habilitaçáo e proposta de preços Íinal, as mensagens
passarão a ser enviadas nas inÍormaçóes pertinentes do lote,
171111202312tO1t12 MENSAGEM PREGOEIRO
A análise da proposta de preços Íinal da empresa vencedora, bem como dos documentos de habilitaçáo, já foi concluída e se
encontíam divulgadas através de mensagens postadas nas informaçóes especÍlicas do lote,
17tl'tt202312t01|24 MENSAGEM PREGOEIRo
Desta Íorma, avanÇaremos nesse momento para a Íase de maniÍesta

Gerado em: 23h112023 Ogt3OtOs

ção de recursos, conÍorme anteriormente informado
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

171111202312t21t30 MENSAGEM PREGOEIRO
Diante da manifestação de interposição de recurso, inÍormamos que os trabalhds deste certame encontram-se aguardando o regular
trâmite da fase recursal, quando após o recebimento das razões de recurso e das possíveis contrarÍazóes, será reâlizado o
competente amento do recurso, ra. somente a s isto,

ÍJATBRO
!oll0lll

rocedermos com o avan ô das fases processuaisu

17h11202312t21:,42 MÉ SAGE RO
Diante do exposto. Íicam encenados os trabalhos durante o dia de hoJe
171111202312t57t24 MENSAGEM PREGOEIRO
O arquivo proposla sfunk juazeiro ('l ) ('l )-pdÍ íoi adicionado ao processo
231111202309t27114 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia.
2311112023 09:.28:.35 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que o trâmite recursal já Íora encerrado e de âcordo com o juízo de admissibilidade, deixo de conhecer as aludidas
intençóes de recurso das licitantes HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA LTDA e DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÕES BRASILIA LTDA
ME, tendo em vista, a ausência de pressuposlos recursais, ou seja, o náo envio no prazo de 03 (três) dias das razôes recursais,

urando assim, a decadência do direito de reconer
023 09:29:59 NSAGEM PREGOEIRO

\./ qggtq lqrlna, o gqiglo dq presente processo já poderá ser adjudicado ao seu respectivo vencedor
2

LOTE 1 . ADJUDICADO
Publicidade Legal

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: I LJnidade; CM Marca: DOU
Descrição: PUBLTCAÇÃO DtARtO OFICtAL DA UNtÃO (D.O.U.)

Quantidade: 2.690 Valor Unlt.: 39.00

Modelo: DOU

Valor Total: 1 04.910,00

Itsm: 2 Unidade: Cm/Cl Marca: DOE

Descrição: PUBLICAÇÃO DIARIO OFICIAL OO ESTADO DO CEARÁ (D.O.E.)

Quantidade: 5.970 Valor Unlt.: 97,00

Modelo: DOE

Valor Total: 579.090,00
Item: 3 Unidade: Cm/Cl Marca: O ESTADO Modelo: O ESTADO
DESCTiçãO: PUBLICAÇÃO JORNAL DE GRANDÊ CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO CEARÁ (JORNAL O POVO, DIÁRIO DO
NORDESTE OU O ESTADO)
Quantidade: 9.2'10 Valor Unlt.: 16,42 Valor Tolal: 151.22A,20

cLASSTFTCAçÁO

Razão Social Num Documento Oferta lnlcial OfeÉa Final orÍ(%) ME

1 JOAO PAULO FARIAS LOPES EPP '1't8 17.365.030/000't-02'1.379.730,00 835.22A,20 Sim

2 ELOAH PUBLTCTDAOE E PROPAGANDA 002 1 1 .779.005/0001-80 r.400.290,00 893.666,80

3 HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA LTDA 036 07.779.24210001-74 1.477.970,00 957.000,00

7,00 sim
7Og Não

4 DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÔES 0't7 24.618.152t0001-10 1.407.658,00

DESCLASSIFICADOS

1.045.082,50 s,20 Sim

Razão Social Num Documonto Oferta lnicial OÍerta Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lniclal Oferta Final olÍ(0/o) ME

FERNANDA F PONTIN I\,1E o81 10.277.241tOO01-36 1.412.851,60 790.01't,00

MOVIMENTOS DO LOTE

Sim

07 I 1 1 12023'1415411'l PUBLICADO

07/11/2023 í5:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

't7lí't12023 o9:00:OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

'17líí12023 09:30:39 DISPUTA

í7líí12023 09:30:39 LÂNCE FERNANDA F PONTIN ME (PARTICIPANTE 081) í.412.851,60

cerado em: 23h112023 09t3O105 3de7
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

í7líí12023 09:30:39 LANCE OEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÔES BRASILIALTDAME (PARTICIPANTE 1.407.658,00

í 7/í l /2023 09:30:39 LANCE ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTOA EPP (PARTICIPANTE 002) í.400.290,00

1711112023 09t30t39 LANCE JOAO PAULO FARIAS LOPES EPP (PARTICIPANTE 118) í.379.730,00

17h'tt2023 09:.30:39 LANCE HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA LTDA (PARTICIPANTE 036) í.477.970,00

't7t1't12023 09:31:.51 LANCE FERNANDA F PONÍ|N MÊ (PARTICIPANTE 081) '1.365.000,00

1711112023 09i32155 LANCE DEPARTAIVENTO DE PUBLICAçÓES BRASILIA LTDA ME (PARTICIPANTE 't.360.000,00

l7líll2023 09:34:09 LANCE FERNANDA F PONTIN ME (PARTICIPANTE 08í) 1.358.000,00

1711112023 O9131t19 LANCE HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA LTDA (PARTICIPANTE 036) 1.364.000,00

17111t2O23 09:35:13 LÂNCE JOAO PAULO FARIAS LOPES EPP (PARTICIPANTE 118) í.36í.000,00

17h'112023 o9t36to6 LANCE ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA ÊPP (PARTICIPANTE 002) í.357.999,00

1711112023 09t3613s LANCE FERNANDA F PONTIN ME (PARTICIPANTE 081) í.357.000,00

1711112023 09136142 LANCE HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA LTDA (PARTICIPANTE 036) '1.359.000,00

17111t2023 09137113 LANCE ELOAH PUBLICIDADE E PRoPAGANDA LTDA EPP (PARTICIPANTE 002) 1.356.999,00

17h112023 09137i36 LANCE FERNANoA F PONTIN l\rE (PARTICIPANTE 081) 't.356.000,00

'1711112023 09t37:57 LANCE ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA EPP (PARTICIPANTE 002) í.355.999,00

17111t2023 09t37:59 LANCE DEPARTAMENTO OE PUBLICAÇOES BRASILIA LTDA ME (PARTICIPANTE 't.357.990,00

1711112023 09i38116 LANCE FERNANDA F PONTIN ME (PARTICIPANTE 081) 1.355.000,00

'1711112023 09t38t32 LANCE ELOAH PUBLICIDAOE E PROPAGANDA LTDA EPP (PARTICIPANTE 002) í.35/í.999,00

17t1112023 09i39t1s LANCE FÊRNANDA F PONTIN ME (PARTICIPANTÉ 081) '1.354.000,00

í7l1í12023 09:39:sí LANCE ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA EPP (PARTICIPANTE 002) 1.353.999,00

1711112023 o9t39ts7 LANCE JOAO PAULO FARIAS LOPES EPP (PARTICIPANTE 118) í.351.000,00

171'1112023 o9:40i13 LANCE ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA ÊPP (PARÍICIPANTE 002) í.350.999,00

1711112023 09t10t13 LANCE FERNANDA F PONTIN l\,lE (PARTICIPANTE 081) í.350.000,00

17t1112023 O9t4ot17 LANCE DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÕES BRASILIA LTDA ME (PARTICIPANTE í.353.998,00

1711112023 09:40:43 LANCE ELOAH PUBLICIDADE E PRoPAGANDA LTDA EPP (PARTICIPANTE 002) 1.349.999,00

1711112023 09141101 LANCE FÉRNANDA F PONTIN ME (PARTICIPANTE 081) í.349.000,00

'l7l'1112023 09:41t12 LANCE ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA EPP (PARTICIPANTE 002) í.348.999,00
,1711112023 09141119 LANCE DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÕES BRASILIA LTDA N,IE (PARTICIPANTE í.349.995,00

í.348.000,00't711112023 o9t41t4s LANCE FERNANDA F PONTIN ME (PARTICIPANTE 081)

1711112023 09141t47 LANCE DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÓES BRASILIA LTDA ME (PARTICIPANTE 1.348.995,00

171'1112023 09:42:13 LANCE JOAO PAULO FARIAS LOPÊSEPP (PARTICIPANTE 118) í.3ií7.000,00

1711112023 09142123 LANCE ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANOA LTDA EPP (PARTICIPANTE 002) í.345.999,00

1711112023 09t12t40 LANCE FERNANDA F PONTIN ME (PARTICIPANTE 081) 't.345.000,00

17111t2023 09t42111 LANCE DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÔES BRASILIA LTDA ME (PARTICIPANTE í.345.990,00

17 h1I2O23 09.,42153 LANCE OEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÔES BRASILIA LTDAME (PARTICIPANTE 1.344.995,00

171'1112023 09l.12t58 LANCÊ ÉLOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA EPP (PARTICIPANTE 002) 1.343.999,00

17t1112023 o9t13.o7 LANCE DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇOES BRASILIA LTDA ME (PARTICIPANTE 1.343.900,00

17 t1112023 09t43t12 LANCE FERNANDA F PONTIN l\rE (PARTICIPANTE 081) í.343.000,00

1711112023 09:43:24 LANCE JOAO PAULO FARIAS LOPÉS EPP (PARTICIPANTE 118) í.3,12.000,00

17t1112023 09t43t25 LANCE DEPARTAIVENTO OE PUBLICAÇÕES BRÂS|L|A LTDA ME (PARTICIPANTE 1.342.990,00

1711112023 o9:43i26 LANCE ELOAH PUBLICIDADE E PRoPAGANDA LTDA EPP (PARTICIPANTE 002) í.341.999,00

1711112023 09143142 LANCE DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÓES BRASILIA LTDA I\4E (PARTICIPANTE í.34í.900,00

171'1112023 09113143 LANCE FERNANDA F PONTIN ME (PARTICIPANTE 08í) í.34'1.000,00

1711112023 09t43:52 LANCE DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÔES BRASILIA LTDA ME (PARTICIPANTE 't.340.990,00
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1?h112o23 09:43:52 LANCE ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANOA LTDA EPP (PARTICIPANTE 002) í.339.999,00

1711112023 O9I44IO2 LANCE DEPARTAMENTO OE PUBLICAÇÔES BRASILIA LTDA ME (PARTICIPANTE 1.339.800,00

1711112023 09:.44:.03 LANCE FERNANDA F PONTIN ME (PARTICIPANTE 081) í.330.000,00

1711112023 o9:44t20 LANCE ÉLOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA EPP (PARTICIPANTE 002) í.329.999,00

1?11112023 09144121 LANCE DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÓES BRASILIA LTDA I\4E (PARTICIPANTE 1.329.800,00

1711112023 09t44i31 LANCE FERNANDA F PONTIN ME (PARTICIPANTE 081) '1.320.000,00

1711112023 09i44:44 LANCE DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÕES BRASILIA LTDA ME (PARTICIPANTE í.319.000,00

1711112023 O9I4/:54 LANCE DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÔES BRASILIA LTDA ME (PARTICIPANTE 1.3t8.500,00

17 h1t2023 ogt4s:oo LANCE FERNANDA F PONTIN ME (PARTICIPANTE 081) í.3í0.000,00

1711112023 09t45i02 LANCE ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA EPP (PARTICIPANTE 002) 1.3í5.000,00

1711112023 Ogi45:12 LANCE DEPARTAI\íENTO DE PUBLICAÇÓES BRASILIA LTDA ME (PARTICIPANTE 1.309.000,00

1711112023 09145128 LANCE JOAO PAULO FARIAS LOPES EPP (PARTICIPANTE 118) í.308.000,00

1711112023 09:45:29 LANCE ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA EPP (PARTICIPANTE 002) í.299.000,00

17 11112023 os:45:40 TEMPO RANDÔMICO

1711112023 09t45148 LANCE FERNANDA F PONTIN ME (PARTICIPANTE 081) 1.280.000,00

1?111t2023 09t45t57 LANCE OEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÓES BRASILIA LTDA ME (PARTICIPANTE í.270.000,00

17ií1t2023 09146t09 LANCE JOAO PAULO FARIAS LOPES EPP (PARTICIPANTE 118) í.260.000,00

1711112023 09t46t10 LANCE FERNANDA F PONTIN ME (PARTICIPANTE 081) í.250.000,00

1711112023 o9:46t10 LANCE HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA LTDA (PARTICIPANTE 036) 1.300.000,00

1711112023 o9t46t2o LANCE DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÔES BRASILIA LTDA ME (PARTICIPANTE 't.240.000,00

17111t2023 09146:2a LANCE ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA EPP (PARTICIPANTE 002) 1.220.000,00

'1711112023 09:,46:,29 LANCE FERNANDA F PONTIN l\rE (PARTICIPANTE 081 ) í.230.000,00

1711112023 09116131 LANCE DEPARTAIVENTO DE PUBLICAÇÓES BRASILIA LTDA IVE (PARTICIPANTE í.210.000,00

1711112023 09116143 LANCE FERNANDA F PONTIN ME (PARTICIPANTE 08í ) 1.200.000,00

1711112023 09116:50 LANCE DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÓES BRASILIA LTDAME (PARTICIPANTE í.í95.000,00

1711112023 09t46t53 LANCE JOAO PAULO FARIAS LOPES EPP (PARTICIPANTE 118) í.í00.000,00

1711112023 09:47t01 LANCE FERNANDA F PONTIN ME (PARTICIPANTE 081) í.í90.000,00

17111t2023 09:47:04 LANCE ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA EPP (PARTICIPANTE 002) 1.í50.000,00

1711112023 o9t47t11 LANCE DEPARTAI\TENTO OE PUBLICAÇÔES BRASILIA LTDA N4E (PARTICIPANTE í.095.000,00

'1711112023 09t47i12 LANCE FERNANOA F PONTIN l\rE (PARTICIPANTE 08í ) í.000.000,00

17t11t2023 09i47i LANCE JOAO PAULO FARIAS LOPES EPP (PARTICIPANTE 1'18) 900.000,00

1711112023 o9t47t4s LÂNCE ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA EPP (PARTICIPANTE 002) 999.000,00

1711112023 09t47t49 LANCE FERNANDA F PONTIN ME (PARTICIPANTE 081) 870.000,00

17111t2023 09t47t53 LANCE DEPARTATVIENTO DE PUBLTCAÇÓES BRASILIA LTDA t4E (PARTIC|PANTE 't.045.082,50

17 h1l2o23 o9t4at37 LANCE HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA LTDA (PARTICIPANTE 036) 957_000,00

1711112023 Ogi19i31 LANCE ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA EPP (PARTICIPANTE 002) 950.000,00

1711112023 09i49i56 MENSAGEM DEPARTAMENTO OE PUBLICAÇÕES BRASILIA LTDA ME
Sr. Pregoeiro, os valores constantes nos primeiros lugares, sáo inexequíveis

1711112023 09t51t25 LANCE JOAO PAULO FARIAS LOPES EPP (PARTICIPANTE 118) 860.000,00

1711112023 O9t51t37 LANCE FERNANDA F PONTIN ME (PARTICIPANTE 081) 850.000,00

171111202309151110 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de eÍetuar lance Íinal e Íechado: PARTICIPANTE 081, PARTICIPANTE 1 18,
PARTICIPANTE OO2

'1711'112023 09t51t40 FECHADO í
1711112023 09t52t53 LANCE FERNANDA F PONTIN ME (PARTICIPANTE 08í ) 797.000,00
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1? h1l2o23 09153115 LANCE ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANOA LTDA EPP (PARTICIPANTE 002) 893.666,80

17l1í12023 09:53:50 LANCE JOAO PAULO FARIAS LOPES EPP (PARTICIPANTE 118) 835.320,00

171111202309t56t40 NOTIFICAçÂO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FERNANDA F PONTIN ME

17111t202309:56:40 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oÍerta deve veriÍicar e readequar seus valores unitários para este lote

1711112023 O9t56t4O HABILITAÇÁO

171111202310i00i06 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 081: Bom dia senhor licitante, CONSIDERANDO o srgnificativo percentual de desconto obtido através da sua
oÍeía de lance ora arrematante, solicitamos que vossa senhoria nos inÍorme, através do chat de mensagem, se os seus preços estão
corr€tos e que o senhor mantem sua oferta final?

171111202310:00:30 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARÍICIPANTE 081 : Para tanto requisitamos que se maniíeste no prazo de 5 (cinco) minutos, sobre a exequibilidade da sua
proposta, contados a partir do horário da postagem dessa mensagem.

\r/17l11l2o231oto l:27 MENSAGEM FERNANDA F PONTIN ME (PARTICIPANTE 081)

Senhoíes, confirmamos nossos preços oíertados e conÍirmamos a oÍerta.

171111202310102101 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 08'1: Certo, obrigada pelo retorno!

17111t2O2310:03t41 MENSAGEM FERNANDA F PONTIN l\rE (PARTICIPANTE 081)

Nossa proposta Íinal por efeito de negociação e: 790.328,00

'17 11112023 1oto6t52 MENSAGEM FERNANDA F PoNTIN ME (PARTICIPANTE 081 )
Desculpe senhores, nosso preço Ílnal ticou em 790.01'1,00

171111202310107:.16 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 081: Senhor licitante, requisitamos que seja dado o lance no valor de R$ 790.328,00, junto a plataforma,
através de um novo lance. Haja vista que o lance oÍertado pelo chal de mensagens não é computado pela platafoÍma.

171111202310i08125 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 081: Senhor licitante, requisitamos que seja dado o lance no valor de R$ 790.01 1,00, junto a plataÍorma,
através de um novo lance. Haja vista que o lance ofertado pelo chat de mensag ens não é comp utado pela plataforma

17111t202310t12t00 LANCE FERNANDA F PONTIN lVÉ (PARTICIPANTE 081) 790.01í,00

17t1',t202310i47:49 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O delentor da melhor oÍerta é JOAO PAULO FARIAS LOPES EPP

17111t2023 'r 0:47:49 NOTtFtCAçÁO STSTEMA

O detentor da melhor oferla deve vêriíicar e readequar seus valores unitários para este lote

17 l't 1 12023 10147 tso INABILITAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

FERNANDA F PONTIN ME inabilitado. Motivo: Por não comprovar possuir capital social mínimo de 'l0o/o (dez por cento) do lance
oÍenado para o lote por ela vencido, descumprindo o item í 2.'1, alínea 'p' do edilal convocatório.

171111202310i19154 MENSAGEM PREGOEIRO

Em virtude da inabilitação da empresa ora aÍrematante, a empresa JOAO PAULO FARIAS LOPES EPP deverá enviar proposta íinal
para esto lote, no prazo máximo de 2 (duas) horas contadas a partir da postagem desta mensagem, sob pena de desclassiflcaÇão,
no caso do não atendimento.

17h1l2o2311t3stog MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta flnal da empresa JOAO PAULO FARIAS LOPES EPP já fora recebida por meio do e-mail e passará a ser analisada

171111202311t54:4a MENSAGEM JOAO PAULO FARIAS LOPES EPP (PARTICIPANTÊ 118)

nosso preço Ílnal ficou: R$ 835.228,20
1711'11202311.55t2o MENSAGEM PREGOEIRO

Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa JOAO PAULO FARIAS LOPES EPP está regularmente habilitada, por atendimento
integralaos requisitos do Edital, no que conceme aos documentos de habilitaçáo.

17 t11t202311157t33 LANCE JOAO PAULo FARIAS LOPES EPP (PARTICIPANTE 118) 835.228,20

17111t202311ts912s NOTtFtCAçÃO STSTEMA

Valores unitários deÍinidos pelo condutor.
17111120231'lt59t1A MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta Ílnal da empresa JOAO PAULO FARIAS LOPES EPP já fora devidamente analisada e se encontra classificada por
atender aos requisitos do edital convocatório.
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1711112023'12:01:32 MANIFESTAçÃO DE RECURSoS

1711112023 12t02:.11 RECURSO MANIFESTADO HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA LTDA
Gostaria de manifestar interposição de recurso, pois o jornal diário do nordeste não atende o item 5.2.1 do TR, pois seu jornal náo é
certiricado pelo icp brasil e sua proposta esta inexequivel.

1711112023 12110115 RECURSO MANIFESTADO DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÓES BRASILIA LTDA
Sra. Pregoeira, maniÍesto intençáo de recurso em Íunçáo dos valores ofertados estarem EXPLICITAMENTE abaixo do custo. lnfoÍmo
também que o custo é o mesmo para todos, não havendo desconto por parte das imprensas e ainda coloco em questão os impostos
acerca dos valores. Portanto, a proposta é inexequivel. Gratal
1711'112023 12t16t33 DEFERIMENTO DE RECURSOS

171111202312116154 MANIFESTAçÃODEFÉRIDA PREGOEIRO

17t',t1t2023 12116159 MANTFESTAçÃODEFERTDA PREGOETRO

171111202312,18i15 MENSAGEM PREGOEIRO

lnÍormamos acerca da maniÍestaçáo do direito de interposição de recurso, por parte das empresas HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA
LTDA e DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÔES BRASILIA LTDA l,lE sendo tal direito lhes deferido, conforme previsão legal.

\r,/t71111202312119:08 MENSAGEM PREGOEIRO

Desta forma, comunicamos que as razóes do recurso devem ser inseridas no Sistema em até 3 dias úteis, sob pena de decadência
do direito, ressalvando que a plataÍorma eletrônica inicia â contagem do prazo para apresentação das razões do recurso, a se inicjar
exatamente do horário em que fora deferido o recurso.

171111202312t19128 MENSAGEM PREGOEIRO

Lembramos que deverão ser observadas as disposiçóes contidas no item 17 do Edital

171111202312t19:47 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos também, que os licitantes interessados licam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo,
que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente,

17 h'l 12023 12i19i59 INTERPOSIçAO DE RECURSoS

17ií'11202312:.21:.06 MENSAGEM PREGOEIRO

lnformâmos que o prazo para a apresentação das razões dos recursos começou a contar às 12h'lgminsgseg, do dia 17 de novembro
de 2023.
2311112023 ootootol EM ADJUDICAçÃO

23h11202309127152 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que o trâmite recursaljá fora encerrado, e que não Íoram apresentadas as razões dos recursos, manifestados por parte
dAS EMPTESAS HEDELITA NOGUEiRA VIEIRA LTDA E DEPARTAIVENTO DE PUBLICAÇÓES BRASILIA LTDA ME,

23111 12023 09130i04 ADJUDICADO

ffi

ra Sourâ
Ago'llD de Contrrt.tao

Sc(Íet!Íb d,o Admhhútfao
PoÍtaíla no 0304n023
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

JUAZEIRO DO NORTE-CE

vENCEDORES DO PROCESSO . ADJUDTCAçÃO

PREGÂO ELETRÔNICO NO 2023.í 0.3í.1
Processo Administrativo No 2023.10.31.1

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Publicaçâo: 0711112023 14:54:12

TOTAL DO PROCESSO: 835.228,20

JOAO PAULO FARIAS LOPES EPP í 7.365.030/0001-02 83s.228,20

LOTE 1 Quant.: I Num: 'Í'18 Lancê: 835.228,20 Total: E35.228,20

\-/ ltem: 'Í Unidade: CM Marca: DOU Modelo: DOU

Descrição: PUBLTCAÇÃO DTAR|O OFTCTAL DA UNIÃO (D.O.U.)

Quantidade: 2.690 Val. Ref.:80,66 Valor Unlt.: 39,00 Total ltem: 104.910,00

Item: 2 Unidadê: Cm/Cl Marca: DOE Modelo: DOE

DescÍição: PUBLICAÇÃO DlÁRlO OFTCTAL DO ESTADO DO CEARÁ (D.O.E.)

Quantidade: 5.970 Val. ReÍ.: 126,48 Valor Unlt.:97,00

Item: 3 Unidade: Cmicl lVarca: O ESTAOO Modelo: O ESTADO

DESCTiçãO: PUBLICAÇÃO JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO CEARÁ (JORNAL O POVO, OIÁRIO
DO NORDESTE OU O ESTADO)

Quantidâde: 9.210 Val. ReÍ.:47,86 Valor Unit.: 16,42 Total ltem: 151.228,20

AUTORIDADE: GLÊDSON LIMA BEZERRA

S

Total ltem: 579.090,00

Gerado em: 231'1112023 09:30:05 1de 1

laíd Sout.



t.H.
ç*ie&

COi!.!lSSllO f ,: it ...ÇÁ,j

,O..r^ n", &\P

COMPROVANTES DE PUBLICA
AVISO DE JULGAMENTO

çAo



:§U: !: i:: i"l:li"!'--' '-!j : i';;:

{;É.;i.i:t,i:i.; i.iii..ri i',r'i.i:1":,i{.:iÀ';!: .';' . .ri1,.-i r; i!,': i-'

i,$ir;;,i LYi ? 4 i.il; : i..:,:,ii:. - i- §

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MLTNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

I ú.J:l i,, I rri. , ACÁ L,
,.r ,:r rr jt&{-

Aviso de Juleamento - Preqão Eletrônico no 2023.10.31.1, A Pregoeira Oficial do Município de
Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, toma público, para
conhecimento dos interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão N'2023.10.31.1, sendo
o seguinte: LICITANTE VENCEDOR - JOAO PAULO FARIAS LOPES inscrito no CNPJ no

17.365.030/0001-02 classificado(a) no lote I totalizando o valor de R§ 835.228,20 (oitocentos e

trinta e cinco mil duzentos e vinte e oito reais e vinte centavos). A empresa vencedora fora
declarada habilitada por cumprimento integral às exigências de habilitação do Edital Convocatório.
Ficando esta, desde logo, convocada a apresentar via e-mail (cpl@juazeiro.ce.gov.br /
cpl.pmjn@gmail.com) às exigências contidas no item 20.3 do Edital convocatório, e 5.1I do Termo
de Referência, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar desta publicação, conforme

.- informado na plataforma eletrônica. Maiores informações no endereço eletrônico: bllcompras.com,

- po, intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão ser obtidas ainda pelo

telefone (88)3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 23 de Novembro de 2023,lara Pereira de Sousa -
Pregoeira Oficial do Município.



JbbULutÁnto 0FICIAL DA uNIÁ0 - s"çeo a r59N 1677,7069 Ne 223, rc,ta{elrõ 24 dc novcmbro de 2023

A Pr.8ei.a OÍic'al do Muni.ipio d€ Juar.ro dô No.rê. Éit do do C.rrá, nô
u5o de suô5 atrihu ções les.i!, tor.a públlco, para conheclmE.ro dos interejsados, que
8tãÉ Í.ãihrndo, akavés d. plâtaiorh. eret.ônl@ www.bl coh p..r.coh, por
interôêdlo da Bo!a de ti.hações do S.asil (6u),..rtame licharóÍio, nã modalidade
Pr4ã. n'?023!11,2, do lrpo.lérônl.o, rujo obj€ro é a conú.reçio dê eturços ã
sereh prenidos na cônsul'orr e àssesro.la admôisrátNâ,.oniáble rribulána com
ut raçã. de rnrelrSê^ca Írical por melo d. iottwarc erp€.if'.o, psr. plaiêjarento ê
i.onrpó.hÁúsnro de fiÍãliraçào rlbúrád,, coh vsras À Í€.trp€Eção dê créditô
ílbutário rclereite ao inpo o sobíe teruiços dê qualqueÍ hãtúrera (lssQN) inridentes
no s.tor bãn.áro, ãtrãwr d: sua Sê.rêt.n. de Finençâ3 dê -luàr.ko do Noíê/CE,
côôtoÍhe e5pe.útrac6er Àprcsenladar iu^ro.o íditàl Conv@ró,ro. els aíêxos,.om
âb.núr.,narcadã para o dr.08 de d.rmbro dê 2023, ã pânir dás 09:00 horãr. O
iníc'o de a.ôlh úeôlo dr! propoíãr co6e.ciêG @ôíerá a paalr do dir 2r dê
nov.mbrô dc 2023, às 0900 horas MàroÍes rnÍor6ações n. iêde dà Comls!ão
Pern.n€ntê de Lírâção,5ro na Av. lêão S.np:rô, ne t74A - It andâí.Ligó. Se

ctP 6104c0m, pco tclêfonc 133)3!990361, 
^o 

horáno de 03:00 is 14.00 horas ou
ãrndâ pelo e malrr .p @i!àrenô.c€.Cov br

pilcÀo t(ErRôxrco . 202a.11.23.2

luareio do None cE, 23 de novembro de 2023
IÁRÁ PEREIRÁ OE SOUSÂ

PnEGlo €tErRô rco ' 20t3,11.23,3

luaretro do Norte cE, 23 de novemhro de 2023
PEDRO HÉNRIQUÉ CÂNOIOO OE LIÂÀ

RESULTÁDOS OE'ULGAMEIIIIOS
co EoRnÊNclA r\lr 202i,09.13,1

0006 e 0007) rêprescnEndo um mon!ântc total de R5 24s02,96 (vrnte € qlavo mil,
quinh€n(os e dois r€air e noveôra e sêis cenravos)j Íe(hr tnÍormáriü rÍoA in5crra no
CNPJ: 44,411373/0«11 31, v.nc€doíà dô lo!.; 0OOr Í'l.n! mol, 0m2, 0003 ê ooo,t)
rêpresentôldô un moniã.rê tor.l dê R5 10.775,m (dêr hit sêteenrot ô 5eteda . sêk
reàis), rêndo o prcceso rdo tlomolo!.do. Para màlores Informà(6er proclrãr na râã
de rêlniõe! da Coml*ão, na Rua Ccl. Antô.lo JoaqúiD nr 2121, Cenro Limoeko dô
fuo.tê - Cêârá. l{os ho.áío§ d.08h00min àr llhoofr,n, em dr.r úr€6, oú ãravar dô
nte ÍCE - Ínbunal dê aontãs do Êstado do C€aÍá

Lrfroelrô do Nodê-CE. 21 dê nôv.múô dÊ 2023
]ORGEÁNNÀ GFÀN6ÉIRO É 9ILVA

sêcretária de Àsistêúa 5oo.le Polirior Públicar para
Mull{,êr, ô'àní.e. adoltÍ.rr.s . PBioãr .oh D.i,nê.úà

PREFEITURA Í!4UNICIPAL DE MADATENA

Avrso DE uoÍ^çtro
pirclo pRCsÉrrlÂL íl' tllr,oU2o2i . pp - pMM

À Prêí@ta da Conlsslo d. Pregão do MunEipio dê Màdal.nalcE, rornà
FúhlicóoàÉ.ônhe('m.ntodosrnrrr.ssados,ou.às03hr306rndôdialld.D.remb,ode
2021, nà ela d. Cor'r5eo Permanene de Licra!ão, o.àuada na Ru. 

^uauío 
Mármo

vieiÉ, 30 Gnt.o Mõda€da cE cEP. 61.3f,0 «xr, 6tará rcall.âôdo liotàçào na
Íodàlrdàdc p ecào Prc!êac.ã, . nór'o dp rJlxàrenro r.rl\oR PrÍCo GLoBA, PoF ,rtM
.o4 nh I Aau,gçÃo DE coMSrJS-rlEtS PÂqÂ ÀTE\OER À rROTÀ OE VEíCULOS OÂS
DIVfRS^5 SFCRIIÂRlÁ5 DÂ fAíltlÍURÂ MUillclpÂl o! MÀDÀlFNÂ/CE. Mriores

'nloÍmçôê! .ràvé5 do rre ww.r@.ccaôv.bÍ
horahadalcÉ2o? 1@Fí.rl co6ou .. râa da cónisão de L'.rtaÉô, no ho.ãro dr o7h
lomiô às l1hlom'n . l3h:30rr n às r7hoomrn.

MâdalonJ /CL, 23 de novembÍo de 7021
5HÊILÁ ÂÁQUEL DOS SANIOS MÀGÁLHAÉs

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI

O Prego.trô OÍlcral do Muôrc;p'o d. Juáz.Ío do Noíe, Éstado do Céará, no
uso de 5uã3 arrbu'ções le3âis, tor.â púhlico, pàÉ cônhê.imênto dos lnte.ess.dos, quê
ê(ãÍá .eãlrando, .tÍávé§ d. p italoÍma eleilôni.ô www.ÚllcômpEs côn, pôr
intcÍnédlo dã Bol!à da Li(ilJçóes do tlr.sil lÍrlt), (.íom€ licitaróro, na modJlidadê
Pre8ão n'?c2lrl.2ll, do rlpo €eúóni.o, cujo objcto a a cont'e!áçeo de s.ryços a

seÍ.m pr.stador n. consuhoÍia op.Íacio..l prã lormular, implà.l.r ê.rdútar
prúedimerror té..i.oi d€ ãudllageh, quallfl(açào € dc .ecúperâção/coDDt.tr(áo de
poslvrÁ úédno, ,unlo à concêgioiáriâ dê enêraiã êlatne be ./ou âtuaÉo juito
às lnísncias reruladoÍas, pãr! os nesmot fnt, êú í!dçào de pasim.nros cobràdos
rndêvldamênt. €/ou a maior, no àmbrro ádmrnistrãuvo, através de sua Seíêiarà dê
Adn{.rrlração d. ruareiÍo do Node/Cr, Eonlomê erp4lli@çõe, iprorenlàdar lunto ão
Edrtâl coívócarório e seu5..êxor, com àbêíurá mãúd. pãÉ o drr 03 dê dc!.mbro
d€ 2023, à pa.l( dãt 09:m hoÍô3. O rnlc'o de acolhireÁro dá5 propostãs c.mêrcràrs
o.o erá â part r do dlà 27 d€ novehbro de 2023, às 09:00 hoÍar. Màiores nlormàçóes
iã r.d. dá comiroô Perman.ntê dê Ll.r.c,o, sito na 

^v 
têào sàmpãrq n. l7a8 1r

ãnd.r ta8oâ se.a CÉP 63 04{r0oo, peb relelone (34F199 0361, no hoÍário de
03.00 às r1:0o hoía3 ou.rnda pêlo ê-m.il:.pl@júrz.irocê.tov.bÍ

lúaze 1ô dô Nô êcE, 22 dê nor.mbro dê 202
WÀNOsON OE FREIÍÁs PÉRTIRÁ \

§ PnE6ÀO EtlIÂôNrCO N' 20rr.10.11.1

Â Pr.8oGk. oli(iàl do Muíicipio de,la:elrc do None, Eíado do cêàrá, no
ú!o de su.s at.lbulçõês Lê3ã e, ro.nà público, p.Ê conh.ciôêôto d6 rnrêresiadôi, quê
onclulu o julS.menro íinal do PreSáo No 202310,31l, t..do o 5e3linter LlclTANTt
vÊNcE00R - loÃo PÂuLo tÂRlÀs LoPEs tnscrho o cNPt hr 17,365 0!0/0001-02
clãsiíc.do(ã) no ore I totalhando o válor de RS 815 228,20 (ortocentos e iÍlnla e
c'n.o Brl dur.nlo! ê vi.tê ê oLlo Í.ãi!. vlnt..ê.1àvor). A.mpÍ.ra v.ncêdora lora
d(]i.ada habiliràda por cúôpÍimenlo in!.381 à5 .rigan.iãs d. hàbllltaçào óô Édltàl
toiyo.àióíió Frcàndo €itã, drsde ro3o, .onvcâda a aDrerenta. v'à e hàrl
{cpl@,ua?e ro c€.gov.b. / .pr.pmJn @BF.l .côm) às erilancÉs contdas ôo tem 20.3 do
Ediral conlocãrórlo, ê 5 Ll do Ícmo de RofeÉncia, denMo do prálo de 05 íclíco) dias
útêi! a .onràí d.ía publicaçáo, .onÍo16. lnÍomado n. 9l.taforú. êl.úôni... Mãior.s
riíor aç&5 no e^d€.cço rl.tónico: blrcomprlscom, por rntchédio da Bolsa de

^ 
Licirr(ões do B,r!' rBt.'. llo'nà(õ.i Dodê.ão ,er oblioàr àindã pêlo têleíor.I raslisc.orer\

loazc ro do Àone{!. 23 de flovembro dc 2023
IARA PERTIRÀ OF SOUSÂ

PREFEITURA MUNICIPÂI. DE TIMOEIRO DO NORTE i
^vtso 

o€ HoMoto6{,Ão
pRfcÃo Eurf,ôrrco tr ro23.tto9.ú2lsEMAs

Pr€gão €lêrônico N! 2023,1309.002/SEMA5,
O Municlpio dê Limocko do Noí€, àtravê5 dã OÍdpnâdoÍa de Detpcaas da

Sc.rêt.rl. de krBtên.ia So.ia e Politlcâs Públl.rs p.ra MlLheres, C, ônças,
adolê!.enrer € Psioàs .oh O€Íclên.i., tor.a públj.. à d,vulg.ção do retulrado da
li.ità(áo ã(,mã mênclonãda ru)o ob,eto ê: R€81íro d€ Píêç6 p.rt fulú6s e evcôtlaG
aquisiçõés de hãieri.15 de conr!mo, Fcrm.nêrte§, esc.lroílo, .etr'8er.ção, rnlormánca,
liwor € jogos educàtlvos pàr..tênder as neê$ldâdrs da se.relària dc AssrtÉn.ia
Sociàl 5ÉMÁ5, do Munrcipio de Lrú@r.o do Norte/cÉ, léndo como vêncedoíâ5 .s
€mprees: Dantâr Elerroôóvê§ e Équipamênlos LÍDÁ, l.{nta no cNPl
19.140067/0001r0, venedoÉ dor lorer, 0oo2 Írrem ooorl, 0008 (it.h! 0oor, 0002,
(Do3, 0004, @o5), 0@9 Í[enr 0001 ê 000?) reDré5êntlndô sm mont.ntê ioral dê n5
44134, OO lqu.r.õr. e quako mrl, senro e trint. e olto Íeãrrlj x i dê M andÉdê LIDA
inscntà no CNP/: 49,335,374/0001 61, vencedor. dor lotê5; 000! litens 0001, 0002,
o@1, OOo! r OOo5), 0006 (ri.m omll, @lo (ile.s o@1. Ooo?, Ooo3, ooo{, oOO5, 0@6,
m07, m03 ê 0OO9) rêpres.ntàndô !h nontãnte tor.l dê RS Á4.131,0 (qua.cntà €
q!átÍô ri,lErrnrd ê oitêÀt. ê um r..k)i LRF Oktlhuidm lTD,a rn*rlt. no ClJPl.
49.464.926/00012, vencedorã dos lote!, 0OO4 (ilêni 0m1, 0OO2, 0003, 0004 .0«)5,
0006 . 0007)j 0005 {kcns 0001, 0002, 0003, 0004, 0005, m06, 0007, 0004, 0009,
0010, 0011, 0012. 0013, @14, 0015 e 0016); ooo7(itcis 0oo1, 0002, 0m3, 0004, 0005,

Ávtso DE UcrraçÃo
toMÂoÂ 0É Pntços rr m1311,1!.01rÍ?

Iomadà de P.€ços Nt 2023.11.23.01/?]P obieru: amphação e Reto.mi dc
U.idàdes Elcolar6, no Munlcípio dc Máu.iti/Cl. D.tã, holáío ê ldàlpaÉ r€cebiôcnro
dos ênv.loD.5 dê Babllitãclô. Prôpo«á d. Prcçós: !2/7212a21 às 09:l0h,saa dà
CoÀÉsâo d. Udt!ção - Av. senhor M.rtrn!, r/ne, 8.ra vía, Màurn/cE. ü ,meÍ€!5Jdos
podê.ào obter cópiá do tdiral nos ,tes http://l6lacoet.lcc.ce.sovbÍ ê
w{un.sítl.@.3ov.hr ou nã !àlà d. rê!niàê! dà Comle!áo dc Llcrt.Íãó, no c.dêrêço
mên.iônãdô, hc diàs úteh, dàs 03:íDh àr 14:ooh.

Mao,iti/CÊ, 13 de norcf,bro d. 2021
AÂ]flDA FRÀNCÀ DE ALMTIDÂ

PÍnidênre dã c.miriào

PREFEITURA MUNICIPAL DE MERUOCÁ

FTSULTADO OT JIJÚÂN'EXTO
TOMÁOA OE PRIçO5 Nr 6{19,01/2013

Â Comrelo de Li.llàçào comunlca o rc5ullado dà lasc dc hãbilriaçâo da
TOMÂOA OE PRIçO Nr 0609.01/2023, (up ob)êro é PlsO |NIEÂÍRÁVADO NÀ ÀVENioA
cÁRLos DAVI No ÍREcHo DÁ oÉrÊGÂcra Â tN'ÍfiaoÂ oo $rÁDlo MUNtctPÀL DÊ

MTRUOCA- dà 4qurár. ,óÍnà tMcRISAS INABTL rÁDÁS ABRÂV CONlrcL(ÔF\ StÊ!'\OS
Ívtsloo! . ro(À(Õrs ln)À rrí,, c M sÊrv.çot t coN!rR,JçÕrs rrúa, vrrr Ho\
coNs'ÍÂuçÔEs É stRvtços LrDÂ Mt; L B corJSTRuÇÔLs LÍ0À ÊvPi F ArlssoN lr-rl^ Do
NÂ5C|M!NTO MEj ÉRÀNCIICO ÂNoEnSON IUCIO 0544fi49309, F ÀlÊÍON VICTOR ME
EVPÂtsÂt 'tÂ8rurADA5 RVP cot{íRJCOÉS & SERV|(OS LrDA ME cOl{sBRÀ!
coNsTnuçôEs & EMpFtÉfrD vtÀITos L'oa; cors'iuvÂsD con5-Ruçots & s[iv'(os
rrDA - Mij n s M pÉssoa -rDA. tpp, R q Pon_rLÂ coNslru(Ôfs f Loaago Dr
vÉÍcuLos ITDA ME e MltlENluM SERVIço§ LrDA Fca a pi(Í deíâ dara ãberro o pÍitro
recursal pÍêvlío no An. I09, inos l, aline. 'a', dã L. nr 3.666/93 c suás ah€raçôe5
FE.ndo dê.de ,á aSendada a .bedura da! "PÍopoí.s dc Prêçôs', câso nao r,ara
nrerpolçlo d. rÊ.urrôs pãrâ o d'à 12.12.2021, às 09:00 hor.s

M.ruocrcÊ, 17 dê ôoveôbro de 2021
FRÂNC]5'O ÀI.DIR TIMA PTFIIRÀ

Pr.sidênre da Cohissaó

iEslrLT oo of ,utr6aMÉilTo
aoNcoRRlí{ctÀ úBr.rcÂ r,,rc uog,o1/2o23

a ComÉeào de L:«r.(áo @munEa làr o. hàb.ná(!o d.
co (oRAÊNoÁ piBJC,Â ftc oa.or/2o23. .ujo oq.ro é pavrME,{raçÁo .5ÊÁ-r.cÀ (B-o
tM DIVIRSÁS RUÂS OA 5E0t E FSTRÁoAS VIONÂjS NO VJNICIPIO 0E MFRUOCÁ(t da
sesuinle lormà: lMPBeSÁS lNAlllI l^O^S: tRÁNClSCO ANDtRSON tUCrO 05310849309j 

^ 
& V

pRortros t coNsrRUçôLs -TDÁ Lppj t ÀIssot\ lul oo NÀSctMLNTo ML, (oNsrRÁM
coNsrRuçôts t aLUGU EL oE MÁqLrÀras LTDÂ, R p cor.lsTRl./çõts & Loqç015 tÍDA vÍ.

IMPRE5A5 HÀAiuIADA5: A\N CON5ÍRUçÔI5 TTD4 (ONS8RÁT CONsIRUçOTS Â
ÊMPREtNolMaMÍos LTDA BilMÂx ENGENHÂRlÀ LToÁ, coPA ENGENHARIÂ LTDÂ;
Co|ISTRUVÂ5P CONSIAUçÕES & TFRVLçoS LTDÂ.MEi icl TfRRÂPIENAGFM LÍOÀr R S M
l,(§§o^ rIuÂ.rpr,,coNtrÊJ,oR^I&ItD i rÍctÂcoNstRJ(órsIsFSvrços|lr^ vr,
R F. poarE-/l coNsTRUçôEs F loc^çÀo of wícuros .-D^ ME. nca a piítr úcÍJ dJr.,
ibêrto o p@o .dEI pr€vío no 

^^. 
109, nús , .lin€à à', rh Ler nê 3.666/93 c ruat

artêraéê!. Fi.ándô desdê É aEêndrda a abertu.a d.s'Proportâs dê PÍeçôr',.asô nl. hárà
ntêrpoíção dê EU60! pá.ã ô dià 07.12ro23, âr O9:0o hohr

Moruoca/CF, 1/ do .ôvomb.o de 2073
fRÂNCIsCO ALDIS TIMÀ PEftINA

P.eídênrê d. Comúao

PREFTITURA MUNICIPAT DI MUTUN6U

avrto Dr ucrÍ çÃo
roMAo oE PRrços r 6/1013 . ÍP

O Municlpio de Mlluhau po. úeio d. Comissão PeÍmrne.le de ticitãçõ.§ (orha
públi@ quc rc ê.conlra à d rpoi gSo dos inlêr.$ãdos, a .il.Éo n. modãlidãdê Iomàdã
de Prcçor N'006/2021 . rP, Proceso adm nkt.ativo .' 2021.1r.13,001 . SÉCUtr, !o r po
memr Orêço glohãl pô. Lótê, .ujô objêrô é a Cônr6tàção d. êmpÍêe .speiãliràdá prrã o
fo.recioento e âeoção dos 5eryiçôs de l.stãlação de 66ra s'Àtérid dó Eíádô
Municipâl d. MúluhgGCE. 0 r..êb'mêmo ê ãbêtrlrâ do! .Àwlôpê! eá nó dh ll dê
dêlenúo dê 202r, à, O9i0Oh5, n. iàlã da conrii5âo de L.ltôçào, ritulda na Rua coronêl
-rustho Caaa, nr 116 - C.núo, MuLunS!, Estado do Ceaé, hàio,es inÍormaçõês na sêdê dê
Pr.têhuÍ. À,lunidpal p.lo t.l.ÍoÀ. (351 332t 17t9 . ho 5r.- l/w,tc..c. tov.brllrcúec..s

MsllnÂulcE, 23 de n@6bÍô d€ 2021
DIÓ6ENE5 SILVÁ OO NASCIMENIO OTIV€]FÁ

Proídenrc dà coó se,e Pêrmnénrc de Li.rtáçlo

o Prcsd.nte d. com6râo P€Íh!ôcnre d€ Licii3ção da Prê,€iturâ MunErp.l
dÊ lu.!€tro do No^ê/CE, no uio dê !u.! .lribuiçóêt lê6alr, lorh. pÚblico pãrã

cônhe('írcnto do terêsador que ío,r cohcluído o jul8amenlo da rÀie de fíopoí.§
de Prcçor reÍeEnt. ào aêrtãmê licitatóÍio nâ modalidadê ConcoÍéncrà tomb.da sob
o .' 2013 09 L3 3, 5endo o seSu'nte Ehp..sa VêncedoÍâ: CICLOS, CONTÁB|L|DÀDI S/S
LrDÁ.oh proponà final io vãoí slobà dc RS 276.000,@ (duzenlo! e sêtc.ra e leis
En r..lr) Pór !úa vêr, . ênp.ee colJouÉ ÀssEssoRlÂ coNÍÁsLl LTDA t.vê rua
prop.íà de prcços desclâssrlcda por .ão Íar.r .onrtr. n. suâ pla. Lha o trem hc 13
(5eryrçô, ã sêr.m prêlràdos na ôseessoaó ê.ônrultôãa contábir iutrro a cuarda Oel
MdÍoFllÉna), descumrri.do o5 itens 4.7.1 e 4.7., do.iitàI. Ma'or* inÍornrçóes no
Sétor dc Ll.iraçõer, lro à Av Lê5o samp.io, ns 1748 . 1! andrÍ Lagoà 5êÉ - CEP

63.0.0&0, ruaz€tro do Nod./ct, .o horáÍio de 0l:0o àe l.'m hora! ou pêlo tê eíonê
(38)I99 0363.

tcP& rvP ?eri! r./El7ml



nr$ fl,§§ilffiffiffiffiffiffi
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co{vocÁçAo oE collp RÊctrEtÍo - ocÍo . FoÀT^tE A
o p.Eiddb dô oGMo ' FoRÍAIEZA tu ue d. .@ .rtsiÇ... l.!Eis, vom
Éllúr o TáÀdh.dd Pôíuám Âwho abàm ÉródEdo, De qrrpãreg &
srti€É9o (hô ÔRGÃO, md6 d*rá rÉt6e. iÉ Mã.4 xá Íd. d.6 ,lÉs
pod6nd. epr.úw dôruh.nlÀ l, rcp.ed.s
(c'Mo) d rr úldr 6 tíáb hadd t rá eu cllrl,E ÉnÉládo junlo à .sr. órEáo,
á41m. ÊÉvÀii nó llem 3..1 . ilê,n , àncú ll d! âluà Conv..çáo Col€L{á d€

. MatrÍ@ia loorz Es.vod& ' SeroE Pe.ro Morê/o

úielndarolo.ordcsl€.côm.brsexh-iêlÊ24deiovem.r.de2C23, - ll

JAA$I

PREFEÍÍUFT YUN§PA OTJUT'ÉNO OO NORÍE

^uso 
p. JULGÂrcmo a coxcoââà6^ tr áá.m.!!i

n.ekiD{.o1rPlal'lvnw1.
6,b6âPLrdEeã6.úe.b63úb6s6

âro,qdcLrdoo rrhd'',b c. Íe

^3lL 
Lro^ a. u ,@d2 e D''P

' ô I m.' rr irdç.s â,.,fr rê.6
ead.s ík íâéo.

6ü à] rl m hs'i J! pro rôroíôie ú3,r r*.0i6!
'o 

co Nm/cF 2 d. rcvrmb,o d.2013 ÚúÚd do Fdà! 16.iía pú6d.ír d.
í.,àoFs,n.ib&t]il.çb

104,3r99ÍJa,x É

bg.a ,r^. @hré p.'. -irÉEi

@lpaiLâ|Éop3oÊn.li.

AV|SO pE JrrtortariÍo - PiEGlo ELEriôr{oo l{. 20?r.! o.! r.r
PDs.ch ôíEid d. N,f cÉo d. e .,#

@ft'.fuv.oal0t'j'l.@o
7366(B040O1.Ct da6íodold a rd8 r 3rrr.-e

do cs $5 aÀ,2ó Íorcnrq . i ,k
r3E3). À 

'np*3 
vErodír r0râ ú.ddã iààrtu' pú u,vr-.nb 'rqü às rrâ.c r!

úa!, irÉc do Ecnar c6E{rôno Fs
, I (1f,!,!r,.r. I f :?tr 1{ 1.! prr.@odd .om) & ll,oàftiâs cú:dor r0 r0r 20 3 d0

É. tuÍi & 4o& 0! t:fto dãs,€6 a

.r.5aú n8ajs!!@ p ,xã.ae e sd{ ô LÊ rrçaês e
GâF'9e{5r Juaôro d. llacr 2, áâ Nc"'üo

2023 lrr Pn r ú sorB - rqda Ored do uuiirl@

YE.nt d. P.urc 
^lbuqudq!. 

Corb Filho, I e' @ E Ol,ci. rnroíro n. JUCETTÂ
$b n" 12,43 â JIJCESP sob.'1033, lâ, srh,, âr,avés do prci8nre Édnal. qúê
dávldam6.l. autôÍluado p.o Bãnco Aíadssco S,A, nscli|õ 

^o 
CNPJ $b n.

60 À6-SáA/0001-12 pr3íôvsá â vora.m L.r!o (r ou 2'i do úúvôl áhàixo
d.scriro .á! dá1$, hda e rocÀ iir,.crád.r. "â lo,6â ca Lo 9 sr4/!t7 Led dã
431úaÇúo do eilto'$'Er. orn'n. rl. rrv,l.ilevip,er.b. Loc.llrÊçio óo.
inó4rr. Ju.r.lE do tloÍlÊCE, ll Ru. Sao t.ulo, n' í,2«l Ba.o SnleiEno..
lúeocon.tí.arot.ld.136,00mr,Mnli2.575do2"Rlrocà,2)tu.s.ntaÂo..,
ír 701 àaiÍo S.rá8EiB Cà.s, AÍMs lotaô lâí. l/5,20Fr . conslr. €5lihâda
É loc.l r45,00or, ür1i 13.570 dô 2. Arrod;3)Fuâ Prd.. P.dro htbotro, í'
6a1, B.iro C.hro. c.sr ÁFú rorris: ltí. l32,0omr e @hsrr cstÉdâ no ocll
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César de Lima Andrelino - Victor Rocha Cabral de Lacerda - José

Adauto fuaújo Ramos - Edinaldo Aparecido Cosa Moura - Márcio

Aadré Lima de Menezes - Pedro Reginaldo da SilvaJanuário - losé

lvanildo Rosendo do Nascimento - José Niraldo Cabral deMoura -
Lucas Rodrigues Soares Neto - Ctcero José da Silva - Rosane de

Matos Macêdo

RESOLUÇÃO N" 1239 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

Concede TÍtulo HonorÍíico de Cidadão

Juazeirensc e adota outras proüdência§.

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

promulgo a segu inte Resolução,

Art. 1" - Fica concedido Tltulo Hono íico de Cidadao

Juazeircnse ao Ilustrlssimo Senhor Juracir Barbosa Alve,s, pelos

rclevantcs sewiços prescados à comunidade Juazeirense no âmbito

politico e social,

Ârl 2.- A presente Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Aviso de Julgamento Final - Concortência n" 2023.09.13.3 - O

Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Juazeiro doNone/CE, no uso de suas anibuiçóes lepis,

Art.3o. Ficam revogâdas as disposições em conrtário.

Sala das Sessôes da Câmara Municipal deJuazeiro do None,

Estado do Ceará, aos 16 (dezesseis) diar do mês de norembro do ano

de 2023 (dois mil eünte e rrês).

CAP, ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE CMJN/CE

Autoria, JoséNiwldo Cabral de Moura - Edinaldo Aparecido Cosa

Moura

Subscrição; Evaldo Araújo Nunes - José Adauto Araújo Ramos -
Pedro Reginaldo da Silva Januário - José Ivanildo Rosendo do

Nascimenro - Lucas Rodrigues Soares Neto - Villiam dos San doMunicípio
Bazilio , Cícero Jose da Silva - Cicero Claudionor Lima Mora -
Francisco Rafael do Nascimento Rolim.Jacqueline Ferreira Gouveia

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURAMUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

toma públim para conhecimento dos interessados que fora concluÍdo

o julgamento da Fase de Propostas de Preços reÍerente ao Certame

Licitatório na modalidade Concorrênciâ tombada sob o n'
2023.09.13.3, sendo o seguinte: Empresa Vencedora, CICLOS -

CONTABILIDADE S,/S LTDA conr proposta ftnrl no valor globirl

de R$ 276.000,00 (duzentos e selenta e seis mil reais). Por sua vez, a

empresa eONDL t ASSESSORIA LONTABII. lÍDA teve sua

proposra de preços desclassiÍicada por não Íazer constar na sua

planilha o item n" 1.3 (serviços a serem prcstados na assessoria e

consultoria contábil junro a Guarda Civil Metropolirana),

descumprindo os itens 4.?.1 c 4.7.2 do edital, Maiores inÍormaçóes

no Setor de Licitaçôes, sito à Av. Leão Sampaio, n. l74E - l" andar -

L^agoa Scca. CEP, 63.04OO00, Juazeiro do None/CE, no horárirr

de 08:00 às 14;00 h<.:ras ou pelo telefonc (88)31994361. Juazciro do

Norte,/CE, 22 de novembrc de 2023. Vandson de Freitas Pereita -

PresiJente da Comissào Permanente de Licitacão. -@E O DC LtCtT çAo,*.- JbsdL

i EsTADoDocEARA \
í 

.q.

PREFEITUR,{ MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aüso deJulgamento - Pregao Eletrônico n" 2023.10.31.1. A Pregoeira

Oficial do Municipio deJuazeiro do Norre, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão N'
2023.10.31.1, sendo o seEUinte: LICITAI\,:-|E vENCEDOR - JOÃO
PAULO FARIAS L.OPES inscrito no CNPJ n' t7.365.030/0001-02

classiíicado(a) no lote I totalizando o valor de R$ 835.228,20
(oitocentos e trinta e cinco mil duzentos e vinre e oito reai6 e vinte

centavos). A empresa vencedota fora declarada habilitada pot

cumprimento integral às exigências de habilitaçâo do Edital
Convocatório. Ficando esta, desde logo, convocâdâ â apresent^r viâ

c.mail (cpl@juazeiro.ce.gowbr / cp[.pmj n@gmail.com) às e,xigências

contidas no item 20.3 do Edital convocatório, e 5,lt do Termo de

ReÍerência, denrro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar desta

publicação, conforme iníormado na plataÍorma eletrônica. Maiorcs

informaçóes no endereço eleEônico: bllcompras.com, por intermédio

da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). lnf<rrmações poderâo ser

obtidas ainda pelo teleíone (88)31994363. Juazeiro do None,/CE,

23 de Novembro de 2023, lara Pereira de Sousa - Pregoeira OÍicial

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE J UAZEIRO DO NORTE

Aüso de Licitação - Pregáo n' 2023.11.23.1. A Pregocin Oficial do

Município de Juazeito do Notte, Estado do Ceaú, no uso de suas

atribuiçóes legais, toma público, pam conhecimenro dos interessados,

que estârá realizando, através rla platafotma eletrônlca

unuw.bllcompras.com, por inrermedio da Bolsa de Licitaçoes do Brasil

AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 24 DE NOVEMBRO DE 2023 DtÁRto oFtctAL Do MUNtcíPto o27
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CONVOCAçÃO PARA APRESENTAçÃO DE PARCEIRIA COM
OS MEIOS DE PUBLICIDADE LEGAL
<cpl@juazeiro.ce. gov.br>

SLINK Publicidade < slinkpubiicacoes@hotmail. com >

2023- 11-23 09:51
Mais alta
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Bom dia !

Para: a empresa JoÃo pAULo FARIAS LOpEs

Referente a convocação para apresentação de Termo de Parceria com meios de publicidade legal

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.10.31.1

Prezados(as)

\íÍn intuito de dar continuidade as fases do processo PE 2023.10.31.1 - Publicidade Legal, conforme já informado
por meio da plataforma BLL, fica, a empresa vencedora, desde logo convocada a apresentar documento
comprobatório de atendimento integral às exigências contidas no item 20.3 do Edital convocatório, e 5.11do
Termo de Referência, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação do aviso de julgamento, sob
pena de caracterizar desatendimento às regras editalícias e sua consequente dêsclassificação do processo.

Atenciosamente,

Comissão de Licitações de Juazeiro do Norte

hnosl/wobmail. iuazêiro.ce.oov.br/cosess8o45219469/3rdoartv/roundcube/indox.oho? task=mail& saÍô=o& uid=8735& mbox=INBOX.Sênt& ac... 111

.\... r':rl
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

IMPRENSA NACIONAI-
SIC QuadÍa 06 - Lote 800 CEP: 70610-460- Brasilia-DF'

Tclcfonc-ól l44l-9450
E-màil: diane_alendimenlo@)in.gov.br

DECLARAÇAO

DECLARAMOS, para os devidos fins, que a empresa JOÀO PAULO FARIAS
LOPES - EPP, CNPJ n" I 7.365.030/0001-02, foi cadastrada junto à Imprensa Nacional, no
Sistema de F.nvio Eletrônico de Matérias - INCom, em2411112023, pala intermediar publicaçõcs
de atos no Diário Oficial da União - DOU, nos termos do art.28, da Portaria IN/SG/PR n' 09, dc
4 de fevereiro de202l, publicada no DOU no dia 05 de fevereiro de202l.

Brasilia-DF, 24 de novembro de 2023

§
&.

DANIELA APARECIDA GOMES DO COUTO
Chefe da Divisão de Alendimenlo e Gestão de Negócios

)o(.'t,..rr./ r!,},Io. aín r'à.ià
DÂNIEIA APARECIDÁ 6OM E5 DO COUTO
l)r(r 24!r1.2!2111 ôr 2i'r3oo
ver J,í{r É.r f ir,rs:i!z.cár.ilr [ô! bj

,fr êi'
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ESTAOo Do CEARÁ
CASA CIVIL
COORDENADORIÁ. DE ÂTOS E
PUBLTcAÇóEs oFrcrArs

DESCRTÇÃO DE SERVTçO
DIARIO

RQ-7.2.1/01

Nú-"'o' 
o2s7s/23

Oâte
21t11t2023

NOME/RAZÃO SOCIAL

VALOR PAGO:

JOÃO PAULO FARIAS LOPES. EPP

R$l.499,32

i-ô,a Velor
29 RS 192,22 R§557,44

Iaêm(§) SubTotsl

29 RS 192,22J RS557.,r4

VrloÍ
R$557 44TEXTO FORMATADO POR í7,5 CM

Desc.: CHORÓ. EDITAL
.TEXTO 

FORMATAOO POR 1? 5 CIII RS557 4ó22111t202'.\ a
22t11t2C23

Oecc.: CHORÔ

TEXTO FORMATADO POR 17,5 CM 22t11/2023 a
22t11nA?3

2 RS 192,22 RS384 44 R$384 44

Oesc.r UMIRIM

Fortaleza, :- de de :' ,,- )À-.r! L---\:\ \, __

)'-;- -,,- 
_)',',2

Emitente

Fsc-.â 1 de 1

iPeríodo Püblira':ro
I zentnozt a
I zztttlzozz



NOME/RAZÃO SOCIAL

VALOR PAGO:

JOÃO PAULO FARI,AS LOPES. EPP

R$l.268,65

Período P0bli.,,(1,. Qrd VÁlor
2U11t2O23 e

23t1't/202:
RS 192 22

ItcÍr(s)

vv, i.l
t^r". ll,

^ú Ji

iuhTorâl

L)r' tr ,/
q qt/

ITEXTO FORMATADO POR 17,5 CM RS384,44 RS384.44

Desc.: uMlRlM - ATA
-E{:l FoRMATADC >3? 'i 5 CM

Dsac.: uMlRlM - EDITAL
I

23t11:242i 3

23111t202:
2 R§ 192, RS384,44 R$384.44q

I

TEX

iô""

:O FORMATADO POR ,17,5 CM

c.: tJUlRlM

23k 1n12a à
zU11t2AZr

2.6 R$ 192.22 R5499.77

Fortateza t, : . de *,LIlÍÍ-:__ de -:-.-.. ,

RS499 77

r.-,--,,,. - .- '-\
Emltente

ô

ESTAOO DO CEARA
CASA CIVJL
COORDENADORIA DE A-: S !
PUELTCÂÇÔÊS OFrCIÀrS

DESCRTÇÃO DE SERVTÇO
DÉRIo

R8-7.2.1/01

Nú,n.,o 
O2SB5123

fâla' 
22t11r2023

Págrna '1 do 1
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ESTAOO OO CEARÁ
CASA CIVIL
COORDÊNAOORtA DE Á::S !
PUBLICAÇÓÉS OFICIA S

DESCRTÇÃO DE SERV|çO
DÉRIo

RQ-7.2.1/01

Nu-"to' 02515123

Dala
16t11t2023

NotllE RÁZÀC SCCIAL

VALCR PAGO:

JOAO PAULO FARIAS LOPES. EPP

R$1.729,98

Itêm(s) Período Publi(rçn, Qrd Valor Sub-foml valor
TEXÍO FORMATADO POR ,I7,5 CI"I 17 h 1t2023 a 3 ?

1: t11t2A2i

Oesc:JAGUARIBã
;xÍô F..,'--::: ?oF. '7tI1t20i: a

1i /11t24, -:
De6c.r críoRó
-=,--.aRlúAIADOPOR 17 5 CIvl 1lh1l2}i: a

17111t2L?.3

RS 1S2 22 R$615.10 R$615.1C

3.9 ns RS730 44 RS730.44

2 R$ 192.22 R$384 44 R53E4.44

UÊs: ARNEIROZ

Fortaleza, ,'ú de -r. o .. i t' : ;, . . .- de

Emitente

Págrnâ 1de 1
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ESTADO OO CE^RÁ
CASA CIVIL
COORDENADORIÂ DE ÂTTS E
PUBLTcAçôEs oFrclAls

DESCRTçÃO DE SERVTçO
DIARIO

RQ-7.2.1/0í

Nu'u'o 
02596/23

Dá!a
23t11r2C23

NOME/RAZÂO SOCIAL

VALOR PAGO:

Í1em(s)

TEXTO FORI,,IATADO POR 17,5 CM

Oesc r CHO . ATÂ

JOAO PAULO FARIAS LOPES. EPP

R$2.075,98

P€ríodo Puhlicü(lo Qrd. Vrlor SubTolsl
21111D.O23 a 2 6
24t11n023

RS 192,22 RS499 77 at+se,zz

TEXTO FORIíATADO POR 1- 5 EM 24111n023 e
24t11n02?

41 RS 192,22 R$788.10 R$788,10

Oe!c.: CHORÔ . EDITAL

i.XTO FORMATADO POR 17,5 CM 41 R$ ts2,22 RS788 10 R5788,1024t11no23 !,

24t11n023

DeEc cHoRó

Fortaleza. : ', dg t-:). rr't t2<--ç.2 de --- ' .,

Emitente

Pâgina 1dc 'l
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Declaramos para os devidos fins, que a empresa JOAO
PAULO FARIAS LOPES EPP, inscrita no CNPJ
17.365030/0001-02 anuncia sempre em nossa empresa
EDITORA VERDES MARES . DIARIO DO NORDESTE
ON LINE, inscrita no CNPJ A7 2AS,2Sgl0001-38, eomprando
com frequôncia espaços para publicação iegal

Fortaleza, 28 de novembro de 2023

rú,,ió*
Marciã Feitosa
Executiva de Contas em Expansão SVI,/
85- 98885-1314

dlt:rr:. P-i-qrio
,a§

1n,,,,r,o W ,t$i, '' &§

L: ': 'rr

DECLAR AÇÃO

t,.:.

.,...i:,nÊ,.,in:r, 
^rdo..Mur.r:i_E...Fá!r,i!u 

.r,r r: lr.\rei, ,@ffiLi;;r*}fêS§&W*§â§!i!!tef&:êãíIl:i



it.,f rl.lr . n^" "" .'-r'- i ,Ár,r ^. -

;":;,;i"'i;i"w,

ASSESSORIA JURIDICA

PARECER

Pregão No 2023.10.31.1

Após análise minudente do processo licitatório tipo Pregão
no 2023.10.31.1, cujo objeto da licitação é a contratação de serviços de

a-, publicidade oficial para divulgação de extratos de processos licitatórios e

comunicados diversos em jornais de Crande Circulação, Diário Oficial do
Estado e Diário Oficial da União, junto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do
Norte/CE e suas Unidades Gestoras, conforme especificações apresentadas
no lnstrumento Convocatório, constatamos que está em consonância com
os ditames da Lei no 8.666/93 e suas demais alterações, assim como com o
preconizado na Lei no 10.520/2002, que regulamenta a modalidade
PREGÃO.

Assim, como não encontramos vícios que possam nulificar
o certame, opinamos no sentido de que se proceda a ADJUDICAçÃO e
HOMOLOGAÇÃO do presente processo licitatório, pois este se encontra em
conformidade e com os parâmetros legais referentes à matéria em deslinde.

E o PARECER.

S.MJ.

Juazeiro do Norte - CE,2 de novembro de 2023.

Pedro Eld R beiro de LimaI
Assessor turídico

OAB/CE no 39.758
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. TERMO DE JULGAMENTO .

Pregão No 2023.í0.3í.í

OBJETO: contratação de serviços de publicidade oÍicial para divulgação de
extratos de processos licitatórios e comunicados diversos em jornais de Grande
Circulação, Diário Oficial do Estado e Diário OÍicial da União, junto a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte/CE e suas Unidades Gestoras, conÍorme
especiÍicaçóes constantes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) OÍicial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria n" 0369/2023, de 23 de Março de 2023, torna

público para cumprimento das recomendações da Lei no 8.666/93 e da Lei no

10.520102, que Íora concluído o julgamento Íinal do Pregão No 2023.10.31.1,

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa JOÃO

PAULO FARIAS LOPES inscrito no CNPJ no 17.365.03010001-02 classiÍicado(a)

no(s) LOTE UNICO - Publicidade Legal, no valor global de R$ 835.228,20

(oitocentos e trinta e cinco mil duzentos e vinte e oito reais e vinte centavos),

conÍorme Ata da Sessão e Mapa de Registro de Preços anexados aos autos.

Juazeiro do Norte/CE, 29 de Novembro de 2023.

Comis€o

lno."Função Asslnay\

%h*
Régia dos Santos PintoApoio

lno'un.
Àves SântosApoio .,W"

PÍegoeira ara Pereira de Sousa
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TERMO DE HOMOLO CAO E ADJUDICACAO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão no 2023.10.31.1, bem

como Parecer pertinente da Assessoria lurídica atestando a regularidade do

certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos

legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa lOÃO PAULO FARIAS LOPES inscrito no CNPJ no 17.365.030/0001-02

classificado(a) no(s) LOTE ÚN|CO - Pubticidade Legal, no valor globat de R$

8i5.228,20 (oitocentos e trinta e cinco mil duzentos e vinte e oito reais e

vinte centavos), conforme ata da sessão e mapa de preços acostados aos

autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos i nteressados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 29 de Novembro
de 2023.
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGACÃO. Pre gão n' 2023.10.31.1. Obieto: contratação de serviços de

publicidade oficial para divulgação de extratos de processos licitatórios e comunicados diversos em
jomais de Grande Circulação, DiríLrio Oficial do Estado e Diário Oficial da União, junto a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte/CE e suas Unidades Gestoras, conforme especificações
apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o licitante JOÀO PAULO
FARIAS LOPES inscrito no CNPJ n" 17.365.030/0001-02 classificado(a) no(s) LOTE ÚNICO -

Publicidade Legal, no valor global de RS 835.228,20 (oitocentos e trinta e cinco mil duzentos e

vinte e oito reais e vinte centavos), de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de- Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei no 8.666193 - Elvira
v Sandra Cavalcante de Lima - Ordenador(a) de Despesas do(a) Gabinete do Prefeito / Walberton

Cameiro Gomes - Ordenador(a) de Despesas do(a) Procuradoria Geral do Município / Ivan
Figueiroa Pontes - Ordenador(a) de Despesas do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município /
Leandro Saraiva Dantas de Oliveira - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de
Finanças / Francimones Rolim de Albuquerque - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria
Municipal de Saúde / Pergentina Parente Jardim Catunda - Ordenador(a) de Despesas do(a)
Secretaria Municipal de Educação / Josineide Pereira de Sousa Lima - Ordenador(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho / Genilda Ribeiro Oliveira -
Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos /
Marcelo de Sousa Pinheiro - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e

Abastecimento / José Maria Ferreira Pontes Neto - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria
Municipal de Infraestrutura / Renato Wilamis de Lima Silva - Ordenador(a) de Despesas do(a)
Secretaria Municipal de Turismo e Romaria / Vanderlúcio Lopes Pereira - Ordenador(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Cultura / José Bendimar de Lima Júnior - Ordenador(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude / Cláudio Sergei Luz e Silva -
Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania / Wilson

1-, Soares Silva - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Inovação / José Eraldo Oliveira Costa - Ordenador(a) de Despesas do(a) Autarquia
Municipal do Meio Ambiente / Teresa Maria Siqueira Nascimento Anais - Ordenador(a) de
Despesas do(a) Fundação Memorial Padre Cicero I Jozimx Correia dos Santos - Ordenador(a) de
Despesas do(a) Guarda Civil Metropolitana / José Adailton da Silva - Ordenador(a) de Despesas

do(a) DepaÍamento Municipal de Trânsito / Jesus Rogério de Holanda - Ordenador(a) de Despesas

do(a) Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte / Francisco Hélio
Alves da Silva - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Administração.

Data da Homoloqação: 29 de Novembro de 2023.
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Avrso de Prosseguimento - Concorrência n. 2023.t0.09.1 - O

Presidente da Comissão Permanente de Liciração da Prefeitura

Municipal deJuazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições Iegais,

rorna pirbLico para conhecimento dos interessados que estará dando

prosseguimento ao processo licitatório modalidade Concorrência n"

2023.10.09.1 com à aberturâ do envelope de proposta de preços da

licirante habilirada, ficando marcada para o rlia 05 de dezembro de

2023, às 13:00 horas, no Setor de Licitação, localizada à Av Leão

Sampaio, n" 1748 - l" andar. Lagoa Seca - CEP, 63.04O000. Juazeiro

do Norte,/CE, 29 de novembro de 2023. Wandson de Freitas Pereira
- -5residenreda 

Comissâo Permancntede Licitação.Y
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitaçào - Pregão n'2023.11.30.1. A Pregoeira OÍicial do

Municipio de Jr.razeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuiçóes legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que esrârá realizando, atraves da plataforna elerrônica

wwwbllcompras.com, por inreÍmédio da Bolsa de Licitaçóes .Jo Brasil

(BLL), certame licitatório, nâ modalidâde Pregão n" 2023.11.10.1,

do dpo eletrônico, cujo objeto e a aquisição de gêneros alimenticios

pereciveis e não pereciveis pam compor a merenda escolar referenre

ao perioclo ,-le 2024, destinados às escolas da rede pública c{e ensino

de ]uazerro do Norte,/CE, por nreio da Secretaria de Edtrcação,

- \>nforme especiÍicaçôes apresentadas .iunto ao Edital Convocâtório

Vr",,, 
"n"*or,.um 

abertura marcacla para o,.iia 15 cle <lezenrbro de

2023, a partir das 09:00 horas. O inícro de acolhimenro das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 04 de dezembro de 2023, às

09:00 horas. Maiores informações no Setor de Licitação, sito na Av.

Leâo Sampaio, n" 1748. l" andnr - Lagoa Seca. CEP' 63.040-000,

pelo teleíone (88)31994161, no horário de 08,00 às 14,00 horas ou

ainda pelo e.mail: cpl@juueit«r.cc.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 30

de novembro de 202J. Iara Pereira de Sousa - Pregoeira OÍiciaLdo

Municipro.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n' 2023.11.30.2. A Pregoeira Oficial do

Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceatá, no uso de suas

atribuiçôes legais, torna público, para conhecimento dos inreressados,

que esrará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa cle Liciraçóes clo Brasil

(BLL), certame licitarório, na modalidade Pregâo n'2073.11.30.2,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a âquisiçio cle prodr.rtos cle higiene,

lirnpeza e conservacâo Jestinados ao arentlinrerrto das nccessidades

da PreÍeirura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, atrirves de suas

Unidades Gestoras, conforme especiíicações apresentarlas junto ao

Edital Convocatório e seus anexos, com aberrura marcada para o dia

18 de dezembro de 2023, a partir dâs 09'00 horas. O início cle

acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir tlo «lia 04 de

dezembro de 2021, às 09:00 horas. Maiores informações no Setor de

Liciraçâo, sito na Av Leão Sampaio, n' 1?48, I " andar - Lagoa Seca

. CEP' 63.040400, pelo telefone (88)31994J63, no horário de 08:00

às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail, cp[@luazeiro.ce.gov.br. Juazeiro

do Norte,/CE, 30 de novembro de 2023. Iara Peteira dc Sousa -
Pregoeira Oficial do Município.

EXTR,\TO DE CONTI{ATO N.' 2(12I,I(-I,I7,I'T]

Ilsta,l o clo Ceari

Ertrirto .lc Clontrrto. DISIEN-SA I)E LlClT,\(.i-^O N'

2t)2 -J.l L27.01 . Partcs, O Municipio r.lc Jua:ciro do Nortt:, atravi:s il.r

Secrcrnri:t Municipal .le' Descnvcrlvirncnro SocLrl e Trl['eihr, c

REGINALDO MONTEIRO GOMES PISCINAS. ()l:1ctr,,

Contratrçao de serviços de pessoa juridicapam a prestação cle serviços

de limpeza, conservação e manurenção geral cla piscina.lo CRI junto

a Secretaria de Desenvolvrmento Social e Trabalho de Juirzeiro do

Norte -CE, corti()rnrc esprccificrçirt's a{)nstrlrrres no I)ro.'essrr

Admin istrnti\,() Jc l)isPcnsâ dc l-i(:itrL;ão. V,rl,,r fural.l<, (1,'ntr'rr,,,

RS 15.600 (1rin:c rlril csciiccnti)s Ícals). Visc\D.:ia Conrrrrruitl, l2

meses. Sig irtáÍií-,s: losirreri.le Peteir.r d.: Sousa I-irna e RECINALD(J

MONTEIRO GOMES PISCINAS. L)rtr ,le Â-sinatur.r .l() (.)( 'nIrit():
29 de novembro de 202J.

I'reteirura Municil-al de Jur:eir,, d,, N,rr«:

AVTSO DE HONlOLOG.{ÇA(). Pleg:'ro n" 202.i.1(r.11.t. O[.ter,,,

c()nrriltrciio Jc servicrrs Je put,lici.larle oíicral para,..lirLrlguç,io rl.:

exrrâLos dc pr()cesso$ licitxta)ri()s c conlunicaJr,s diversos er» jornuis

.lc Gran.lc Cir.:ulacão, f)iário C)íicirrl do EsttJo c Diárit, Oficral ,.h

Uniào, jrrnto a Prefêiturrr Municipal .le Juczcir,J .lo Norrc,/OE e strils

Llni<lacics Oestt>rrs, c()nfotmc eJpcciíicâ\:(-)cs DFrcscntndils Do Edital

(.\,nu,cr)hir'r,,, I-iiit,r nr*(r) \i n< c.k,r(c.), ', lt. trir rrrr ir. )Ãt) PÀL:1.( \

F.A.RIAS LOPES rnsL-rito n() ONIJ n" 17.165.i)1C//0001-L)2

classitica.l< (r) nr(s) LOTÊ Ljr.r-l( lO - I\rhlici.lrrlc hral, n., vrrlor glol-.r I

.lc RS ii l5.2liJ,20 ()it(xrent()r c trinr,r c (:ini<, nril ,ltucurt,. c vintc.,

oit()rcrlis cvintc ccrrr:rlos).i.lcc,rntirrrniJ,,.lcc,»rr.rAru,l:tSc.srioc

o N'Íapl de Rcgi.stro clc I'rcços acostrrrlo a,rs att«rs. Ht)nr.,l, 'go a frcscnic

Licitrciro nu írrrnra ila Lei n'8.666/91 - Elvirir Sanclra O,r,llc,rntc

cle Lima . OrJcnad,rr(a) .lc L)cspcsrs ilt (a) (luhirrerc Jo Plcttiro .'

AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE-CE, O1 DE DEZEMBRO DE 2023 DtÁRto oFtclAL Do MUNtcipto 017
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Wull.er rrrn (l:rlnciro (ionrcs - ()r.lcnrrlr,(a) Je Dcspesus .lcr(u)

Proctrra.Lorir ()cral ,Jo lvÍrr:ricíPi(\ / lv:1n Fir:ueiroa Pontes -

()«lclrrclor(s) Jc DesPc'srs do(a) (hntrola.loria e C)uvidorir Clcrnl

Jo lr'íur-ticipio ,," Lean.lro Saraiva l)antas ,.le Oliveira - L)rclenailor(a)

Jc I)csJrc.rs d<(r) Sei:rcraria lvÍunici1rll rlc Frnlncls / Fun.:irn,,nes

Rolirn Jc Alhrrrluercltrc - Orclen;rclor(a) tlc Derlcs:rs Jo(;r) Sc.:ret,rria

\'lLtnicit al J.' SaúJ.: 1 Pcrlerrrina l'arcntc Jar.lim Cirçrrnclir -

()rrl.'r.rurlr:,t(rr) rle I)esp.'srs rlo(a) Sccreulia MLrnicipalclc Educrrçà<r

7' losineirlc Pereirir rlc S,ruu Lirnt . Onlen.rrlor(l) cl" l)e"|esrrs rlo(a)

Sc,.r'crariu N'lunir:if'rl .lc Dcscnl'.r[,inrcnt<, Social c Tratr,rlho r/ Cicnildrr

Ilibeiro Oliveira - ()r.lerra.lor(rr) de L)esp.'sas do(n) Secretaria

ll'Írrnicipal de Meio Ambierrt< e Serviços PÍrtdicos ,' Marcek, cle Se,usa

Pinhcilo - Or,lcnndr»{u) Jc Despcsrs tlr(l) Secrctaril Municipal <lc

Ar;ricrrlrure " Al.asrccrmenn,,.'' ]osé Níaria Fclrcirir lontcs Nc«r -

()rJcr.rJor(l) ilt [)r-(pL]sxs .lo(a) Sectetaria N{LrtriL il,.rl Je

- Irtrircsnuturr,/'Re Luto WiLLrtTis Je I-irna SiLr',t - OrJeuadlrr(a) .le

V-sfcsns J,r(rr) Sccrcrl.rria lvltrnrcipal .lc Tr.rrismo c Rr.rtuaria,/

VirLTrlcrl(rcr., L.opes Pcrcira - OrJ.:nndor(a) Jc l)L:slrcsas dc(a)

Secretarir lvlunicipal de Culrura ,/ Jose Benilirnar .le Lirn:r lirnior .

Or.lened,rr(a) cle Despcsar Jo(x) SecÍerârir Municiplll de Erporre e

.luv'cnrLr.lc / C)láutlio Scrgci l-rr z c Silva - OrJen rJor(a) Jc DcsFesâs

ilr,(ir) Sccrerrrir N'[rrnicipal ile Scsurança PÍr[.lica e Ci.]r.lania,/

Wilson Sou.:s Silva - ()rdc»rclor(u) dc f)csPcsns t[(a) Sctrctaria

\4lrnrcilll.[.' Drsclr\1)lvimcr]to E«rnôrrlic() e Ir)()vâçào,"Josó EraL.[()

()lireilr ( ir.m - Ottlcn,iJor(a) .lc I)c'pesas rk(a) Autarcl.rin ]v{rrniL:ipal

r.kr Mcro Arnbienre / Tercsl Mrria Siclueira Nascrtnento Artâis -

Or,.lenador(a) tlc Despcsas J,r(a) [jttnJacir.r À,{etnorial la,lre Ciccro

/" lo;,nrxr Corrcil clos -(antos ' ()rdcnlclor(a) de D,:slcsas clo(a)

CjuarJaCivill!'Íçrrop,vl111111,r fosú Adailn »r Jr,r Sih'u - Ottk n.rdor(rr)

Jc L)cslçras Jo(ir) LleLrirrur»etrt,, Mr.rnicipal .le Triitrsiro ./ Jesus

R,,qerio Je Holancl,r, Or.lenr.lot(a) cle L)es|ests dc(a) Funrlt,

. 'rniiin:rl.I Prrvr.lirr.ia Sr,,.irl r.l, o Scrr rJorcs .lcJtta:,.,iro J,' N,,r«'

/' lirancis,.o I{óli<' Ah'cs Ja Silva - Ordcnatlor(a) .lc l)cspcsas clo(,r)

Sc. retrrra \4, tnr,'rl,.rl J. Á,lrninrstr,.;à.,.

Dirtr\ LLI H()]rol()gnçrÍr: l9 r,le Novernl.ro Je 2023

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUN ICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Revogaçâo - Concorrência n'2023.10.10.1. O Ordenador

de Despesas cla Secretaria Municipalde lníraestrtLtr.tra deJttazeiro do

Norre, Estndo clo Ceará, no uso de sttas atribuições legais, torna

ptiblico, para conhecitrrento dos interessados, que fica Revogado o

procetlirrento licitatório rlodalidade Concorrência n' 2023.10.[0,1

o que fâz com base em critérios de conveniência e oportltnidade,

arentanclo ao interesse ptrblico. Maiores iníormaçóes no Setor de

Licitação, sito na Av Leão Sntrpaio, n' 1748 - l'andar - Lagoa Seca

. CEP, 63.040400, Juazeiro do Norte,/CE, pelo telefone (88)3199-

0363, no horário de 08'00 às l4'00 horas ou aincla pel<r e-rruil,

cpl@juazeiro.ce.govbr. Juazeiro do Norte/CE,01 de dezembro cle

2023. José Maria Ferreira Pontes Neto - Ordenaclor de Despesas da

Secreraria Municipal de lnfraestmtura.

EXTRATO DE DISTRÂTO DE CONTRATO DE PRESTACÃO

DE SERVICOS

CHAMAMENTO PUBLICO N" 202],/O4.SESAU

Extrato de Disrrato rle Contrâto de Prestacáo de Scrviçcrs de n"

LAB000I/2023 referente ao Chamarnento Público n" 2021/04-

SESAU. Partes, A Prefeitura Municipal de ]uazeiro do Norre/CE

através da Secretâna Municipal cle Saúde e a empresa SERVIÇOS

DE MEDICOS AVIA STAFF LTDA. Objeto, Rc",.:i.iro Jo instrtrmento

público "CONTRATO N" LÂ8001/2023", írrmado aos 03 cle julh.r

de 2023, e com data de vigência até o diâ 3l de dezembm de 2023, em

decorrência do Edital de Chamamento Público n" 2023,/0ÇSESAU,

de 11 de MAIO de 2023, o qualversa sobre o CREDENCIAMENTO

DE PESSOAS JURiDICAS PARA A FIXAÇÃO DE BANCO DE

PRESTADORES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SAUDE NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE. Do Fundamenro kgal, arrigo 79, incso Il, da l-.:i Feclcr.rl

n'' 8.6(r(r,/1991, c a (lliiLrsuh r-ona do (l()r1rrut() n" LABü]l//201 l.

Do Disrato, As parres, DE COMUM ACORDO, pelo presente e nt

melhor íorma de direito, decidem encerrar o Conrraco de Presracão

de Serviços, desobrigando a contratadâ, âssim consrdcrâda, â prestar

serviços a contmtante, â partir da dirm de suâ âssinâtllra. Signâtários:

Francimones Rolim cle Albuquerque e Paulo Sérgio Lrntl rm .la Cost,r'

Juazeiro do Norte/CE, 29 de novembro cle 2023

Exemplares disponíveis na Página
https ://Www.j u aze i rodo no rte. ce. g ov. b r/

diariolista.php
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#* Gmail Comissáo Permanente de Licilaçào <cpl.pmin@gmail.com>

coNvocAçÃo E coNTRATos - Pregão Eletrônico No 2023.10.31.1
2 mensagens

Comissão PoÍmanonto do Licitação <cpl@juazeiro.ce.gov.br>
Para: SLINK Publicidade <slinkpublicacoes@hotmail.com>

TERMO DE CONVOCAÇÃO

5 do janoiro de 2024 às 09:26

Pregão N" 2023.10.31.1

Razão Socia|: JOÃO PAULO FARIAS LOPES
CNPJ: 17.365.030/0001 {2
Endêreço: Rua Barbosa dê Frêitâs, no í 74í - salâ 04, Aldeota, Fortaleza/CE

A Prêfêiturâ Munlcipal dê Juazeiro do Norts, por inteÍmódio das Unidades Gestoras, no uso do suas Íunçõos, vom
CONVOCAR â empresa JOÂO PAULO FARIAS LOPES, para assinatura do lnstrumento Gontratual, em anexo,
reÍerênle ao procedimento licitatório na modâlidadê Pregáo no 2023.10.31.1, cujo objeto é a contratação do ssrviços
dê publicidad6 oÍlcial pâra divulgação dê Bxtratos do processos licitalórios e comunicados div6rsos êm jornais de
Grande Circulação, Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da União, junto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do
Norte/CE e suas Unidades Gêstoras.

O reprôsentante da êmpresa, acima convocada, deverá assinar o lnstrumenlo Contratual preÍerencialmente por
CertiÍicado Digltal no prazo máxlmo do 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e êncaminhar
nêste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimonto

At.te.

Setor do Licitaçõês

-1 GONT SLINK - Progão Eletrônico 2023,10,11.1 - Publicidade OÍicial.pdfr 1701K

SLINK Publicidade <slinkpublicacoes@hotmail.com>
Para: Comissáo Permanente de LicitâÉo <cpl@iuâzeiro.ce.gov.br>

5 dê janeiro dê 2024 às't.2:07

Segue anexo

Att.

SLINK

Publicidade

De: Comissão Permanente de Licitação <cpl@juazeiro.ce.gov. br>
Enviâdo: sexta-feira, 5 de ianeiro de 2024 09:26
Para: SLINK Publicidade <slinkpublrcacoes@hotmaíl.com>
Assunto: CONVOCAçÃO E CONTRATOS - Pregão Eletrônico Ne 2023.10.31.1

[Texlo dâs menságens anteÍiorcs oculto]
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C0NTRATO No 20211.01.0$000'l

Contrato de prostação de serviços firmado enke o MunicÍpio de Juazeiro do

NoÍte/CE, âtravés do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente e J0Ã0
PAULO FARIAS LOPES, para o flm que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n." 07.974.082000í 14, através do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente, neste ato
Íepresentada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). José EÍaldo Oliveira Costa, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, epenas denominado de CONIRATANTE, e de outro lado JOÂo PAULO
FARIAS LOPES, estabelecida na Rua Baóosa de Freitas, n0 1741 - sala 04, Aldeota, Fortaleza/CE, Contato:
(85)99855€289, E-mail: slinkpublicacoes@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n" 17.365.030/000'í-02,

neste ato representada por João Paulo Farias Lopes, poÍado(a) do CPF n' 036.425.763-62, apenas

denominada(o) de CONTRÂTADA(O), resolvem frmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da

Licitaçâo procedida na modâlidade Pregão n'2023j031.1, tudo de acordo com as noÍmas gerais da Lei n'
'10.520/2002 e da Lei n0 8.66ô/93, ê suas alteÍações posteriores, mediante dáusulas e condiçoes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRÂ - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitaçáo na modalidade Prcgão n.o 2023.10.31.1, de acordo com as Leis Fêderais n"
10.52012002 e 8.666i93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). José

Eraldo Oliveira Costa, Ordenado(a) de Dêsposâs da(o) Autarquia Municipal do Meio Ambi€nte.

CúUSUI.A SEGUNDA. DO OBJETO
2,1 . O presente lnslÍumento tem por objeto a Contrataçáo de serviços de publicidade olicial para divulgaçáo

de extratos de processos licitalórios e comunicados diveÍsos em jornais de Grande Circulaçã0, Diário Oficial

do Estado e Diário Oficial da Uniáo, junto a Autarquia Municipal dê Meio Ambiento do MunicÍpio de Juazeiro

do Norte/CE, conforme especificaçõ€s constantos no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a C,onkatada

sagrou-se vencedora, na íorma discriminada no quadro abaixo:

Lote : LOTE úNICO . Publlcldâd. Lotd
Itm ElD.clÍlcrcão Urld. Clld6. Ma.ca rodolo V.lor unltárlo Velor Total
0001 Publicação Diário Oíiclel de Uniâo (D.O.U.)

CM 35 sERVtÇO 39.00 1.365,00

0002 Publlcaçéo DiáÍio Oficial do E3tado do c66ré
(D.O.E.) C.rúCl í70 sERV|ÇO

sERVrÇO

97,00 16.490.00

PUBLICAÇÃo JORNAL DE GRANOE
ciRculAÇÃo No EsraDo Do CEARÁ
(JORNAL O POVO, OTAR|O OO NORDESTE
OU O ESTADO)

cdct 2ao 16,12 4.537,60

22-152,60

0003

cLAUSUtÁ TERCETRA - DA FORitA DE EXECUçÃO DOS SERVTçOS

3,'l - A CONTRATADA se obriga a executar os seÍviços no regime de execução indireta

cúusuLA QUARTA - Do pREço, DAS coNDtçôEs DE PAGAMENTo, Do REAJUSTAMENTo E Do
REEOUILIBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO
4,1 - O objeto conkatual têm o valor global de R$ 22.452,60 (vinte e dois mil quatrocentos e cinqüenta e dois
reais e sessenta centavos).

'1.2 
- 0s pagamentos serão eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do

período de âdimplemento da prestação dos serviços, objeto do prêsente Contrato, mediante apresentaçáo

dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
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4,3 - A Preíeitura lVlunicipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregáo, no todo ou em parte, de

acordo com as condições estabelecidas na legislaçáo pertinente, assim como reduzir ou aumentar

respsitados os limitos de 2570 sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

4.4 - Poderá ser reslabelecidâ a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuiçáo da Administração para a iustâ remuneraçâo dos serviços, desde que objetivando a

manutenÉo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do crntato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisÍveis, ou pÍevisíveis porém de consequôncias incalculáveis, rêtardadores ou impeditivos da êxecução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica

êxt"oídináÍia e extracontratual, nos lermos do AÍ1.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

Íormalizado através de ato administBtivo.

cúUsUI.A QUINTA. DA vGÊI{cIA CONTRATUAL
5.1 - 0 presente Confab brá ügência 't2 (doze) meses, ou enquanto deconer a prestaÉo dos serviços

denho da vigência do mesmo, podendo ser prorTogado por igual pêrlodo, convindo as parles contratantes,

nos termos do AÍt.57, da Lei Federal n'8.666/93.

cúusuLA sExÍA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁRlos
6.1 - As despêsas deste Contrato corÍerão poÍ conla de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotaçáo orçâmentária:

óll!o Unid, Orq PÍoicto/atividrdê
t7 01 18.122.0003.2. 124.0000 33903900

Eamcnto da Daa

CúUSULA sÉnMA. DAs oBRIGAçÔES DA CoI{TRATANTE
7.1 - A Conkatante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zslo na prestaÉo dos serviços

e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentaçáo necessária para a perfeita execução dos

serviços solicitados.

7.4 - EfehJaÍ o pagamento na íorma convêncionada neste lnstrumento.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
8.í - A Contralada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidadê com as obrigações por êle assumidas,

todas as condiçóes dê habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaçáo.

8.3 - Cumprir fielmentê o objêlo do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.

8.tl . Guardar sigilo sobre inÍormaçoes e documentos fornecidos p€la Conbatante, em deconência dos

serviços objeto do seguinte contrato, adotando medidas internas de segurança.
8.5 . Responder por todos os ônus referente aos seÍviços ora conhatados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham

incidir sobre o presente confato.
E.6 - Rssponder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propÍiedade da Contratante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.
8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigações contafuais.
8,8 - Substifuir qualquer empregado que não meÍeça a confança da contralante ou que demonstÍe
comportamento inconvenientE ou incompatÍvelcom o exercÍcio das fun@es que lhe forem atribuÍdas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.

cúusur-A NoNA. DAs PRotBtçÕEs
9,í - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e

anuôncia e autorizaçao da CONTRATANTE.
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CúUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
'10.'l - 0 lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contíato, ou a ocorrência de quaisquer das

sifuações descritas no Art.78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte
pÍeiudicada à oulra, mediante noüficaçáo por escrilo, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fim dô que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10,2. A não regularização podêÉ ensejar, a cÍitário da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
preiulzo dê outras sanções, bsm como no caso de náo pagamento, a suspgnsáo da prsstaçáo dos seNiços
pêla CONTRATADA alé a sua normalizaÉo
10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto duÍar o vínculo

contrafual, estará sujeita às seguintes sanções:

í0.3.1 - advertência;
í0.3.2 - suspensáo temporáÍia do direito de participar de licitação;

í0.3.3 - impedimento de contmtar com a Administação;
í0.3.t1- declaração de inidoneidade para licitar ou conFatar com a Administração Pública.

cúUsu1.A DÉc[iIA PRIMEIRA. DAs PENALIDADES
í1.í - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não qrmprimento do estabelecklo

no presênte Contrato, ocorrendo as seguinles situaçôes:

íí.2. Atraso injustificado na execuçâo dos seÍviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa

corr€spondente a 370 (três por cento), calculada sobre o montente lotal da contÍatâção.

í í.3 - lnexecução total ou parcial dos seruiços, sem prévia justificativa, multa conespondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montante total da contrataçã0.

1í.3.1 - Caso ocona qualquer uma das situaçóes descritas no sub-item anterior, a CONTRATNTE fica

desobrigada do pagamênto da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONIRATADA.

CúUSULA DÉCMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

í2,í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratânte, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condi$es pacfuadas.

12,2 - O nâo cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contmto implicará automaticamente em
quebra ds Contalo, ensejando rescisão administrâtiva prevista nos ad.77 a79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde iá os Direitos da AdministraÉo, com relação às normas contatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presênte lnstrumento.

í2.3 - 0 presente conhalo é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Exbajudicial, nos casos de aceío em comum amrdo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúUsUI-A DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃO CoNTRATUAL
í3.í - Quaisquer altêrações que venham a ocorrer na execução dos serviços seráo efetuadas mediânte

Termo Aditivo.

cúUsuu DÉCffiA QUARTA . DA PUBLICAçÃO
'14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local d6 costume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subssquêntê ao dê sua assinatura.

cúUsuu DÉcmA QUINTA - Dos ANEXOS
15.1 - lntegram o presenle confato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bom como eventuais conespondências trocadas êntre as partes.
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16.í . 0 Foro competênte para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presento Contato é o da Comarca de

Juazeho do Norte/CE.

Declaram as parlês que este Contrato mrresponde à maniÍestâçáo final, completa e exclusiva de acordo
êntre êlas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual têor e íorma, na presençâ das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de Janeiro de 2024

0ti ta

en

Autarquia ente

c0
JOAO PAULO FARIA nãdo de Íoríha digitalpoíJoAo

PÂULO FARIAS TOPES:03642576362

LOPES:0364257 6362 o"a"'' zozc.or.0s 1 r:53:06-o3 oo'

JOÃO PAULO FARIAS LOPES

CONTRATADA

TESTEMUNHAS
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CoNTRATo No 2024.0í.0S0002

Contrato de prestação dê serviços Írmado enhe o MunicÍpio de Juazeiro do

Norte/CE, através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Municípro e

JOAO PAULO FARIAS LOPES, para o Íim que nele se declara.

0 Íúunicípio de Juazelro do Norte, Eshdo do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público intêmo, inscdtâ no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082000'1-'14, atÍavés do(a) Controladoria e ouvidoria Geral do Município, neste

ato reprêsêntada por seu(sua) Ordenado(a) dê Dêspêsas, o(a) S(a). lvan Figuêhoa Pontês, _residsnte e
domiciliado(a) nesta Cidade, âpenas denominado de CONTRATANTE, e de oulro lado JOAO PAULO

FARIAS LOPES, estabelecida na Rua Baôosa de Freitas, no 1741 - sala 04, Aldeota, Fortaleza/CE, Contato:
(85)99855'8289, E-mail: slinkpublicacoes@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n' 17.365.030/0001-02,

neste ato representada por João Paulo Farias Lopes, portado(a) do CPF n' 036.425.763-62, apenas

denominada(o)de C0NTRATADA(O), resolvem Íirmaro presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da

Licitaçáo procedida na modalidade Pregão n'2023.10.31.1, tudo de acordo com âs normas gerais da Lei n'
10.520/2002 e da Lei no 8.666/93, e suas alterações posleriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CúUSUIA PRI]iIEIRÂ - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 . Processo de LicitaÉo na modalidade Pregão n.o 2023.í0.31.'1, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal n0 10.02412019, devidamente homologado pel(a) S(a). lvan

Figueiroa Pontes, Ordenado(a)de Despesas da(o) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município,

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 . 0 presente lnstÍumento têm por objeto a ContÍataÉo de serviços de publicidade oficial para divulgação

de extratos de processos licitatórios e comunicados dÍversos em jornais de Grande Circulaçá0, Diário Oficial

do Estado e Diário Oficial dâ União, junto a Conkoladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juâzeiro do

Norte/CE, conÍorme especificaçóes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contnatada

sagrou-se vencedora, na íorma discriminada no quadro abaixo:

sERVrÇO

.í 6. 00

0003

Lot. : LoTÉ Ú}lco - Publlcld.d. L.gal
lLm E.D.clllc.cão Unld. Qtd.. Í{.rca/Modolo Valor unltÉrlo V.lor Totll

CM 30 sERVrÇO 39,00 1.í70.000001 Public4ão DiáÍio Oílclâlde Uniào (o.O.U.)

0002 Publlc€ção Diário Oficlal do Estâdo do Cêâ.á
(D.O.E.) cm/Cl 120 sERVrÇO 97,00

PUBLICAçÁO JORNAL DE GRANDE
crRcuLACÀo No EsrÀDo Do cEAú
(JoRNAL o Povo, DtÁRto Do NoRDESTE
OU O ESTADO)

CííCl 200 16,42

11.640,00

3.284,00

CLAUSUIá TERCEIRA - OA FORMA DE EXECUçAO DOS SERVIçOS
3.í - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

CúUSUI.A QUARTA. DO PREçO, DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEOUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.í - O objeto contÍatual tem o valor global de R$ 16.094,00 (dezesseis mil noventa e quatro reais).

4,2 - Os pagamentos serào efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da dala final do

período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação

dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juzeiro do Norte.

.ir:t[i).i r,i 1,r'1]i , Lii:. ir -- i,i:1.,j -.;,1

.ar- , ., ..



3firl, !i;r't,.t . ,, .,

'-c.
,-. ."..tlv_

'9|irôi.í

4.3 - A Prefeifura Municipal se reseÍva no direito de cancelar o presente Pregáo, no todo ou em parte, de

acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar

respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçá0.

4,,f - Poderá ser restabelecida a relação que as paÍtes pacfuaram inicialmente enbe os encargos do
contratado s a retÍibuiÉo da Administração para a justa remunenção dos serviços, desde que objetivando a

manutênçáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do conÍato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do alustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, conÍgurando álea emnômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

Íormalizado atavés de ato administEtivo,

cúUsUI.A QUINTA - DA vGÊNcA CONTRATUAL
5.í . 0 prêsênte ConÍato terá vigência 12 (doze) m6ses, ou enquanto deconer a prestaçáo dos serviços

denfo da vigência do mesmo, podendo ser pronogado por igual período, convindo as partes contratantes,

nos termos do Arl. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

cúusutá sErrA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁRlos
6.1 - As despesas desle Contrato mnerão poÍ conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotaçáo orçamentária:

ô,rsão Unid. Org Atividâd. Elofiênto d6 Dca
04. r24.0003.2.008.0000 3390390004 0l

cúusutÂ SÉTMA. DAs oBRIGAçÕES DA GoNTRATANTE
7.1 . A Conhatante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o Íiel cumprimsnto do Edital e Conhato, bem como zelo na prestação dos serviços

e o cumprimonlo dos prazos.

7.3 - Colocar a disposiÉo da Contratada toda a doqrmentaÉo necêssáriâ para a perfêitâ execução dos

serviços solicitados.

7.4 - Efehiar o pagâmênto na Íorma convencionada neste lnstrumento,

cúusulá otrAvA- DAs oBRtcAçôEs DACoNTRÂTADA
8.'l - A Contralada obriga-se a:

8.2. Manler durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obriga@es por ele assumidas,

todas as condiçóes dê habilitâçáo e qualiÍicação exigidas na licitação.

8.3 - Cumprir fielmentê o objeto do presente instrumento, seguindo a legislaçâo vigente.

8.tl - Guardar sigilo sobre inÍormaçôes e documentos fomecidos pela Contratante, em deconência dos

serviços objeto do seguinte contrato, adotando medidas internas de segurança.

8,5 . RespondeÍ por lodos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos tabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham

incidir sobro o prosenle conbato.
E.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamonts a bens de propriedade da Contratante,
quando essss tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços,
8,7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigaçóes confatuâis.
8,8 - Substituir qualquer empÍegado que nâo mereçA a mnfiança da conlÍatânte ou que demonste
comporlamento inconvenisnte ou incompatível com o exercÍcio das funções que lhe íorem atribuídas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.

cúusulá NoNA. DAs PRolBtçÕEs
9.1 - É vedado a CONIRÂTADA subcontratâção dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa
anuência e autonzaçao da CoNTRATANTE.

i ir_j_,i,
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cúusuh oÉcmA - Do tNADtMpLEÍrrENTo
'10,í - 0 lnadimplemento das obrigações previstas no presenle Contrato, ou a oconência de quaisquer das

situaçóes descritas no Art. 78, da Lei 8.666i93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante notificação poÍ escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fm de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
'10.2 - A não rogularizaÉo poderá ensejar, a critório da parte prejudicada, a rescisão do Contato, sem
prejuizo de oufas sanÉes, bem como no caso do não pagamênto, a suspensão da prêstação dos serviços
pela CONTRÂTADA até a sua normalizaÉo
í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo

contatual, estará sujeita às seguintes sanções:
'10.3.1 - advertência;
í0.3.2 - suspensão temporária do direito de paíicipar de licitação;
'10.3.3 - impedimento de conhatar com a Adminis[ação;
10.3.4 - declara$o de inidoneidade para licitar ou conhatar com a Administração Pública.

CúUSU]Á DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
1.l.í - A CONTRATADA pagrá à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido

no pÍesente Conhato, ocoÍendo as seguinles sifuaÉes:
1'1.2 - Atraso injustificado na êxêcução dos serviços, causando, consêquentêmêntê âtrâso nos prazos, multa

conespondente a 3% (trâs por cento), calculada sobre o montants total da contratação.

1'1.3 - lnexocução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa conospondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montante total da contÍatação.

11.3.1 - Caso ocona qualquer uma das situaçóes descritas no sub-item anterior, a CONTRAT/NTE fica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela C0NTRATADA,

cúusuu DÉCilA SEGUNDA. DA RESCISÂO
'12.í - Este contrato poderá ser rescindido unilaleralmente pela C,ontÍatante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiÉes pactuadas.

12.2. O náo cumprimento das disposiçoês especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contâto, ensejando rescisão adminisfatva prevish nos ad.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçáo, com relaçáo às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Rêgulamento dispostas no prêsênte lnskumento.
'12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, indôpêndentem€nte de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito mm 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuu DÉctMA TERCE|RA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
í3.í - Quaisquer alterações que venham a ocoÍrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante
Têrmo Aditivo.

cúusuLA DÉcffiA QUARTA . DA puBLrcAçÃo
14,í - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local ds costume até o 5' (quinto) dia útil do mês
subsequento ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA OUINTA - DoS ANExos
í5,í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licÍtatórlo, a proposta

apresenhda pela Contratada, bem como evênfuais conespondências trocadas entre as partes.
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CúUSU|á DÉCIMA SEXTA. DO FORO
'16.í - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que sste Contrato mnesponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

têstemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

do No E, 05 de Janeiro de 2024,Z

JOAO PAULO FARIAS Asínâdo de íormâ drsrrâlpoÍroÂo
PÂULO FARIA5 1OPE5r03642576362

LOPES:03642576362 oaiogzozr.or.osl,srss+:,oo

.,t,t«.t?ctÃ,..
n Figueiroa Pontes

Ordenado(a) de Despesas
Controladoria e Ouvidoria Geral do MunicÍpio

CONTRATANTE

JOÃO PAULO FARIAS LOPES
CONTRATADA

CPF

J.

Bsloa )41-éd)

cPF ....0 ã.Ç. !. :!.?. 3.1.1.?-

TES EMUNHAS:
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CoNTRATO Nc 2021.01.0S0003

Conlrato de prestação de serviços firmado enfe o Município de Juzeiro do

Norte/CE, akavés do(a) Departamento Municipal de Trânsito e JOÂO

PAULO FARIAS LOPES, para o fim que nele ss declara.

0 Município de Juazeiro do l{orte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/I,IF sob o n.o 07.974.082/000'lí4, através do(a) Departamento Municipal de Tránsito, nêste alo

repÍesentada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Adailton da Silva, Íesidente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado JOÃO PAULO

FARIAS LOPES, estabelecida na Rua Barbosa de Freitas, no 1741 - sala 04, Aldeota, Foíaleza/CE, Contato:

(85)99855-8289, E-mail: slinkpublicacoes@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n' 17.365.030/000'l-02,

neste ato represenlada por João Paulo Farias Lopes, portado(a) do CPF n" 036.425.763{2, apenas

denominada(o) de C0NTRATADA(O), resofuem Íirmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da

LicitaÉo procedida na modalidade Pregão n'2023.10.31.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n"

10.52012002 e daLei no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CúUSUIâ PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 . Pmcesso de Licitaçáo na modalidade Pregáo n.o 2023.10.31.1, de acordo com as Leis Federais n'
10,52012002 e 8,666/93 ê Dêcreto Federal n0 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). José

Adailton da Silva, Ordenado(a) de Despesas da(o) Departamênto Municipal de Trânsito.

CúUSUIá SEGUNDA. DO OBJETO
2.í . O presente lnslrumênto tem por objeto a Contratação de serviços de publicidade oÍcial para divulgação

de exkatos dê procêssos licitatórios e comunicados diversos em jornais de Grânde Circulaçâo, Diário oficial
do Estado e Diário Oficial da União, junto ao Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificaçôes mnstântes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagÍou-se
vencedora, na forma discriminada no quadÍo abaixo:

Lot : LOTE Nlco . Publlcldad. L. al

1.5ô0,00

18.430,00

sERVtçO 3.940,80

23.930 0

0002

0003

GLAUSUIá TERCETRA - DA FORiúA DE EXECUçÃo DOS SERVTçOS
3.1 - A CoNTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta,

cúusuLA QUARTA . Do pREço, DAs coNDtçoEs DE pAcAMENTo, Do REAJUSTAMENTo E Do
REEQUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.í . O objeto contratual tem o valor global de R$ 23.930,80 (vinte e três mil novecentos e trinta reais e

oitenta centavos).
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data Ílnal do
período de adimplemento da prestaçáo dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação

Itm EtD.clflGâclo Unld. Cltde. M.rcár oddo Valor unltário Valor Totll
0001 Publiceçâo Oi&io Oíiciâl de Uniáo (D.O.U.)

CM 40 39.00

Publicaçào oiá.io Oficial do Estado do Cê8rá
(D.o.E.) í90

SERVIÇO

sERV|çO

PUBLICAçÃO JORNAL DE GRANDE
ctRculAÇÃo No EsraDo Do cÊARÁ
(JoRNAL o Povo. D,ARto oo NoRDESTE
ou o EsrÀoo)

CÍrCl

Cm/Cl 240

97,00

16,42

dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

;|l

')....]
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4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no dheito de cancelar o pÍesente Pregão, no todo ou em parte, de

acordo com as condiçóes estabelêcidas na legislagão pertinente, assim como reduzir ou aumêntar

Íespeitados os limites de 25% sem que caiba ao Conttrtado o diÍeito de reclamação ou indenizaçá0.

4.4 - Poderá ser restabelecida a relaçáo que as partês pacfuaram inicialmente enhe os encargos do
contratado e a retribuição da Administrâção parà â justa ÍemuneraÉo dos serviços, desde que objstivando a

manutenção do equilíbrio econômico-fnanceiro inicial do contato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impediüvos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de foça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea êconômica

extraordináÍia e exlmcontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

Íormalizado abavés de alo administrativo.

CúUSUIá QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5,1 - 0 presente Confato terá vigência 12 (doze) meses, ou enquanto deconer a prestâÉo dos serviços

dento da vigência do mêsmo, podendo ser pronogado por igual período, convindo as partes contratantes,

nos termos do Arl. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

cúusulâ sExrA. Dos REcuRsos oRÇAMENTÁR|oS
6.í - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotaçáo orçamentária:

0l 04. 122.0003.2. 128.0000 33903900

cúusuu sÉnMA - DAs oBRtcAçoEs DA CoNTRATANTE
7.'l . A ContÍatante obdga-se a:

7.2 - Exigir do Contatado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como z€lo na prestaÉo dos serviços

e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentaçáo necessária para a perfeita execução dos

serviços solicitados.

7.4 - EÍefuar o pagamento na forma convencionada nestê lnstrumênto.

CúUSU]"A OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONIRATADA
E.1 - A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele assumidas,
todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitação.
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presenle instumanto, seguindo a legislação vigente.
8.'í - Guardar sigilo sobre inÍormações e documentos fomecidos pela Contatante, em deconência dos
serviços objeto do seguintê contrato, adotando medidas internas de segurança.
8.5 . Responder por lodos os ônus referente aos servips ora contratados, desde os salários do pessoal neles
empregados, como também os encargos habalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham
incidir sobrê o pres6nle confato.
E.6 - Rêsponder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.
8.7 - Responsabilizar-se por lodas as despesas inerentes ao Íiel cumprimento das obrigações mntratuais.
8.8 . Substituir qualquer empregado que náo mereça a confiança da conlratante ou que demonsEe
comportamento inconveniente ou incompatlvel com o exercÍcio das funções que lhe forem atribuídas tanto no
aspecto lécnico quanto disciplinar.

rLtl

20

cúusur-A NoNA. DAS PRotBtçÕEs
9.í - E vedado a CONTRATADA subcontrataçáo dos serviços, parcial ou total, sem a
anuência e autorizaçao da CONTRATANTE.

.\it:
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cúUsuu DÉCIMA - DO INADI}TPLEMENTO

10.'l - 0 lnadimplemento das obrigaçôes previstas no presente Contrâto, ou a oconência de quaisquer das

situaçóes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçóes, será comunicado pela parte

preludicada à outra, mediante notificação por escrito, entrsgue diretamônte ou por via postal, com aviso de

recsbimento, a fim de que seja providenciada a regularizaÉo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

í0.2. A não regularizaçao poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuízo de oufas sanÉes, bem como no caso de não pagamênlo, a suspênsão dâ prestação dos serviços

pela CONTRATADA até a sua normalização

í0,3 - A CONTRATADÀ pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo

contratual, estaÍá sujeita às seguintes sanções:

í0,3.í - advertência;
í0.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
'10.3.3 - impedimento de contrâlar com a Adminiskação;

í0,3,4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a AdminisfaÉo Pública.

CúUSUIá DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALTDADES

11.í - A CoNTRATADA pagará à CoNTRATANTE a título de multa pelo náo cumprimento do estabelecido

no presêntê Contrato, ocoÍendo as seguintes situaçoes:
'lí.2. Atrâso injustifcado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa

correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contrataçáo.
'lí.3 - lnexecuçáo total ou paÍcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa conespondente a 1070 (dez por

cento), calculada sobre o montante total da contratação.

1'1.3,'l - Caso ocorra qualquer uma das situaçôes descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA.

cúusuu DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÂO

12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilaleralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência dê qualquer das condiÉês pactuadas.

12.2 . O não cumprimento das disposiÉes especificadas neste Contrato implicará aúomaticamente em
quebra de Confato, enssjando rescisão adminisbativa prêvista nos arL.77 a 79 da Lei Fedaral 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas confatuais e as prêvistas em Lei

ou Regulamento dispostâs no presente lnsúumento.

í2.3 - 0 presente contÍato é rescindível ainda, independentemente dê qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedôncia, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉctMA TERCETRA - DA ALTERAçÃo CoNTRÂTUAL
í3,í - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços sêrão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

cúusuLA DÉCMA oUARTA. DA puBLtcAçÃo
'l'1.'l - Este Contrato deverá ser publicado por afxação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinalura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos ANExos
í5.í - lntegram o presente contato lodas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentâda pela ContÍatada, bem como evenfuais conespondências trocadas entre as

CúUSULA DÉCIMASEXTA - Do FoRo
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í6.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conüato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato mnesponde à manifestaçáo final, completa e exclusiva de acordo

enke elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, nâ presença das

testemunhas abaixo, para que suÍta seusjurídicos e legais eíeitos.

Juazelro do NortE/CE 05 de Janeiro de 2024

José Adailton da Silva
Ordenado(a) de Despesas

Departamento Municipal de Trânsito

CONTRATANTE

JOAO PAULO FARIAS

LOPES:03642576362

Arrlnedo deformâ dlgltàl por JOAO
PAUTO FARIAS LOPES:03642576362

Oados: 2024.0 L05 I 1 :54:00 -03'00'

JOÃO PAULO FARIAS LOPES

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2
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c0NTRATO lito 2024,0í.05-0004

Contrato de prestaÉo de serviços firmado entre o MunicÍpio de Juazeiro do

Norte/CE, afavés do(a) Fundação Memorial Padre Cíc€ro e JOÃo PAULO

FARIAS LOPES, para o Íim que nele se declara.

O Íúunlcípio do Juazeiro do Norto, Eshdo do Ceará, pessoa jurídica de dirêito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, atravós do(a) Fundação Memorial Padre Cícero, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Teresa MaÍia Siqueira Nascimento Arrais,

residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado JOAO

PAUL0 FARIAS LOPES, estabelecida na Rua Barbosa de Freitas, no 1741 - sala 04, Aldeota, Fortaleza/CE,

Contato: (85)9985$8289, E-mail: slinkpublicacoes@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n"

17,365.030/0001-02, neste ato repÍesenbda pr Joáo Paulo Farias Lopes, portado(a) do CPF n"

036.425.763-62, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem Írmar o presente CONTRATO,

tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidadê Pregão n'2023.10.31.1, tudo de acordo

com as normas gerâis da Lei n" 10.520n002 e da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante

cláusulas e condiçóes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
'1.1 - Processo de Licitâção na modalidade Pregâo n.o 2023.10.31.1, de acordo com as Leis Federais n"

10.52012002 e 8.666/93 e DecÍeto Federal n0 10.024nU9, devidamente homologado pelo(a) S(a). Teresa

Maria Siqueira Nascimento Anais, Ordenado(a) de Despesas da(o) Fundação Memorial Padre Cícero.

CúUSULA SEGUNDA. DO OUETO
2.1 . O presente lnslrumento tem por objêto â Contratação de sêrviços de publicidade oficiâl pârâ divulgação

d6 exlratos de processo6 licitatórios e comunicados diversos em jomâis de Grande Circulaçâ0, Diário oficial
do Estado e Diário Oficial da Uniã0, junto a Fundaçáo Memorial Padre Cícero do Município de Juazeiro do

Norte/CE, conÍorme especifcaçôes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Conhatada
sagrou-se vencedorâ, na íorma discriminada no quadro abaixo:

Lote : LOTE tllco . Publlcldâdo d
ham valor Total
0001

25.917 60

cl-AusurA TERCETRA- DA FORMA DE EXECUçÂ0 DOS SERVTçOS
3,'l - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

cúusuLA QUARTA - Do pREço, DAs coNDtÇôEs DE PAGAMENTo, Do REAJUSTAMENTo E Do
REEQUILíBRlo ECONÔMEO.FINANCEIRO
4.'l - 0 objeto contratual tem o valor global de R$ 25.947,60 (vinte e cinco mil novecentos e quarenta e sote
reais ê sessênta centavos).
4,2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máxirno de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação
dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouíariâ da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

0003

ErDecifcaçáo unld Qtd.. ilircâ/lúoddo Vâlor unltárlo
Publicação Oi&io Oliciâl da Uniào (D.O.U.) í) sERVrÇO 39,00 1.9s0,00

0002
CmiCl

CM

200 sERVrÇO 97,00
Publicâção Diário OÍlcial do EstÊdo do Ceará
(D.o.E.)

FúBúcAÇÃo lõR GRANDE
CIRCUTAÇÃO NO ESTAOO DO CEARÁ
(JoRNAL o Povo, DrÁRto oo NoRoESTE
OU O ESTADO)

CÍrúcl 280 sERVrÇO 16,42

19.400,00

4_597,60

'Í.ii.l. t lil i
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4.3 - A Prefeitura l\ilunicipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de

acordo com as condiçóbs estabelecidas na legislaçáo pertinente, assim como reduzir ou aumentar

respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0,

4.4 - Poderá ser restabelecida a relaçáo que as partes pacfuaram inicialmenle entre os encargos do

contratado e a retribuição da AdministraÉo para a iusta remuneÍação dos serviços, desde que objetivando a

manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprêvisÍveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de foç maior, caso fortuito ou fato do principe, confguÍando álea econÔmica

exFaordinária e eúacontÍatual, nos termos do AÍt.65, lnciso ll, alínea'd'da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado atavés de ato administrativo.

cúUSUtA QUINTA. DA VGÊNCÁ CONTRATUAL
5.1 . 0 presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, ou enquanto deconer a prestaÉo dos serviços

denfo da vigência do mesmo, podendo ser prorÍogado por igual período, mnvindo as partês contÍalantes,

nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

cúusutâ sExrA. Dos REcuRSos oRçAMENTÁROS
6.1 - As despesas deste Contrato coÍeÍão por conta de Íecums oriundos do(e) Têsouro Municipal, previstos

na seguinte dotação orçamentária:

ôm5o Uôld. OÍc. P1oI€to/Atlvldadê Hgmcnto d6 Despeáa
18 01 13. 122.0003.2. 125.0000 33903900

CúUSUIá sÉTilA. DAs oBRIGAçÔES DA CONTRÂTANTE
7.1 - A Conkatante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Confalo, bem como zelo na prestaÉo dos seÍvips
e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfêita execução dos

serviços solicitados,
7.4 - Efefuar o pagamento na forma convencionada neste lnstÍumento.

CúUSULA oITAvA. DAs oBRIGAçÔES DA GoNTRATADA
8.í - A Contratada obriga-se a:

8.2. lVanter durante toda execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.3 - Cumprir llelmente o objeto do presenle instrumento, seguindo a legislação vigente.

8.rl - Guardar sigilo sobre informaçóes e documentos fomecidos pela Contatante, em decorrência dos
serviços objeto do soguinte contrato, adotando medidas internas de segurança.

8.5 . Respnder por todos os ônus referente aos servips ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos tÍabalhistas, previdenciários, Íiscais e omerciais, que vênham
incidir sobre o presente contato.
8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propÍiedade da Confabnle,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.
E.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao Íiel cumprimento das obrigaçÕes contratuais,
8,8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que demonstre
comporlamento inmnveniente ou incompatível com o exercício das funçóes que lhe Íorem a[ibuídas tanto no
aspecto técnico quanto disciplinar.

,4..
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cúusulA NoNA - DAS PRO|B|ÇOES
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa

anuência e autorização da CONTRATANTE.

CúUSUI.A DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
10.'l - 0 lnadimplemento das obrigaÉes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situaçõês descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte

prejudicada à outra, mêdiante notiÍicação por escrito, enhegue diretamente ou por via poslal, mm aviso de

recebimento, a fim de que seja providênciâda a rêgularizaçáo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

í0.2 - A náo regularizaçáo poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
preiuizo de outras sanÉes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestaçào dos serviços
pela C0NTRATADA até a sua normalização

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo

contatual, estará sujeita às seguintes sanções:

10.3.1 - advertência;

10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Administação;
í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou conhataÍ com a Administraçáo Pública.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
'l'1.'l - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do êstabelecido

no presênte ConÍato, oconendo as seguintes situações:

íí.2 - Atraso injustiÍicado na execução dos serviços, causando, consequentemente atÍaso nos prazos, multa

corÍêspondente a 3% (fês por cento), calculada sobre o montantê total da conkalâçáo.
'11.3 - lnexecução total ou pârcial dos serviços, sem prévia justifcâtiva, multa conespondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montante totalda contrataçã0.
í í.3.í - Caso ocoÍÍa qualquer uma das situaçóes descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE Íica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemenle da multa pêla CONTRATADA.

cúUSU|Á DÉcIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

í2.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilaleralmente pela Conlratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

12,2 - O não cumpÍimento das disposiçóes êspecificâdas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contalo, ensejando rescisão administrativa prevista nos aÍl.77 d 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da AdministÍaçáo, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í2.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentementê de qualquer interpelação judicial ou
EÍrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuu DÉcilA TERCE|RA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
'13.í - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efêtuadas mediante
Termo Aditivo.

cúusuu DÉctMA QUARTA - DA puBLtcAçÃo
í4.1 - Este Contrato devorá ser publicado por afixação em local de costume até o 5" (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.
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CúUSUIÁ DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
í5.í .lntegram o presente contato todas as pêças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CúUSUIÁ DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16,í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oÍiundas do presente ContÍato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

DeclaÍam as partês que este Contrato mrrêsponde à manifestaçáo Íinal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinândo o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surtâ seus jurídims e legais eíeitos.

Juâzeiro do NoÍte/CE, 05 d Janeio de 2024

Teresa Maria Siquei N imento Anais
Ordenado(a de Despesas

Fundação Memorial Padre Cícero

CONTRATANTE

JOAO PAULO f[fil[§ assinaao de roíma dieitalpoíroÁo
PAULO FARIAS 1OPESr03642576362

LOPES:03642576362 oaaos' zozq.ol.os r r:54:42 -03'00'

JOÃO PAULO FARIAS LOPES
CONTRATADA

TE EMUNHAS

C ot) à lgrtu e14 -b
CPF offi.!3.ç31ç.P
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ESTADO DO CEARÂ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07 .97 4.OA2/0001 -14

CONTRATO No 202/í.0í.0S0005

Contrato de prestaÉo de serviços firmado entre o Município de Juazeko do

NorteiCE, através do(a) Fundo Municipal de Previdência Social dos
Servidores de Juazeiro do Norte e JOÃO PAULo FARIAS LOPES, para o
fm que nele se declara.

0 MunicÍpio de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/0001-14, através do(a) Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores

de Juazeiro do Norte, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jesus
Rogério de Holanda, residente e domiciliado(a) nesla Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado JOÃO PAULO FARnS LOPES, estabelecida na Rua Baóosa de Freitas, no 1741 - sala 04,

Aldeota, Fortaleza/CE, Contato: (85)99855{289, E-mail: slinkpublicacoes@hohail.com, inscrita($ no CNPJ

sob o n" 17.3ô5.030/0001-02, neste ato representada por João Paulo Farias Lopes, portado(a) do CPF n"
036.425.76362, apenas denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem firmar o presente CONTRATO,

tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregáo n'2023j0.31.1, hrdo de acordo

com as noÍmas gerais da Lei n' í0.520/2002 e da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante

cláusulas e condiçoes seguintes.

CúUSUIá PRIITIEIRA - OO FUIIOAiIENTO LEGAL
í.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão n.0 2023.10.31.1, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal n0 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Jesus

Rogério de Holanda, Ordenado(a) de Despesas da(o) Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores

de Juazeiro do Norte.

CúUSULA §EGUI.IDA. OO OBJETO
2.í . 0 presente lnstrumento tem por objeto a Contatação de servigos de publicidade oficial para divulgação

de extatos de processos licihtóÍios e comunicados diversos em jomais de Grande Circulaçã0, Diário Olicial
do Eshdo e Diário Oficial da Uniá0, junto ao Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a

Contrahda sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lot : LOTE ÚNICO - Publlcldado Lrsal
Itm Etoêclllcacáo Unld. Qtdo Íú !.cârltl odclo Valor unltú.lo
oo0í Publlcaçáo Dlá.io Oficid da União (D.O.U.|

CM 50 sERVrÇO 39.00 1.950,00

0002 Publicação Diário OÍci8l do Estâdo do Cêârá
(D.o.E.) Cm/Cl 200 sERVrÇO 97,00 19.400,00

0003 PUBLICAÇAO JORNAL DE GRANDE
crRculAÇÃo No EsrADo Do CEARÁ
(JoRNAL o PoVo, DIARIo oo NoRDESTE
OU O ESTADO)

Cm/Cl 280 sERVtÇO 16,42 ,í.597,60

25.947,G0

Vrlor Tot!l

CLAUSU|á TERCETRA - OA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERV|çoS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

cúusuLA ouARTA. Do PREçO, DAS CONDTçOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO
REEQU lLÍBRlo ECONÔMEO.FINAÍ{CEIRO
4.1 - O objeto contatual tem o valor global de R$ 25.947,60 (vinte e cinco mil novecentos e quarenta e sete
reais e sessenta centavos)

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar Làgoa Seca - CEP: 63.040-000 .luazerro do Norte/CE Fone: (BB)3199 0363
site: v,rww.luazeirodonorte.ce.qov.br
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4.2 . 0s pagamentos serâo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentrção
dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A Prefeifura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de

acordo com as condi@s estabelecidas na legislação pertinente, assim mmo reduzir ou aumentar
respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contmtado o direito de reclamaçáo ou indenização.

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as parles pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administraçpo para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobÍevirem Íatos
imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica

extraordinária e extracontÍatual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd" da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado aÍavés de ato administÍativo.

cúUsUI.A oUIt{TA. DA uGÊilcn coilTRATUAL
5,'l . 0 presente Contrato terá vigência í2 (doze) meses, ou enquanto deconer a prestação dos serviços

dento da vigência do mesmo, podendo ser pronogado por igual período, convindo as paÍtes contratantes,

nos termos do Art. 57, da Lei Federal n'8.666/93.

cúusuLA sExTA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁRos
6.1 . As despesas destê Contrato corÍerão por conta de recursos oíundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotação oçamenlária:

ôrsão Unld. Orc. Prodeto/atiYldadê Eb]ttanto dê DesD€6a
22 01 (x).272.0003.2.132.0000 33903900

cúusul-A sÉTffiA. DAs oBRrcAçóEs DA coNIRATAilTE
7,1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços

e o cumprimento dos prazos,

7,3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos

serviços solicihdos.
7.t[ - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

cúusuu orrAvA.oAs oBRTGAçoEs 0A coirrRATADA
E,1 . A Conkatada obriga-se a:

8.2 . Manter durante toda execução do contrato, em ompatibilidade com as obrigaSes por ele assumidas,

todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas na licitação.

8.3 - Cumprir felmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.
E.4 - Guardar sigilo sobre inÍormaçóes e documentos fornecidos pela Contratante, em decorrência dos
serviços objeto do seguinte contÍato, adotando medidas internas de segurança.
8,5 . Responder por todos os ônus referente aos seÍviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como hmbém os encargos fabalhistas, previdenciárim, fiscais e comerciais, que venham
incidir sobre o presente contrato.
8,6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Conkatante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus emprcgados durante a realização dos serviços.

8.7 - Responsabilizar+e por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigações contratuais.

E.8 - Substituir qualquer empregado quê nâo mereça a conliança da contratante ou que demonste
comportamento inconveniente ou incompatível com o exercício das funçoes que lhe forem atribuÍdas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.

Av. Leão Sdmpaio, no 1743 - 10 andar Lagoa Seca CEP: 63,C4C-CCo .luazeiro do Norte/CE Fone: (33)3199 03C,3

sitei w!ryw.juazeirodonorte.ce. gov.br
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cúusulA NoNA. DAS PROTB|çÔES

9.1 - É vedado a CONTRATADA subconfata
anuência e auhrizaÉo da CONTRATANTE.

ção dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa

CúUSULA DÉCI]úA - Do INADIMPLEiIENTO
,l0.1 - 0 lnadimplemento das obrigaçôes previstas no presente Conkato, ou a oconência de quaisquer das

situaçóes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte

prejudicada à outÍa, mediante notlficação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fim de que seia providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
'10.2. A não regularizaÉo poderá ensejar, a crilério da parte preiudicada, a rescisão do ContÍato, sem
prejuÍzo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da preshção dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalização
í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo

contratual, eshrá sujeita às seguintes san@es:
í0.3.í - advertência;
í0,3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Administraçâo;
10.3,4 - declaração de inidoneidade para licitar ou conÍatar com a AdministÍação Pública.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAs PENALIDADES
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo náo cumprimento do estabelecido

no presente Contrato, oconendo as seguintes situaçoes:

íí.2. Atraso iniustificado na execuçâo dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa

conespondente a 370 (tês por cento), calculada sobre o montante total da conkatação.
íí,3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificaüva, multa coÍÍespondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montante total da contrataçáo.
íí.3.1 - Caso ocona qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) reshnte(s), independentemente da multa pela CONTRATADA.

CúUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DA REsc§Ão
12.1 . Este contrato podeÉ ser rescindido unilateralmente pela ConlÍatante, por conveniência administraüva

ou por infringência de qualquer das condi@es pactuadas.

12,2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de ContÍaÍo, ensejando rescisâo administrativa preúsla nos art.77 a 79 da Lei FedeÍal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relafio às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

12.3 - O presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (tinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

clÁusur-A DÉctMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
'13.í - Quaisquer alteraçôes que venham a ocorer na exeorção dos serviços serão efetuadas mediante
Termo Adiüvo.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DA puBLrcAçÃo

14,'l - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5'(quinto) dia úül do mês
subsequente ao de sua assinatura.

Av. Leão Samparo, no 1748 - 1o andar Lagoa Seca -CEP:63.040'000 luazeiro do Norte/CE'Fone: (88)3199-0363
srte: wwu/.JUazeirodonorte.ce.qov. br
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CúUSULA DÉoMA QUINTA - Dos ANExos
15,'l . lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimênto licitatório, a proposta

apresentada pela Contatada, bem como eventuais conespondências úocadas entre as partes.

cúusuLA DÉctiltA sExTA. oo FoRo
,l6.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE

Declaram as partes que este fun c0rre anifestação final, completa e exclusiva de acordo
enlre elas celebrado, assinando o mo s) vias de igual teor e Íorma, na presença das
testemunhas abaixo, para que su seus jurÍd eÍeitos.

azeiro do Norte/CE,05 de Janeiro de 2024

de Holanda

enado(a) de Despesas

Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte

CONTRATANTE

JOAO PAULO FARIAS

LOPES:O3642576362

JOÃO PAULO FARIAS LOPES

CONTRATADA

spon(e à m
em 0l (dua

icos e lÊgais

Assinado de foíma dlgitalporJOAO
PAULO FARIAS LOPESO3A2576362
Dàdos: 2024.01-05 1155:15 {3'00'

TESTEMUNHA,S

,,O:*..J*r,*rtoSll CPF.
q -co

cPF4.í-3^{.?--'7:"2ó3

Av. Leão San'paro, nô 1743 - 1o andar Lagoa Seca CEP: 63.C40-C00 Juazerro do Norte/CE - Fonc: (33)3199 03€,3
site: www.JUazerrodonode.ce. gov.br
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coNTRATO N0 2021.01.0$0006

Conlrato de prostaçáo de sêrviços firmado entre o Município de Juazeiro do
NoÍte/CE, atmvés do(a) Gabinete do Prefeito ê JoÃO PAULo FARIAS
LOPES, para o fm que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082000í.14, através do(a) Gabinetê do Prefeito, neste ato representada por

seu(suâ) Ordênado(a) de Despesas, o(a) S(a). Elvira Sandra Cevalcante de Lrma, residente e domiciliado(a)
nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado JOÃO PAULO FARIAS LOPES,
estabelecida na Rua Baóosa de Freitas, no 1741 - sala 04, Aldeota, Fortaleza/CE, Contato: (85)99855-8289,

E-mail: slinkpublicacoes@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n" í 7.365.030/000í -02, neste ato
representada por Joáo Paulo Farias Lopes, portado(a) do CPF n' 036.425.763-62, apenas denominada(o) de

C0NTRATADA(O), resolvem Íirmar o presente CONTRATO, tendo em vistâ o resultado da Licitação
procedida na modalidade Pregâo n'2023.10.31.1, fudo de acordo com as normas gerais da Lei n'
10.520/2002 e da Lein0 8.666/93, e suas alteragões posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CúUSUI.A PRIMEIRA - DO FUNDAMEI'ITO LEGAL
í.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2023.10.31.1, de âcordo com as Leis Federais n"
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Elvira

Sandra Cavalcante de Lima, Ordenado(a)de Despesas da(o) Gabinete do Prefeito.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.í .0 presente lnstÍumento tem por objeto a ContrataÉo de serviços de publicidade oficial pan divulgação

de extratos de processos licitâtóÍios e comunicados diversos em jornais de Grande Circulaçã0, Diário Oficial

do Estado e Diário Oficial da Uniã0, junto ao Gabinete do Prefeito do Munic[pio de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constántes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contrâtada sagrou-se

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lot6 : LOÍE Ú}|co - Publlcldede
Velor Totrl

0001 1.950,00

0002
19.,t00,00

0003

16,42 5.582,80

26,

Item EaEoclíclcão Unld. Qtdo. Marcá/Modelo Vâlor unllário
Publicaçáo Diário Olicl8l da União (O.O.U.)

CM 50 sERVtÇO

Publicâção Diário Ollcial do Estado do Cêerá
(D.O.E.) CÍVCl sERVrçO200

3S,00

97,00

CnúCl 340

PUBLICAÇÃo JoRNAL oE GRANDE
crRculAÇÃo No EsrADo Do oEARÁ
(JoRNAL o Povo, DÁRro Do NoRoEsrE
OU O ESTADO)

sERVrçO

CLAUSUTA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÂO DoS SERVTçOS

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os seÍviços no Íegime de execução indireta

CúUSULA QUARTA. DO PREço, oAS CONOIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEOUILÍBRIO ECOTIÔMICO.FINANCEIRO
,í.1 - O objoto contratual tem o valor global de R$ 26.932,80 (vinte e seis mil novecentos e trinta e dois reais

ê oitenta csntavos).
4.2 . Os pagamentos serão eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data Íinal do
período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentaçáo

dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Noíe.
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4.3 - A PreÍeitura Municipal se rêseÍva no direito de câncelar o presenle Pregão, no todo ou em parte, de
acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar
rêspêitados os limites de 250lo sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as pârtês pacfuaram inicialmente enhe os encargos do
contratado e a retribuição da Administração pala a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a
manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do confab, na hipótese de sobrevirem Íatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impediüvos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de Íoça maior, caso fortuito ou fato do príncip6, confgurando álea econômicâ
exhaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lêi 8.666/93, devendo ser
íormalizado atavés de ato administrativo.

CúUSULA QUINTA - DA vrcÊNch CoNTRATUAL
5.'l . 0 presente Confato terá vigência 12 (doze) meses, ou enquanto deconer a prestaÉo dos serviços

dentro da vigência do mesmo, podendo ser profiogado por igual perlodo, convindo as partes contratantes,

nos têrmos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

cúusurÂ sExrA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRps
6.'l - As despesas deste Contrato coneráo poÍ conta de Íecursos oriundos do(e) TesouÍo Municipal, previstos

na seguinte dotaçáo orçamentária:

Elemsnto de
33903900

cúusuLA sÉT[rA. DAs oBRtcAçÕEs DA CoNTRATANTE
7.'l - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços

e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execuçâo dos

serviços solicitados.
7.4 - Efstuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

cúusulâ otrAvA. DAs oBR|GAçôES DA GoNTRATADA
8.1 - A Contratada obriga-sê a:

8.2. Manter durante toda execução do contrato, em mmpâtibilidade com as obrigaÉes por ele assumidas,

todas as condiçóes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitaçã0.

8.3 - Cumprir felmente o objeto do presente insfumenlo, seguindo a legislação vigente.

8.4 - Guardar sigilo sobre informaçóes e documentos fornecidos pêla Contmbnte, em decorrência dos

serviços objeto do seguinte contrato, adotando medidas internas de segurança.

8.5 . Respnder por todos os ônus refeÍente aos serviços ora confatados, dêsdê os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venhâm

incidir sobre o presentg confato.
8,6 - Responder, ainda, por quaisquer danos câusados dirêtâmente a bens de propriedade da Conkatante,
quendo esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realizaçáo dos s€rviços.

E.7 - Responsabilizar-se por todas as desp€sas inerentes ao fiel cumprimento das obrigaçóes contratuais.

E.8 - Substituir qualquer empregado que não mereF â confiança da contÍatante ou quê demonste
comportamento inconveniente ou incompatívelcom o exercício das ÍunÉes que lhê Íorêm atribuídas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinaÍ.

ôrllo Unld. Orc Prolcto/^thrld.d.
02 0t 04. 122.0003.2.002,0000
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cúusuue rcm - DAs PRorBrçÕEs
9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontrataçáo dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa
anuência e autorizaçâo da CONTRATANTE.

CúUSUIÁ DÉCffiA - DO INADIiTPLEMENTo
10.'l - 0 lnadimplemento das obrigaçóes previstas no presente Contruto, ou a oconência de quaisquer das
sifuações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais atterações, será comunicado pela parte
prejudicada à outrâ, mediante notificaÉo por escrito, entÍegue diÍetamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, e fim de que seja providenciada a regularizaçáo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
í0,2. A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a Íescisáo do Contrato, sem
prejuízo de oukas sançóes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalizaçáo
'10,3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumpdmento do mntrato, enquanlo durar o vínculo

contrafual, estará sujeita às seguintes sançÕes:

10.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensáo temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimênto de contralar com a Administração;

í0.3.4 - declaraçáo de inidoneidade parâ licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúUsuu DÉGIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
íí.í - A CONTRATADA pagrá à CONTRATANTE a título do multa pelo não cumprimento do estabelecido

no presente Contrato, oconsndo as s€guintes sifuaÉes:
í1.2 - Atraso iniustificado na execução dos seíviços, causando, consequentemente atÍaso nos prazos, multa

mnespondente a 370 (três por cento), calculada sobre o montante total da contÍataÉo.
I,l.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justifcativa, multa corespondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montanle totâlda contratação.

í í.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-itêm anterior, a CONTRATANTE Íica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12,'l - Esto contralo poderá ser rescindido unilatsralmente pela Conlratante, por conveniôncia administrativa

ou por infingência de qualquer das condiçoes pactuadas.

12.2 . O náo cumprimento dâs disposiÉes especificadas neste Contrato implicará automaticamênte em
quebra de Conüato, ensejando roscisáo adminisfativa prevista nos a/!.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lns[umento.
í2.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto êm comum acordo por iniciaüva de uma das partes, mediante aviso poÍ

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuu DÉGIMA TERCEIRA - DA ÂLTERAçÃO COI{IRATUAL
13.'l - Quaisquer alteraçóes que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediânte

Termo Aditivo.

CúUSULA DÉGMA oUARTA - DA PUBLICAçÃO
14.'l - Este ContÍato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia úül do môs

subsequente ao de sua assinatura.

:',]
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CúUsUu DÉCIMA QUINTA - Dos ANExos
'15.'l - lntegram o pÍesente mntrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apÍesentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas êntre as partes.

cúusuLA DÉc[rlA sExrA - Do FoRo
í6.í - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que estê Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entÍe elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus.iurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do No

ir' ;Ti
: . : 

.:ç..-..i:i,í i";

f-i,,

Janeio de 2024

Elvi ta nte de Lima

rlador(a) de p6sas

Gdbinete do Prefeito

4ONTRÂTANTE

E

JOAO PAULO FARIAS

LOPES:03642576362

A$lnado de foÍmà dlgltàlporJOAO
PAULO FARIAS 1OPEsO3642576362
Dador: 2024.01 .05 1l:55141 {l'00'

JOÃO PAULO FARIAS LOPES

CONTRATADA

T UNHAS:

,À*1,.*
Ct^- !4

cPF ......o36.1í..93.1§ b
CPF

PJflot flj-bp
2.

'.;li. ,r',it

L
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c0NTRÂTO No 2024.01.05-0007

Conlrato de prostaçáo de serviços firmado ênke o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através do(a) Guarda Civil MeEopolitana e JoÃo PAULo FARIAS

LOPES, para o fim que nele se declara.

0 llunicípio dê Juazoiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n." 07.974.082/0001-í 4, através do(a) Guarda Civil Metropolilana, n6sta ato representada por

seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jozimar Correra dos Santos, Íesidente e domiciliado(a) nêstâ

Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de oulÍo lado JOAO PAULO FARIAS LOPES,

estabelecida nâ Rua Barbosa de Freitas, no í741 - sah 04, Aldeota, Fortaleza/CE, Contato: (85)99855-8289,

E-mail: slinkpublicacoes@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n" 17.365.030/0001-02, neste ato

Íepresentada por Joáo Paulo Farias Lopes, poíado(a)do CPF n' 036.425.763-62, apenas denominada(o) de

C0NTRATADA(O), resolvem firmar o presente CoNTRATO, tendo em vista o resultado da Licitaçáo
procedida na modalidadê PÍegão n" 2023j031j, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n'
10.52012002 e daLei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CúUSUI.A PRI]TEIRA - DO FUNDAI,IENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2023.10.31.1, de acordo com âs Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamênte homologâdo pelo(â) S(a). Jozimar

Coneia dos Santos, Ordenado(a) de Despesas da(o) Guarda Civil lvlshopolitana.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJEIO
2.1 - 0 presente lnstÍumento tem por objeto a Contrataçáo de serviços de publicidade oficial parâ divulgação

de extralos de processos licitatóÍios e comunicados diversos em joÍnais de Grande Circulação, Diário Oficial

do Estado e Diário Oficial da Uniã0, junto â Guarda Civil Metropolitana do Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificaçôes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Conkatada sagrou-se
vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lot : LOÍE UCO - Publlcld.d.
lLm Valor Total
0001 1.365,00

16.490,00

3.612,40

21.4G

; 0002

3000

Eapeclflcação Unld Cltd.. E cal odalo V.lor únlládo

CM 35

170

39,00

97.00

PrJblicaçâo Oiáíio Olicialda Un âo (D.O.U.)

Publicação Diário Oílcial do Estado do Coará
(o.o.E.)

PUBLICAÇAO JORNAL OE GRANOÉ
crRcuLAÇÃo No EsÍADo oo CEARÁ
(JoRNAL o PoVo, DIÁRIO Do NORDESTE
ou o ESTADo)

Cm/Cl

CníCl 220

sERVtÇO

sERVrÇO

sERVrÇO 16,42

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçAO DOS SERVIçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execuçáo indireta.

CúUSUIá QUARTA. DO PREçO, DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
4.í . 0 objeto contratual tem o valor global de R$ 21.467,40 (vintê e um mil quatrocentos e sessenh e sete
rêais e quarenta centavos).
4.2 - 0s pagamentos seráo efetuados no prazo máximo de 30 (kinta) dias, contados â partir da data final do
perÍodo de adimplemento da prêstação dos servips, objeto do presente Contrato, mediante apresentação

dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
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4.3 - A Prefeitura Municipal se reseÍva no direito de cancelar o prêsênt€ Pregã0, no todo ou em paÍte, de
acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim mmo reduzir ou aumentar
Íespeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamaÉo ou indenizaçã0.
4,tí - Podêrá ser restabelecida a relaçâo que as partes pacfuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuiçâo da AdministÍação para a juslâ remuneraçáo dos serviços, desde que objetivando a
manutenção do equilÍbío econômico-financeiro inicial do confato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da exêcução
do alustado, ou ainda, em caso de Íoç maior, caso Íortuito ou Íato do príncipe, confgurando áleâ êmnômica
extraordinária e oxtraconfatual, nos termos do tut,65, lnciso ll, alínea'd'da Lei 8.666/93, devendo ser
Íormalizado atavés de ato administrativo.

cúUSULA QUINTA . DA vGÊNcn CoNTRATUAL
5.í . 0 presente ConÍâto terá vigência 12 (doze) meses, ou enquanto deconer a prestaçáo dos serviços
denfo da vigência do mesmo, podendo ser pronogado por igual perÍodo, convindo as partes contratantes,

nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

cúusulÁ sExrA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁR|oS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotação orçamentária:

órsto unld. Orc. Prol€to/Attvld.de Elêmênto dê Dêspêaa
19 01 06.1 22.0«)3.2. 127.0000 33903900

cúusut-A sÉT[itA. DAs 0BR|GAçôEs DA c0NTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Conbatado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços

e o cumprimento dos pÍErzos.

7.3 - Colocar a disposiçáo da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execuçáo dos

serviços solicitados.
7.4 - Efêfuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

CúUSUIá oITAvA. DAs oBRIGAçÔES DA CONTRATADA
E.l . A Contratada obriga-se a:

8,2. lllanter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele assumidas,

todas as condiÉes de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçã0.

8,3 - Cumprir fielmente o objêto do presente insbumento, seguindo a legislação vigente.

8.4 - Guardar sigilo sobre informações e documentos Íomecidos pela Contatante, em decorÍência dos

serviços objeto do ssguinte contrato, adotando medidas intemas de segurança.

8.5. Responder por todos os ônus referente aos servips ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham
incidir sohe o presente contrato.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquêr danos causados diretamenle a bens de propriedade da Contratante,
quando esses lenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.

8,7 - Responsabilizar-s6 por lodas as despesas inerentes ao fel cumprimento das obrigações contratuais.

E.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiânçâ da contratante ou que demonsfe
comportâmento inconveniente ou incompatível com o exercício das fun$es que lhe forem atribuídas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar
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cúusuLA NoNA. DAs PRorBrçÕEs
9.'l - Ê vedado a CoNTRATADA subconfahção dos seruiços, parcial ou total, sem a prévia e expressa
anuência e aulorizaçáo da CONTRATANTE.

CúUSUIá DÉCIMA - DO INADIMPLEI'ENTO
'10.í - 0 lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a oconência de quaisquer das

sifuações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte
prejudicada à outÍa, mediante notificação por escrito, ênhegue diretamente ou por viâ postal, com aviso dê

recebimeíto, a fim de que seja providenciada a regularzaçáo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 . A não regulaüação poderá ensejar, a critério da paÍte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuÍzo de outas sanÉes, bem como no caso de náo pagamento, a suspensão da prestaçáo dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalização

í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumpÍimento do contrato, enquanlo duÍar o vínculo

contratual, eshrá sujeita às seguintes sançóes:

í0.3.1 - advertência;
'10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
'10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
'10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúusuu DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
'l'1.í - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumpnmento do estabelecido

no presênte Contrato, oconendo as seguintes situaçoes:
'l'1,2 - Atraso injusüficado na exearção dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa

corÍespondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação.

1í.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justifrcativa, multa corespondentê a í0% (dez por

cento), calculada sobre o montanle total da contratação.

1'1.3,í - Caso ocona qualquer uma das situat'oes descritas no sub-item anterior, a CONTRATINTE fica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CoNTRÂTADA.

cúUSUI-A DÉcIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

í2.í - Este contrato pod8É ssr rescindido unilatsralmênte pela Contralante, por conveniôncia administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

12,2 . O nào cumprimento das disposipes espâcificadas neste ConEato implicará automâticamenle em

quebru dê Contato, ensejando rêscháo adminis[aüva prêvistâ nos aÍl.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde iá os Direitos da Administraçáo, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presenls lnstrumento.

í2,3 . 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambâs as partes.

cúUsUI.Â DÉGIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
'13.í - Quaisquer alterações que venham a ocoÍrer na execuçáo dos serviços serão efetuadas mediante

Termo Aditivo.

cúusuLA DÉcmA QUARTA. DA PUBLICAçÃO
'14.'l - Este Contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume ató o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinalura

:1,. r,,jtr .j;:I-r.:r, r,i l ;i.:; - , - rririiir - l.r,r;.i !':".1
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cúUsuu DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXO§
'15.1 . lntegram o presente conüato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Conhatada, bem como eventuais correspondências tÍocadas êntíe as partes.

cúUsuu DÉCMAsExIA. DO FORO
16.1 .0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente ContÍato é o da Comarca de

Juazeiro do NoÍle/CE.

Declaram as paíes que este Contrato corresponde à mânifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, Janeio de 2024

Jozimar

Ca"
CPF

CPF

0rdenado e
os Santos
Despesas

Guarda I Mêkopolitana

CONTRATANTE

JOAO PAULO FARIAS As'hôdo dê íoÍma drsit lporJo^o
PAULO FARIAS LOPE5í38I257ó3ó2

Lglç.:.i91Í-?:19:9?...........p:Ís:,.:g.:r,r.1 
e:.:1;:Í:1,-3.rp..

JOÃO PAULO FARIAS LOPES
CONTRATADA

-du Hr sotlts-ôP
-o-â ç. ! _,1.1.1.L 1. L-.
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CoNTRATO No 2024.0í.0$0008

Conlrato de pÍestaçáo de serviços Íirmado entre o Município de Juazeiro do
Norte/CE, atavés do(a) Procuradoria Geral do Município e JoÃO PAULo
FARIAS LOPES, para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito públim interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n." 07.974.0820001í4, através do(a) Procuradoria ceral do Municipio, neste ato
rêpresentada pr seu(sua) Ordênado(a) de Despesas, o(a) S(a). Walberlon Cameiro Gomes, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de COilTRATANTE, e de ouko lado JOÃo PAULO
FARIAS LOPES, estabelecida na Rua Barbosa de Freitas, no 174'l - sala 04, Aldeota, Fortalêza/CE, Contato:
(85)99855-8289, E-mail: slinkpublicacoes@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n' 17.365.030/0001-02,

neste ato representada por Joáo Paulo Farias Lopes, portado(a) do CPF n" 036.425.76362, apenas

denominada(o) de CONTRATADA(O), resofuem frmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da

Licitação procedida na modalidade Pregão n'2023.10.31.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n'
10.520/2002 e da Lei n" 8,666/93, e suas alteraçóes posteriores, mediantê cláusulas e condições seguintês.

CúUSUIá PRII'IEIRA - DO FUNDA}IENTO LEGAL
'1.1 - Processo de Licitaçáo na modalidade Prêgáo n.o 2023.'10.31.1, de acordo com as Leis Federais n'
10.520/2002 e 8.666/93 e Decreto Federâl no 10.024/2019, devidamêntê homdogado pelo(a)S(a), Walberton

Carneiro Gomes, Ordenado(a) de Despesas da(o) Procuradoria Geraldo Municlpio.

CúUSUIá SEGUNDA. DO OBJETO
2.,| - 0 presente lnstÍumento tem por objeto a Conkatação de serviços de publicidade oficial para divulgaçáo

de extralos de processos licitatóÍios e comunicados diversos em jornais dê Grandê Circulâçâo, Diário Oficial

do Estado e Diário Ofcial da Uniã0, junto a Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações consbntes no Anêxo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

ven@dora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lot : LOTE CO - Publlcld.d.
vâlor Totel

0001 '1.170,00

0002
11.640,00

0003

200 3.2&4,00

16 00

cuusurá TERCE|RA - DA FORtiíA DE EXECUçÃO DOS SERVIçoS
3,í - A CONTRATADA se obriga a execulaÍ os serviços no regime de execução indireta

CúUSULA QUARTA. DO PREço, DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
rl.í . O objeto contratual tem o valoÍ global de R$ 16.094,00 (dezessêis mil noventa e quatro reais).

4.2. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a patliÍ dd data final do
período de adimplemento da prestaçâo dos sêrviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação

dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da PreÍeitura l\rlunicipal de Juazeiro do Norte.

llam Eapôclícrcão Unld Cltde. m.rcã,/Uod.lo Valor unitárlo

CM 30 39,00Publicâção Di&io OÍcieldâ Uniáo (O.O.U.)

97.00
Publicação Diário OÍlcial do Estado do C6ará
(D.o.E.) Gn/Cl 120

sERVrÇO

sERVrÇO

PUBLICAÇÁO JORNAL DE GRANOE
crRcuLAÇÀo No EsrADo Do cEÂRÁ
(JORNAL O POVO, DIAFIO DO NORDESTE
ou o EsrADo)

CnVCI sERVtÇO 16,42

if,il.r i., ,r..,,. ir,:/.i:l - I. :1:::i,. : rI.,rr': ,
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4.3 - A PreÍeifura l\,lunicipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregá0, no todo ou em parte, de
acordo com as condiçóes estabelecidas na legislaçâo pertinente, assim como reduzir ou aumentar
respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamaçáo ou indenizaçá0.

4.4 - Poderá ser restabelecida a relaÉo que as partes pacfuarâm inicialmente ente os encargos do
contratado e a retdbuiçáo da Adminisfação para a justa remuneração dos seÍviços, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financsiro inicial do contato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequôncias incalculáveis, retardadores ou imp€ditivos da exêcuçâo
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortlito ou fato do príncipe, conÍigurando áloa econômica
extraoÍdinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado afavés de ato administrativo.

CúUSUI.A QUINTA . OA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5,1 . 0 presente Confato terá vigência 12 (doze) meses, ou enquanto deconer a prestâção dos serviços

dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período, convindo as partes contÍatantes,

nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

cúusurá sExTA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRlos
6.1 - As despesas deste Contrato mrrerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotação orçamentária:

Elemanto dê D€6
33903900

cúUsuu SÉTilA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Conrahdo o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestaÉo dos seNiços

e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada loda a documentaçâo necessária parâ a peÍÍeita execução dos

serviços solicitados.
7,4 - Efetuar o pagamento na foÍma convencionada neste lnstrumento.

cúusulá otrAvA. DAs oBRtcAçóEs DA CoNTRATADA
8.1 . A Contratada obiga-ss a:

8.2. Manter durante toda execução do conkato, em mmpatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.3 - Cumprir felmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislaçáo vigente.

8,4 - Guardar sigilo sobre infoÍmaçÕes e documentos fomecidos pela ContÍatante, em decorrência dos

serviços objeto do seguinto contrato, adotando medidas internas de segurança.

8.5 . Responder por todos os ônus referente aos seruiços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos tÍabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham

incidir sobrs o presente confato.
8.6 - RespondeÍ, ainda, por quaisquêÍ danos causados diretamente a bens de propriêdade da Contratante,

quando êsses t€nham sido ocasionados por seus empregados durante a rsalização dos sêrviços.

E.7 - ResponsabilizaÊsê por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigaçõês contatuais.

8,8 - Substituir qualquer êmpregado que não mereça a mnfiançâ da contratanle ou que demonstre

comportamento inmnveniente ou incompatívelcom o exercício das fun$es que lhe forem atribuidas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.

ômão Unld. Orq Piolcto/Âtlvlrr.dc
03 01 04. 122.0003.2.007.0000

:il
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cúusuLA NoNA - DAs pRorBrçôEs

9.1 - E vedado a CONIRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa
anuência e autorização dâ CONTRATANTE.

CúUSULA DÉCMA - DO INADII,IPLEIiIENTO
10.'l - 0 lnadimplemento das obrigâçoes previstas no presêntê Conkato, ou a ocorrência de quaisquer das
sifuações descÍihs no Art.78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçôes, será comunicado pela parte
preiudicada à oufa, modiante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, e fm de quê seja providênciada a rêgulerização no prazo de 05 (clnco)dias úteis.
í0,2 . A náo regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
pÍejuízo de oufas sânções, bem como no caso de nâo pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalização

í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contÍato, enquanto durar o vínculo

contratual, estará sujeita às seguintes sançóes:

í0.3.í - adveíência;
í0.3.2 - suspensào temporária do direito de participar de licitação;

í0.3.3 - impedimento de contrataÍ com a Administração;

í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar com a Administração Pública.

cúusuu DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
,l1.í - A CONTRATADA pagará à CoNTRATANTE a título dê multa pelo não cumprim€nto do estabelecido

no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situaçoes:
'lí.2. Atraso injustiÍicado na execução dos serviços, causando, consequentêmente alraso nos prazos, multa

corÍespondente a 3% (tÍês por cento), calculada sobre o monhnte totâl da contrataçáo.

í í.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem préviâ justficativa, multa corespondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montanle total da contÍatação.
'l'1.3.1 - Caso ocoÍa qualquer uma das situaçóes descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pêla CONTRATADA.

cúusULA DÉCIMA SEGUNDA - oA RESCISÃO

12.1 . Este contrato podêrá ser rescindido unilateralmente pela Conkatante, por conveniência administrativa

ou por infringôncia dB qualquer das condiçoes pacfuadas.

12.2 - O não cumprimento das dispsiçoes especificadas neste ContÍato implicará automaticamentê êm

quebra de Contrato, ênsejando rescisão administÍativa prevista nos art.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Adminiskaçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presenle lnstrumento.

12,3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaÉo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuu DÉctMA TERGE|RA - DA ALTERAçÃo CoNTRÂTUAL

í3.í - QuaisqueÍ alterações que venham a ocorer na exocução dos serviços seÍão efetuadas mediante

Termo Aditivo.

cúUsUI.A DÉCffiA QUARTA . DA PUBLICAçÃO
í4.í - Estê Contrato deverá ser publicado por afixaçâo êm local de costume alé o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.



@flloDrLrclYAç^O
ÉC.fln 3llJí, -i'r.t: -

AS:

GúUSULA DÉCIMA QUINTA - DoS ANExos
í5.'l . lntegram o presentê contato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apÍêsentada pela Contratada, bem como evenfuais conespondências trocadas entre as partes.

CúUSULA DÉCIMA SEXÍA. DO FORO

í6.í - O Foro competente paÍa dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pÍesente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norle/CE.

Declaram as partes que este &ntrato coÍTesponde à maniíestação final, completa e exclusiva de acoÍdo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e íorma, na presença das

testemunhas abaixo, pâra que surta seus jurídicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de Janeiro de 2024

Walberton Cameiro Gomes

Ordenado(a) de Despesas

Procuradoria Geral do Município

CONTRATANTE

JOAO PAULO FARIAS A'shádo de forÍá drsrtàlporroao
PAULO FARIAS LOPES:03642576362

LOPES:03642576362 oado':2024 or.05 r r:56:46 {,r'oo,

JOÃO PAULO FARIAS LOPES
CONTRATADA

c pF ......Q3Ç.!í..3-:!.1rÉ-.1,.{?.
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c0NTRATO No 2024.01.0$0009

ContÍato de prestação de serviços Íirmado entre o Município de Juazeiro do
NortelCE, afavés do(a) Secretaria l\,lunicipal de Agriculturâ ê Abastecimento
e JOAO PAULO FARIAS LOPES, para o fim que nele se declara.

0 ilunicípio do Juazelro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n." 07.974.082/0001-'14, através do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento,
neste ato representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro,
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouúo lado JOÃO
PAULO FARIAS LOPES, estabelecida na Rua Barbosa de Freitas, no 1741 - sala 04, Aldeota, Fortaleza/CE,

Contato: (85)9985S8289, E-mail: slinkpublicacoes@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n"
17.365.030/0001-02, neste ato representada pr João Paulo Farias Lopes, portâdo(a) do CPF n"
036.425.763-62, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem Íirmar o presente CoNTRATO,
tendo em visla o resultado da Licitaçáo procedida na modalidade Pregáo n' 2023.10.31.1, tudo de acordo

com as normas gerais da Lei n' 10.52012002 e da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante

cláusulas e condições seguintes.

CúUSUIÁ PRIIiIEIRÂ - DO FUNDAÍiIENTO LEGAL
'1.'l . Processo de Licitaçáo na modalidade Pregáo n.0 2023.10.31.1, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal n0 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Marcelo

de Sousa Pinheiro, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento,

CúUSUIá SEGUNDA. DO OBJETO
2.'l . O pÍesente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços de publicidade ollcial para divulgaÉo
de extratos de processos licitatórios e comunicados diversos em jornais de Grande Circulaçã0, Diário Oficial

do Estado e Diário Oficial da Uniã0, junto a Secretada de Agricultura e Abastecimento do Municipio de

Juazêiro do Norte/CE, conforme especificações conslantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a
Contratada sagÍou-se vencedora, na Íorma discriminada no quadro abaixo:

Lot : LOTE llCO - Publlcldâd.
Vllor unltárlo Valor Totâl

39,00 2,340,00

0002
22.310.00

't6,42 5.254,10

C|-AUSUII TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÃo DOS SERVTçOS
3.í - A CONTRATADA se obriga a execulaÍ os seÍviços no regime de execução indireta.

CúUSUIá OUARTA. DO PREçO, DAS GONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILÍBRlo ECONÔ]'IICGFINANCEIRO
4,í - O objeto contratual tem o valor global de RS 29.904,40 (vinte e nove mil novecentos e quatro rêais e
quarenta centavos).
4.2 - Os pagamentos serão eíetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
período de adimplemento da prestaÉo dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação
dos documentos hábeis de cobrança junto à TesouraÍia dâ Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norle.

97,00

0003

llorn Eapeclfcrçao Unld. Qtd., aÍca/ odalo
0001 Publicação Diário Oíicial dâ Uniáo (D.O.U,)

CM 60 sERVrçO

Public6çéo Diário OÍiciál do Estâdo do Ceará
(D.O.E.) 230Cm/Cl

CíúCl

PUELICAÇÃo JoRNÀL DE GRÂNDE
ctRcuraçÃo No ESJADo Do CEARÁ
(JORNAL O POVO, DIARIO OO NOROESTE
ou o ESTAoo)

320

sERVrÇO

sERVrçO

29.90i1,40

-t
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tl.3 - A Prefeitura l\,lunicipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregá0, no todo ou em parte, de
acordo com as condições estabelecidas na legislaçáo pertinente, assim como reduzir ou aumentar
respêitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito dê reclamaçáo ou indenização.
4.4 - Poderá ser restabelecida a rêlaçáo que as partes pachJaÍam inicialmente entre os encargos do
contlatado e a retribuição da Adminisbação para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do conüato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequôncias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo
do ajustado, ou ainda, em caso de forçá maior, caso brtuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
ôxhaordinária e extracontÍatual, nos têrmos do Art.65, lnciso ll, alinea 'd" da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado ahavés de ato administrativo.

CúUSUI.A QUINTA. DA VrcÊNCÁ CONTRATUAL
5.í - 0 presente Conüato terá vigência 12 (doze) meses, ou enquanto deconer a prestaçáo dos sêrviços

dento da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período, convindo as partes contratantês,

nos termos do Aí. 57, da Lei Federal n' 8.666/93,

cúusurá sExrA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRps
6.1 . As despesas deste Contrato crrrerão por conla de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, pÍevistos

na seguinle dotaçáo orçamêntária:

Elomênto d§
33903900

cúUsU].A SÉTIMA - DAs oBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
7.'l - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Conüatado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços

e o cumprimenlo dos prazos.

7.3 . Colocar a disposição da Contratada toda a doqJmentâção necessária para a perÍeita execução dos

serviços solicilados.

7.4 - Efefuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento,

CúUSUIá OITAVA. DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATADA
8.1 . A Contratada obriga-se a:

8,2. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,

todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâ0.

8,3 - Cumprir felmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislaçáo vigênte.

8.4. Guardar sigilo sobre inÍormaçôes e documentos ÍoÍnecidos pela Confatante, em deconência dos

serviços objeto do soguinte contrato, adotando medidas internas de segurança.

8.5. Responder por todos os ônus referentê aos serviços ora contÍatados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, quê venham

incidir sobrê o prssente conbato.
8.ô - Rêsponder, ainda, poÍ quaisquer danos causâdos dhelamente a bêns de propriedade da Contmtante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos sôÍviços.

E.7 - ResponsabilizaÊse por todas as despesas inerentes ao Íiel cumprimento das obrigaçóes contratuais.

8,8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a conÍiança da conúatante ou que demonstre

comportamento inconveniente ou incompatível com o exercicio das funçóes quê lhe forem atribuídas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.

ô!ão unld. Or.- Proi€to/Âtlvldadc
0l 20. r22.0003.2.095.0000l0
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cúusur-A NoNA - DAs pRotBtÇôEs

9.1 - É vedado a CONTRATADA subconfataçâo dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa
anuência e autorização da CONTRATANTE.

CúUSULA DÉCmA - Do INAoIMPLEMENTo
'10.í - 0 lnadimplemento das obrigações previstas no presenle Contrato, ou a oconência de quaisquer das
situaçóes descritas no AÍ.78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteÍaçôes, será comunicado pela parte
prejudicada à outra, mediante notificação poÍ escrito, êntreguo diretamente ou por via postal, com aviso de

recobimento, a fim de quê seja pÍovidenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
í0,2. A não regularizaçao poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisâo do Contrato, sem
prejuizo de outas sanÉes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalização
10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo

contratual, êstará sujeita às seguintes sanções:

10.3.1 - advertência;
'10.3.2 - suspensão temporária do direilo de parlicipar de licitaçáo;
'10.3,3 - impedimento de conkatar com a Administraçáo;
í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou conttrtar com a AdministraÉo Pública.

cúUsUu DÉcIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
íí.í - A CONTRATADA pagârá à CONTRATANTE a tÍtulo de multa pelo nâo cumprimento do ostabelecido

no pÍesente Contrato, oconendo as seguintes situaçoes:

íí.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa

correspondente a 370 (kês por cento), calculada sobre o montante total da contratação.

í í.3 - lnexecução totâl ou parcial dos serviços, sem pévia justificativa, multa coÍrespondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montante totalda contrataÉo.
í í.3.1 - Caso ocona qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CoNTRÂTTNTE fica

desobrigada do pagamento da(s) parcelâ(s) restante(s), independentêmente da multa pela CONTRATADA.

cúUsUI.A oÉcIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

í2.í - Este contrato podeÉ ser rescindido unilaleralmenle pela ContÍatante, por conveniôncia administrativa

ou por infringência dê quahuer das condiçoes pactuadas.

12,2 - O nào cumprimento das dispositres espocificadas noste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ênsêjando rescisáo admínistrativa prevista nos arl.77 a 79 da Lei Fodôral 8.666/93,

reconhecidos desde já os Dkeitos da Administação, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamenlo dispostas no presente lnstrumento.

í2,3.0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçáo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de aceío em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúUsUI.A oÉcIMA TERGEIRA - oA ALTERÂçÃo CoNTRATUAL
'13.í - Quaisquer alte[ações que venham a ocorer na execução dos serviços seráo efetuadas mediante
Termo Aditivo.

cúUsuu DÉCIMA QUARTA . DA PUBLICAçÃO
'lrl.l - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume ató o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

^\
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CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DoS ANExoS
'15.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partês.

CúUSUI.A DÉCII'IA SEXTA. DO FORO
í6.í - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contato é o da ComaÍca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato mrÍesponde à manifestaçáo final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e íorma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de Janeiro de 2024

f,,Í, L,l. J* lrrrt- ?ill;

JoAo PAULo FARTAS iiiltàr:^,,",j:'ffiti:l,i:l;;l3*?
LOPES:03642576362 Dàdos:2024.01.05r157:re-o3oo

Marcelo de Sousa Pinheiro

Ordenado(a) de Despesas

Secretana Municipal de Agricultura e Abastecimento

CONTRATANTE

JOÂO PAULO FARIAS LOPES

CONTRATADA

T UNHAS:

2

rrD.;c. Vl-d)
J.

Íllla*!1:wu
o.3.6l\ LD

CPF

CPF
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c0NTRATo No 2024.0í.0$00't 0

0llunicípio de Juazelro do l{oÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08U0001-14. atravás do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

lnovaçáo, nêste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despêsas, o(a) S(a). Wilson Soares Silva,
residente e domiciliado(a) nesla Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado JOÁO
PAULO FARIAS LOPES, estabelecida na Rua Barbosa de Freitas, no 1741 - sala 04, Aldeota, Fortaleza/CE,

Contato: (85)9985$8289, E-mail: slinkpublicacoes@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n'
17.365.030/0001-02, neste ato representada por Joáo Paulo Farias Lopes, portado(a) do CPF n'
036.425.763-62, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem Ílrmar o presente CONTRATO,

tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n'2023.1031.1, tudo de acordo

com as normas gerais da Lei n" 10.52012002 e da Lei no 8.666/93, e suas alterações postêriores, mediante

cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í,í - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2023.10.31.1, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Wilson

Soares Silva, Ordenado(a) de Dospesas da(o) Seuetaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

lnovaÉ0.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2,í .0 presente lnstrumenlo tem por objeto a Contratação de s€rviços de publicidade oficial para divulgação

de extratos de processos licitatóÍios e comunicados diversos em jornais de Grande CirculaÉo, Diário oficial
do Estado e Diário Oficial da Uniá0, junto a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e lnovação do

Municipio de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório,

nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lote : LOTE úNCO - Publlcidade
Valoí unlÉ.io Valor Íotal

39,00

,{.92ô,00

27.U8,00

cráusutá TERCE|RA - DA FoRMÂ DE EXECUçÃO OOS SERVIçOS
3.í - A CONTRATADA sô obriga a ôxôcutar os serviços no regime de execução indireta.

Contrato de prêstação de serviços firmado enhe o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através do(a) SecÍetaria Municipal de Desênvolvimento Econômico
e lnovação e JOÃO PAULO FARIAS LOPES, para o fim que nele se declara.

CúUSUIâ QUARTA. DO PREçO, DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILIBRIO ECONOMICGFINANCEIRO
4.1 - O objelo confatual tem o valor global de R$ 27.246,00 (vinte e sete mil duzentos e quarenta e seis

reais),

Unld Ma.ce/ od.loEap.cifcâção

CM 50 sERVrÇO '1.950,000001 Publlceção Dlárlo OÍcialdâ União (O.O.U.)

Cm/Cl 210 sERVrÇO 97,00 20.370,00
0002 Publicâção Oiário OÍiciâl do E8tâdo do C€erá

(D.O.E.)

sERVrÇO

0003 PUBUCAÇÃo JoRNAL oE GMNDE
crRcur CÀo No EsrAoo oo CEAP.A
(JoRNAL o Povo, orÁRro Do NoRoESTE
OU O ESTADO)

CÍI/Cl 300 16,42

'\.-tl4'-il,
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4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data Íinal do
período dê adimplemênto da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, msdiante apresentação
dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
4.3 - A Prefeihrra Municipal se rêserua no dirêito de cancelar o presenle Pregáo, no todo ou em parte, de
amrdo com as condições estabelecidas na legislação pertlnentê, assim mmo reduzir ou aumentar
respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamaçâo ou indenizaçã0.
,f.,f - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pacfuaram inicialmente ente os encárgos do
contratado e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contÍato, na hipótese dê sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou prevhÍveis porém de consequências rncalculáveis, retardadores ou impedilivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de foÍçâ maioÍ, caso foÍtuito ou fato do príncipe, confgurando álea emnômica
exEaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alinea 'd" da Lei 8.666/93, devendo ser
Íormalizado aÍavés de ato administativo.

CúUSUI"A QUINTA - DA vIGÊNCIA coNTRATUAL
5.1 . 0 presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, ou enquanto deconer a prestaçáo dos serviços

dento da vigência do mêsmo, podendo sêr prorTogado por igual período, convindo as partes contratanles,
nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

cúusulá sExrA. Dos REcuRsos oRÇAMENTÁRtos
6.1 . As despesas desto Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotaçáo orçamentária:

Ecirorto dc
16 0l 04,122.0003.2. I 18.0000 33903900

cúusulA SÉTMA - DAs oBRtcAçôEs DA CoNTRATANTE
7.1 . A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contatado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestaçâo dos seÍviços
e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a doGJmentação necessária para a perfeita execução dos
seNiços solicitados.

7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

cúusulá otTAvA. DAS oBRtGAçoEs DA CoNTRATADA
8.í . A Contratada obriga-se a:

8,2 - Manter durante toda exêcução do contrato, em compatibilidade mm as obngaÉes por ele assumidas,

todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.3 - Cumprir fêlmênte o objeto do presenle instrumento, seguindo a legislação vigente.

8.,f - Guardar sigilo sobre inÍormaçoes e documentos fornecidos pela Contratante, em decorrência dos
seÍviços objeto do seguintô contrato, adotando modidas internas de segurança.

8.5 - RespondeÍ por todos os ônus reÍerente aos seÍviços ora conuatados, desde os salários do pessoal neles

empÍegados, como tambám os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham
incidir sobre o presente confato.
E.6 - Responder, ainda, por quaisqueÍ danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.

8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao Íel cumprimento das obrigaçóes contratuais.
8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da conlratanle ou que demonste
comporlamento inconveniente ou incompatível com o exercício das funÉes que lhe Íorem atribuídas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.

Unkl Atividld.
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cúusurá NoNA. DAs PRotBtçôEs
9.1 - É vedado a CONTRATADA subconfatação dos serviços, parcial ou total, sêm a prévia e expressa
anuência e autorização da CONTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA - DO INADIIiIPLEIiIENTo
10.í - 0 lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a oconência de quaisquer das
situaçôes dêscÍitas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte
prciudicada à oufa, mediante notÍicaçáo por escnto, entrêgue diretamente ou por via postal, mm aviso de
recebimento, a fim de que seja providenciada a regularizaçáo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 - A não regularizapo poderá ensejar, a cítério da paÉe prejudicada, a rescisáo do Conlrato, sem
prêiuízo de oubas sançoes, bem como no caso de nâo pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalizaçÉo

10,3 - A CONTRATADA, pela sua inâdimplência no cumprimenlo do mntrato, enquanto durar o vínculo
contrafual, estará sujêita às seguintes sanções:
í0.3.í - advertência;
10.3.2 - suspensáo temporária do direito de participar de licitação;
'10.3.3 - impedimento de contratar com a Adminishação;
'10.3.t1- declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Adminishação Pública.

cúUsUI.A DÉcIMA PRIMEIRA. oAs PENALIDAoES
'11.í - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo nâo cumprimento do ostabêlecido

no presente Contrato, oconendo as seguintes situaÉes:
í1.2 - Atraso injustiÍcado na execução dos serviços, causando, consequentemenle akaso nos prazos, multa

correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contrataÇáo.

í í.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem právia justificativa, multa coÍÍespondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o monlante totalda contrataçã0.
'lí.3.'l - Caso ocona qualquer uma das situaçoes descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) resbnte(s), independentemente da mufta pela CONIRATADA.

CúUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DA REscIsÃo
'12.'l . Este contrato podeÉ ser roscindido unilateralmenle pela Contratante, por conveniência adminiskativa
ou por infringôncia de qualquer das condiçoês pactuadas.

12,2 - O nâo cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará aulomaticamênte em
quebra de Contato, ênsejando rescisáo administatjva prevista nos arl.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relaçáo às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento disposlas no presente lnstrumento.

í2.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçâo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CúUSUIá DÉc[i4A TERCEIRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
í3.í - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na exearção dos serviços serão efetuadas mediante

Termo Aditivo.

cúUSUI.A DÉCIMA OUARTA . DA PUBLICAçÃO
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.
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CúUSU|á DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
í5.1 . lntegram o prêsente conÍato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apÍesêntada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas enlrê as partes.

CúUSUI.A DÉCIMA SEXTA. DO FORO

í6.í .0 Foro competente paÍa dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que estê Contrato mrresponde à iÍestaçáo finel, complête e exdusiva de acordo

enke elas celebrado, assinando o mesmo em 02 ( )vias de igual teor e íorma, na píesença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e itos

Juazeiro do de ro de 2024

Wilson So

Ordenado(a)
Si

as

Secretaria l\,tunicipal de Desenvolvimento Econômio e lnovação

CONTRATANTE

JOAO PAULO FARIAS Arslnado de foÍmâ dlgital por JoAo
PAULO FARIAS 1OPESO3642576362

LOPES:03642576362 Dàdos:2o24rr.osr:s7s7{3,00.

JOÁO PAULO FARIAS LOPES

CONTRATADA

, tl1trp 3- t!-t:.b!
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CONTRATO No 202'1.0í,0$001 I

ContÍato de prestação de serviços frmado entre o Município de Juazeiro do
NoÍte/CE, através do(a) Sêcrehria Municipal de Esporte e Juventude e
JOAO PAULO FARIAS LOPES, para o Íim que nele se declara.

O Municíplo de Juazeiro do NoÍto, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste
ato repÍesentada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior,
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado J0Ã0
PAULO FARIAS LOPES, estabelecida na Rua Barbosa de Freitas, no 174í - sala 04, Aldeota, Fortaleza/CE,
Contato: (85)9985$8289, E-mail: slinkpublicacoes@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n'
17.365.030/0001-02, neste ato representada poÍ Joáo Paulo Farias Lopes, portado(a) do CPF n'
036.425.763-62, apenas denominada(o) de C0NTRATADA(O), resolvem íirmar o presente CONTRATO,

tendo em vista o resultâdo da Licitaçáo procedida na modalidade Pregão n' 2023.10.31.1, tudo de acordo

com as normas gerais da Lei n" 10.52012002 e da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, mediante

cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAiIENTO LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n,0 2023.10.31.1, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal n0 10.024n019, devidamente homologado pelo(a) S(a). José

Bendimar de Lima Júnior, Ordênado(â) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Esporte ê Juventude.

CúUSUI.A SEGUNDA. DO OBJETO
2.í - 0 presênte lnstumento têm por objeto a Conhatação de seÍviços de publicidade oÍicial pam divulgaçáo

de extralos de processos licitatórios e comunicados diversos em jornais de Grande Circulação, Diário Oficial

do Estado e Diário oficial da Uniâo, junto a Secrêlaria de Esporte e Juvenhide do Município de Juazeiro do

Norte/CE, conÍorme especificaçoes conslantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, na Íorma discriminada no quadro abaixo:

Lote : LOÍE uttçg - Publlcldado
Valor Tot l

2-130,00

210

0003

320

28 10

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
3.1 - A CONTRATADA se obÍiga a executar os servips no Íegime de execuçâo indireta

CúUSULA QUARTA. DO PREçO, DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEOUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
/t.1 - 0 objeto contratual tem o valor global de R$ 28.354,40 (vinte e oito mil fezentos e cinquenta e quatro

reais e quarenta centavos).
t1.2. Os pagamentos seráo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data Íinal do
período de adimplemento da presbção dos servigos, objeto do presente ContÍato, mediante apresentação
dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da PreÍeifuÍa Municipal de Juazeko do Norte.

hlan
0001

0002

unld. V.lor unitárlo
Publlcáçáo Diáio OÍcialda União (D.O.U.)

E paclficâçáo

CM

Qtde.

70

MarEâ/tod.lo

sERVIÇO 39,00

Publlcáção Diário Oficid do Estâdo do Cêerá
(o.o.E.) CíúCl sERVrÇO 97,00 20.370,00

PUBLICAçÃO JORNAL DE GRANOE
ctRculAÇÀo No EsrADo Do cEÂú
(JORNAL O POVO, DIARIO OO NORDESTE
ou o EsrAoo)

CÍÍíCl sERVrçO 16,42 5.2r1,40

W
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4.3 - A Prefeifura l\,lunicipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de
acordo com as condições estabelecidas na legislaçáo peÍtinente, assim mmo reduzir ou aumentar
respêitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamaÉo ou indenizaÉo.
4,4. Poderá ser restabelecida a relaçáo quê as partes pacfuaram inicialm€nte ente os encaBos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, dêsde que objetivando a

manutenção do equilíbrio €conômico-financeiro inicial do conüato, na hipótese de sobrevirem Íatos

imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequ6ncias incalculaveis, retardadores ou impêditivos da execução

do ajustado, ou ainda,6m caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea emnômica
extraordináÍia e extracontÍatual, nos termos d0 fut. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado atavés de ato administrativo.

cúUSUlá OUINTA - DA vrcÊNCA CONTRATUAL
5.1 - 0 pÍesente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, ou enquanto deconer a prestação dos serviços

dentro da vigência do mesmo, podendo ser pronogâdo por igual perÍodo, convindo as partes contratantes,

nos termos do Art, 57, dâ Lêi Federal n' 8.666/93.

cúusutá sExTA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRlos
6.1 - As despesas destê Contmto coneráo poÍ conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotaçáo orçamentária:

órclo Unld. Orc Proreto/Atlvld.dê Clêmgnto dê Dê60êrà
t4 01 04. 122.0003.2. 1 13.0000 33903900

CúUSULA sÉTilA - DAS OBRIGAçÔES OA CONTRATANTE

7.í - A Contratante obriga-se a:

7,2 - Exigir do Conbatado o fiel cumprimento do Edital ê Contralo, bem como zelo na prestaÉo dos serviços

e o cumprimênto dos prazos.

7,3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a peíeita execuçáo dos

serviços solicihdos.
7,4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada nestê lnstrumento.

cúusulá olTAvA. DAs oBRIGAÇoES DA CoNTRATADA
8.í . A Contratada obriga-so a:

8.2. l/anter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçã0.

8.3 - Cumprir felmente o objelo do presenle insfumênto, seguindo a legislação vigente.

8.4 - Guardar sigilo sobre inÍormaçóes e documentos fomecidos pela Conhatante, em decoÍÍência dos

serviços objeto do seguinte contrato, adotando medidas internas de segurança.

8.5 - Responder por todos os ônus referente aos seruiços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham

incidir sobrs o presente contrato.

8.6 - Responder, ainda, poÍ quaisquer danos causados diretamente a bens dê propriedade da Conbatante,

quando essês tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.

E.7 . Responsabilizar-sê por todas as despesas inerentes ao fiel cumpímento das obrigaÉes conEatuais.

8.8 . Substituir qualquer empregado que náo mereça a confiança da contratante ou que demonsfe
comportamento inconvenientê ou incompatívelcom o exercício das funções que lhe forem atribuídas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.
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cúusurá NoNA. DAS PRorBrçÕES
9.1 - É vedado a CONTRATADA subconfatação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa
anuência e autorização da CoNTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA - DO INADIIIIIPLEMENTO
'10.'l - 0 lnadimplemento das obrigações pÍevislas no presentê Contrab, ou a oconência de quaisquer das
sifuaçôes descÍitas no Art.78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçó€s, será comunicado pela parte
prêiudicada à oufa, mediante notifrcaçáo por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

Íecebimento, a fm de que seja providenciada a regularização no prazo dê 05 (cinco) dias úteis.
í0.2 . A náo regularização poderá ensejar, a critério da parte pÍeiudicada, a rescisão do Contralo, sem
preiuizo de outrâs san@es, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela C0NTRATADA até a sua normalizaÉo
í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vÍnculo

contrafual, estará su,ieita às seguintes sanções:

í0.3.í - advertência;
í0.3.2 - suspensào temporária do direito de participar de licitaçáo;

í0.3.3 - impedimento de contratar com a Administraçâo;

í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contralar com a Administração Pública.

cúUsUu DÉcIIíA PRII,EIRÂ. DAS PENALIDADES
11.1 - A CoNTRATADA pagará à CONTRATANTE a tÍtulo de multa pelo náo cumprimento do estabelecido

no pres€nts contrato, ocorendo as s€guintes situaÉes:
íí.2 - Atraso in ustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa

correspndente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da conkatação.

í1.3 - lnexêcução total ou paÍcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa conespondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montante totâlda contratação.

í'1.3.í - Caso ocona qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATINTE fca
desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CoNTRATADA.

cúUSUI.A DÉCIMA SEGUNoA. DA RESCISÃO

12,í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmenle pola ContÍalante, por conveniôncia administrativa

ou por infringência de qualquer das mndiçoes pactuadas.

12.2. O nào cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra ds Conüato, ensejando rêscisão adminisratva prevista nos xL.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Adminisbação, com relaÉo às normas contÍatuais e as previslas em Lei

ou Regulamento dispostas no pÍesonte lnstumento.
í2,3 . 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçâo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúUsULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÂO CONTRATUAL
'13.í - Quaisquer alterações que venham a ocoÍTer na execução dos serviços serâo efetuadas mediante
Termo Aditivo.

cúusuu DÉcmA QUARTA . DA puBLtcAçÃo

í4,í - Ests Contrato deverá sêr publicado por afixação em local de costume ató o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.
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cúusuu oÉctilA SutNTA - oos ANExos
'15.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pêla Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes.

CúUSUI.A DÉCIMA SExrA. DO FORO
16.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente ContÍato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partês quê êste Contrato mrresponde à manifestaçáo Íinal, completa e exclusiva de acoÍdo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE neiro de 2024

José Bendimar de Lima Júnior
Ordenado(a) de Despesas

SecretaÍia Municipalde Espoíe e Juventude

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

JOAO PAULO FARIAS Asrinadodê Íoímà dieitalpoí roAo PAULo
FARTAS LOPES33642576362

LOPES:03642576362 oádos: 2024.0 r.os r r:s8:26-03'oo

JOÃO PAULO FARIAS LOPES

CONTRATADA
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CoNTRATo No 2024.0í.0t00í2

Conlrato de prestaÉo dê sêrviços firmado entre o MunicÍpio de Juazeiro do

NoÍte/CE, atrâvés do(â) Secretaria lVlunicipal de Segurança Pública e

Cidadania ê JOAO PAULO FARIAS LOPES, para o fim que nele se declara.

0 Íúunicípio de Juazelro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de diÍeito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001.14, através do(a) Secretaria Municipel de Segurança Pública e
Cidadania, neste ato reprêsêntada por seu(sua) 0Ídênado(a) de Despesas, o(a) S(a). Cláudi0 SêÍgei Luz e

Silva, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONIRATANTE, e de ouko lado

J0A0 PAULo FARIAS LOPES, estabelecida na Rua Barbosa de Freitâs, no 1741 - sala 04, Ajdeotâ,

Fortaleza/CE, Contato: (85)99855-8289, E-mail: slinkpublicacoes@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n"
17.365.030/0001-02, neste alo representada por Joáo Paulo Farias Lopes, portado(a) do CPF n'
036.425.7ô3-62, apenas denominada(o) de C0NTRATADA(O), resolvem ílrmar o presênte CONTRATO,

tendo em vista o resultado da Licitaçâo procedida na modalidade Pregão n" 2023J031.1, tudo de acordo

com as normas gerais da Lei n" 10.52012002 e da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante

cláusulas e condiçôes sêguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 - Processo de Licitâção na modalidade Pregão n.o 2023.10.31.1, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93 e Decrêto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Cláudio

Sergei Luz e Silva, 0rdenado(a)de Despesas da(o) Secretaria Municipalde Segurança Pública e Cidadania.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contrâtâção dê serviços de publicldade oficial para divulgação

de extratos de processos licitatórios e comunicados diversos em jornais de Grande Circulaçã0, Diário oficial

do Estado e Diário Oficial da Uniã0, junto a Secretaria de Segurança Pública e Cidadania do Município de

JuazeiÍo do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a

Contratada sagrou-sê vencedoÉ, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lot. : LOTE ÚitCO -Publl
1!.m vâlor Tot l
0001 1.9$,00

l
0002 Publicaçào Diário Oficial do Eshdo do c

(D.O.E.) 17.4ô0,00

0003 PUBLIC JORNAL DE GRAN
ctRcutÂÇÀo No ESTADo Do cEA
(JoRNAL o Povo, orARro Do NoRoES
ou o EsTAoo)

4.926,00

2i1.ilt6.00

cl-AusuLA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçoS
3.í - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execuçâo indireta.

CúUSUIA OUARTA. DO PREçO, DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMEN
REEOUILíBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO

0

4.í . O objeto contratual têm o valor global de R§ 24.336,00 (vinte e quato mil trezêntos e trinta e sei s),,,

I do'4.2. 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (kinta) dias, contados â partir da da
período de adimplemento da prestaçáo dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante ap

dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da PreÍeitura l\,lunicipal de Juazeiro do Norte.

: ;...,.1,1.,)\.. . r-it..1:ttt ,

tlârcâÍúod.lo Valor unltárloEapaclícrção Unld, Qtde.
Publiceç5o Diâlo OÍlcid dâ União (O.O,U,)

CM s0 sERVrÇO 39.00

180 sERVtÇO s7.00cÍvCl

CÍn/Cl 300 sERVrÇO 16,42
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4.3 - A PreÍeitura l/unicipal se reseÍva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de

acordo com as condições estabelecidas na legislaçâo pertinente, assim mmo reduziÍ ou aumentar

respêitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamaÉo ou indênização.

4.4 - Poderá seÍ reslabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enbe os encargos do

contratado e a retribuiçáo da AdministraÉo para a justa remunêÍaçáo dos serviços, desde que objetivando a

manutenÉo do equilíbrio oconômico-financeiro inicial do confato, na hipótêse de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, rstardadores ou impêditivos da êxecuçáo

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prlncipe, configurando álea ômnômica

exbaoÍdinária e exfacontratual, nos teÍmos do Art.65, lnciso ll, alinea 'd" da Lei 8.666/93, devendo ser

Íormalizado atavés de ato administrativo.

CúUSULA QUINTA - DA VrcÊNClA CONTRÂTUAL
5.'l - 0 presente Con[ato terá vigência 12 (doze) meses, ou enquanto decorÍer a prestação dos serviços

denbo da vigência do mesmo, podendo ser prorogado por igual perÍodo, convindo as partes contratântes,

nos termos do Arl. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

cúusurá sExrA - Dos REcuRsos oRçAilENTÁRlos
6.'l . As despesas deste Contmto coneráo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotação orçamentária:

órsto unld. Orq Prorêb/^tlvld.dr
15 01 06.122.0003.2. r 15.0000 33903900

Eêrtênto da

cúusurÁ SÉTHA - DAs oBRtcAçÕEs DA coNmATAilTE
7.í . A Conlratante obdga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o Íiel cumpnmento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços

e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a dispmição da Contratada toda a documentação necessáÍia para a pêÍfeita execução dos

serviç06 solicitados.
7.,f - Efetuar o pagamento na forma convencionada nostê lnstrumento.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.í . A Contratada obriga-se a:

8.2. lUanter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçâ0.

8.3 - Cumprir felmente o objeto do presenle instrumento, seguindo a legislação vigente.

8.4 - Guardar sigilo sobre informaçóes e documentos fornecidos pêla Contratante, em decorrência dos

serviços obieto do seguinte contralo, adotando medidas internas de seguÍança.

8.5 - Responde[ por todos os ônus referentB aos serviços ora contÍatados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como tâmbóm os encaÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comeÍciais, que venham

incidir sobre o presente contato.
8.6 - Responder, ainda, por quaisquêr danos causados diretamente a bens de propriedade da Conkatantê,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.

8.7 - Responsabilizar.se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obígaçôês contratuais.

8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça â conÍiança da conlÍatante ou que demonske
comportamento inconveniente ou incompatível com o exercício das funçóes que lhe Íorem atribuídas tanto

aspecto técnico quanto disciplinar.



oorr^o Df LEtrAÇ^o

foa.l{l.l

i' ;TÀt:;''u ilij {'{*r'?&

t :rtii: ..1.,' li ; .,.,..' :"i:-.: ;,.',!.!::t' :.',,

cúusuLA NoNA. DAs PRorBrçóEs
9.1 - É vedado a CONTRATADA subconEatação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa

anuência e autorização da CONTRATANTE.

CúUSUIâ DÉCIMA - DO INADIT,IPLEMENTO

10.1 - 0 lnadimplemento das obriga@s previstas no presente Contrato, ou a oconência de quaisquêr das

situações descdtas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte

prejudicada à ouka, mediante notificaçpo por escrito, entregue diretamênte ou por via postal, com aviso de

recebimento, a lim dê que seja providenciada a Íegularização no prazo de 05 (cinco) dias útêis.

10.2. A náo regularizafio poderá ensejar, a critério da parte preiudicada, a rescisão do Conhato, sem
prejuizo de outas san@es, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços

pela CONTRATADA até a sua normalização
'10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumpÍimento do mntrato, enquanto durar o vÍnculo

contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

10,3.1 - advertência;
í0.3.2 - suspensão temporária do direito de participâr de licitação;

í0.3.3 - impedimênto de contratar com a Administraçâo;

í0.3.4 - d6claração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministÍaçáo Pública.

CúUSUIâ DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
íí.í - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a titulo de multa pelo nào cumprimento do estabêlecido

no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situaçóes:

lí.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente afaso nos prâzos, multa

correspondente a 370 (três por cento), calculada sobre o montante total da contrataçáo.

í í.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem préviâ justifcativa, multa conespondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montanto totalda contrataçã0.

í í.3.1 - Caso ocona qualquer uma das situaçôes descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica

desobrigada do pagamento da(s) paícela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA.

cúusuu DÉctilA SEGUNDA. DA REsctsÃo
í2,1 . Este contrato podeÉ ser Í€scindido unilate[almente pela Contratanto, por conveniência administrativa

ou por infingência de qualquer das mndipes pactuadas.

í2.2 - O nâo cumprimenlo das disposiçoes especificadas neste ContÍalo implicârá automaticâmente em
quebra de Conüato, ensejando rescisão adminisfatrva prêvisb nos art.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contÍafuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no pres€nte lnstrumento.

í2.3 - 0 presente contÍato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de aceÍto em comum acordo por iniciaüva de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CúUSUI.A DÉCIMA TERCEIRÂ - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
í3.í - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execuçâo dos serviços serão efetuadas mediante

Termo Aditivo.

cúUsuLA DÉGMA oUARTA. DA PUBLIGAçÃo
í4.í - Ests Contrato devêÉ ser publicado por aÍixação em local de costume até o 5' (quinto) dia úti

'; l:t'r:

subsequente ao de sua assinatura.

,., i: ,,,"1-:li' ir", l
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CúUSU|Á DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
15.1 - lntegram o presente con[ato todas as peçás que formaram o procedimento licitâtório, a proposta

apÍesentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

cúusuu DÉcffiAsErrA. Do FoRo
16.'l .0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conüato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato correspon final, complêta e exclusiva dê acordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo em as de igual teor e íorma, na pÍesença das

testemunhas abaixo, para que surta seus juríd

Juazeiro do tode 2024

Cláudio Luz e Silva

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Segurança Pública e

CONTRÂTANTE

rna.4D c ct(

idadania

JOAO PAULO FARIAS

LOPES:03642576362

Asln.do de íohâ dlgn l po. ,rOAO PAULO

FÁR|A5 LOPúOtó.25763ó2
Dador: 2024,01,05 I I :53:51 {!'00'

JOÃO PAULO FARIAS LOPES
CONTRATADA

a L4 ["àr#-Llt j: bt,
2
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CPF
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Contrato de prestação de serviços fÍmado entre o Município de Juazeiro do

Norte/CE, atavés do(a) SecÍetaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho e J0A0 PAULO FARIAS LOPES, para o fim que nele se declara.

0 ilunicípio do Juazeiro do NoÍto, Esbdo do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscnta no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974,082/000í14, através do(a) Secretaria l\,lunicipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de

Sousa Lima, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro

lado JoÁO PAULo FARIAS LOPES, estabelecida na Rua Barbosa de Freihs, no 1741 - sald 04, Aldeota,

Fortaleza/CE, Contato: (85)99855-8289, E-mail: slinkpublicacoes@hotrnail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n"
17.365.030/0001-02, nêsts ato represenhda por João Paulo Farias Lopes, portado(a) do CPF n'
036.425.7ô3-62, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem Íirmar o presenle CONTRATO,

tendo êm vista o resultado ds Licitaçáo procedida na modalidade Pregão n' 2023.10.31.1, tudo de acordo

com as normas gerais da Lei n" 10.52012002 e da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posterio[es, mediante

cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitâção na modalidade Pregào n.0 2023.10.31.1, de acordo com as Leis Federais n'
10.520/2002 e 8.666/93 e Dêcreto Federal n0 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide
Pereira de Sousa Lima, Ordsnado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho.

CúUSUI.Â SEGUNDA . DO OBJETO
2.'l - O presente lnslrumento tem por objeto a Contratação de serviços de publicidade oÍicial para divulgação

de extratos dê processos licitatórios e comunicados diversos em jornais de Grande Circulaçâ0, Diário oficial
do Estado e Diário Oficial da Uniã0, junto a Secretaria de Desenvofuimento Social e Trabalho do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especiíicações constantes no Anexo ldo Editâl Convocatório, nos quais a
Conkatada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lot : LOTE MCO - Pqbllcld.d.
lLm

48.500,00

i 0003 PUB JORNAL DE GR^N
crRcuL CÃo No EsrAoo Do

000

0002

EaDaclfcaclo Unld. Qtdê. Mârca/llod€lo Valor unltário Valor Íotal

CMPubllc4áo Dl&lo Oílclalda Uniáo (o.O.U.)
230 sERVrÇO 39.00 8.970.00

Public€ção Diário Oficiol do Estâdo do Côaíá
(D.O.E.) CÍh/Cl 500 sERVrÇO 97,00

cdcr 800 sERVrÇO 16,42

cl-Ausulá TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçAO DoS SERVIçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a sxôcutar os serviços no regime de execuçáo indireta

CúUSULA QUARTA - OO PREçO, DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1 - O objêto contratualtem o valor globalde R$ 70.606,00 (selentâ milseiscentos e seis reais).
4.2 - Os pagamentos seráo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Conkato, mediante apresentagão

dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

\
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4.3 - A Prefeifura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregá0, no todo ou em parte, de
acoldo com as condições êstabelecidas na legislaçáo p€rtinente, assim como reduzir ou aumentar
respêitados os limites de 25% sem quê caiba ao Contratado o direito dê roclamação ou indenizaçã0.
4.4 - Poderá ser restabelecida a rêlaçáo que as pârtes pacfuaram inicialmente êntrê os encargos do
contratado e a retribuiÉo da Administraçáo para a justa remuneração dos serviços, dssde que objetivando a

manutenÉo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impediüvos da êxecução
do alustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extaordinária e extÍacontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, allnea'd'da Lei 8.66ô/93, devendo ser
formalizado afavés de ato adminiskativo.

CúUSUIÂ QUII,ITA. DA vrcÊNcÁ CONTRATUAL
5.1 - 0 presente Confato terá vigência 12 (doze) meses, ou enquanto deconer a prestação dos serviços
dento da vigência do mesmo, podendo ser proÍTogado por igual perÍodo, convindo as partes contatrntes,
nos termos do AÍ1, 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

cúusulá sExrA. Dos REcuRSos oRçAMENTÁRos
6.1 . As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotação orçamentária:

ôcso unld, Orq Prol€to/ltlvldadê Eêmc,lto dê D6pcaa
m 0r 08. r22.0003.2.056.0000 33903900

cúusuu sÉnilA. DAs oBRTGAçÕES DA coNlRÂTÂNTE
7,í - A Contrâlante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o Íiel cumprimento do Edital e ContÍato, bem como zelo na prestaÉo dos serviços

e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contíatada toda a documentaçáo necessáÍia para a peíeita execução dos

seÍviço§ solicitados.

7,,1- Efefuar o pagamento na Íorma convencionada neste lnstrumento.

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçôES OA CONIRATADA
E,í - A Contralada obriga-se a:

E.2 - Manter durante toda execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele assumidas,

todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicaçâo exigidas na licitaçã0.

8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instumento, seguindo a legislação vigente.

8.rf - Guardar sigilo sobre inÍormações ê documentos Íomecidos pela Coniatante, em deconência dos

serviços objeto do seguinte contíato, adotando mêdidas internas dê segurança.

E.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham

incidir sobre o presente contrato,

8.6 - RespondeÍ, ainda, por quaisquer danos causados diretamentê a bens dê propnedade da Conkatante,
quando €sses tenham sido ocasionados por sêus empregados duranto a realização dos sorviços.

8.7 - Rêsponsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao Íiel cumprimento das obrigações contratuais.

8.E . Substituir qualquer empregado que náo mereça a conÍiança da contratante ou que demonstre
comportamento inconveniente ou incompatível com o exercício das funçóes que lhe forem atribuídas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.

\

À!,. I i.;i :tri,:r',i, ,r' l,"n:i

"t)

i1rr,r,:r lr l



6LIoDrLlc|TAç^O
.o.* r,.: 3§{-

':,.

,-r1 t:t: a '

.,.'.|',

cúusulÁ NoNA. DAs PRorBrÇÔES
9.í - É vedado a CONTRATADA subconEataçáo dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa
anuência e aulorizaçáo da CONTRATANTE.

CúUSUIÁ DÉCIMA - DO INADI]úPLEMENTO
í0.1 - 0 lnadimplemento das obrillaçóBs previstas no presente ContÍato, ou a oconência de quaisquer das
sihJações descÍitas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, seÉ comunicado pela parte

preludicada à outra, medianto noüficaçâo por escrito, êntregue diretamente ou por via postal, mm aviso de

recebimento, a fim de que sêja pÍovidênciadâ a rêgulanzeção no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
'10.2 - A não regularização podeÉ ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuÍzo de ouüas sanÉes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalização

í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo

conhatual, estará sujeita às seguintes sanções:

í0.3.1 - advertência;

í0,3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

í0.3,3 - impedimento de contratar com a Administração;

í0.3.4 - declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - DAS PENALIDADES
íí.í - A CONTRATADA pagará à CoNTRATANTE a título de mulla pelo nào cumprimenlo do estabelecido

no presente Contrato, ocorrsndo as s€guintes situaçoes:

íí.2. AtÍaso inlustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa

correspondente a 370 (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
'lí.3 - lnexecuçâo total ou parcial dos serviços, sêm prévia justifcativa, mulla corÍespondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montanle totâl da contÍatação.

í 1.3.1 - Caso ocon" qualquer uma das situações descrilas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CoNIRATADA.

cúusuu DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
'12.'l - Este contrato poderá sêr Íescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualqu8r das condiçoes pacfuadas.

12.2 . O náo cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente 6m

quebra de Conbato, ensojando rescbão administativa previstâ nos arl.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos de Administrafio, com relaSo às normas conlratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no pressnte lnstrumento.

í2,3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçâo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das pârtes, mediante aviso por

esoito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúUsULA DÉGIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

í3.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorer na execuçáo dos serviços serão efetuadas mediante

Termo Adiüvo.

cúusuu DÉcttirA euARrA. DA puBltcAçÃo
14.í - Estê Contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do m6s

subsequente ao de sua assinatura.

\
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CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
'15.í - lntegram o presente contrato todas as peç€s que formaram o procêdimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bêm como eventuais corrcspondências trocadas entre as partes.

CúUSUIá DÉCIMA SEnA. DO FORO
'16.í . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presênte Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do NoÍte/CE.

Declaram as paÍtes que este ContÍato mrrespondê à mâniÍêstaçáo Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surla seus jurídicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de Janeiro de 2024

e Pereira de Sousa ma

enado(a) de D as
Secrêtaria Mun ipal de Desenvolvime Social e Trabalho

CONTRATANTE

JOAO PAULO FARIAS Âssinâdo de rormâ diqitalpoíJoAo
PAULO FARIAS LOPES:03642576362

LOPES:03642576362 oados: zozc.or .05 I r:se:s4 -03'oo

JOÂO PAULO FARIAS LOPES
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Tndp'(- d, 8à5 tAt 3+7. ()?
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coNTRATo No 2024.01.0S00í4

ConlÍato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do

NoÍte/CE, atÍavés do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Públicos e J0A0 PAULO FARIAS LOPES, para o 1lm que nele se dedara.

0 ltlunicípio do Juazsiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n." 07.974.082/000í -14, através do(â) SecretaÍia Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(â) S(a). Gênilda Ribeiro

Oliveira, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

J0Ã0 PAULo FARIAS LoPES, estabêlecida na Rua Barbosa de Freitas, no 1741 - sala 04, Aldeota,

Fortaleza/CE, Contato: (85)99855-8289, E-mail: slinkpublicacoes@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n"
17.365.030/0001-02, neste ato representada por Joáo Paulo Faías Lopes, portado(a) do CPF n'
036.425.763-62, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem Íirmar o presente CONTRATo,
tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n'2023j031.1, tudo de acordo

com as normas gemis da Lei n' 10.520/2002 e da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante

cláusulas e condiçõ6s seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidadê Pregão n.0 2023J031.1, dê acordo com as Leis Federais n"
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Genilda

Ribeiro Oliveira, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Públicos.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstÍumonto tem por objeto a Contratação de serviços de publicidade oficial para divulgâção

de extratos de processos licitatórios e comunicados diversos em jornais de Grande Circulaçâo, Diário Oficial

do Estado e Diário Oficial da Uniã0, junto a Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme espêcificaçóes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a
Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lot I LOTE . Publlcld!de
Itan Vâlor Totâl
0001 6.630,00

0002

0003

700 SERVIÇO

CLAUSUI.A TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERVIçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execuçáo indireta.

CúUSULA QUARTA. Do PREço, OAS CONDIçÓES DE PAGAMENTo, Do REAJUSTAMENTo E Do
REEQUILÍBRIO ECONÔI,lICO-FINANCEIRO
4.'l . O objeto contratual tem o valor global de R$ 49.164,00 (quarênta e nove mil cenlo e sessenta e quafo
reais).

Eao.clllcaclo unld. qde. .rEá,/Modêlo Valor unltário
Publlcsção Olárlo Otlclâl dE União (D.O.U.)

CM 1to sERVrÇO 39,00

PublicaÇão Oiário Oficlal do Estado do Cea.á
(D.O.E.) CtrúCl 320 sERVtçO 97,00 31.040,00

16,42 11.494,00

PUBLIoAÇÃo JoRNAL DE GMNDE
crRcuL ÇÃo No EsrAoo oo CEARÁ
(JoRNAL o Povo. DtÁRro Do NoRDESÍE
ou o EsÍADo)

Cm/Cl

19.í8i1.00
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4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
período de adimplemento da prestaçáo dos servips, obiêto do prêsênte Contrato, mediante aprêsentaçâo
dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
tl.3 - A Preíeifura Municipal se rêserva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em pârte, de
acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar
respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.
4.4 - Poderá ser reslabelecida a relação que as paÍtes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneração dos serviços, desde que objêtivando a

manutençáo do equilíbrio econômico-fnanceiro inicial do confab, na hipótêse de sobrevirem fatos
impÍevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de Íoça maior, caso foÍh,ito ou fato do príncipe, conligurando álea econômica

exhaordinária e extracontÍalual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alinea 'd' da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado atavés de ato administrativo.

cúUsuIÁ oUIiITA - DA vIGÊNcU\ CoNTRATUAL
5.'l . 0 presente Contato terá vigência 12 (doze) meses, ou enquanto deconer a prestaçâo dos serviços

denEo da vigência do mesmo, podendo ser pronogado por igual perÍodo, convindo as parles contratântes,

nos termos do AÍt. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

cúusuLA sExrA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRlos
6.í . As despesas desle Contrato conerão por conla d€ recursos oriundos do(ê) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotação orçamentária:

ECmlnto d!
18. r22.0003.2.0E6.0000 33903900

cúusuu sÉTuirA. DAs oBRtGAçôEs DA CoNTRATANTE
7.Í . A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Confatado o fel cumprimento do Edital e Contrato, bom como zelo na prestação dos serviços

e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentaçáo necessária para a perfeib exêcução dos

serviços solicitados.

7.4 - EÍefuar o pagamento na Íorma convencionada neste lnstrumento.

cúusulá otrAvA . DAs oBRtcAçÕEs DA GoNTRATADA
8.1 . A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele assumidas,

todas as condiçóes de habilitação e qualificâção exigidas na licitação.

8.3 - Cumprir fielmente o objelo do presenle instrumento, seguindo a legislação vigente.

E.4 - Guardar sigilo sobre iníormaçóes e documêntos fornecidos pela Con[atante, em deconênciâ dos

sêrviços objeto do seguinte contrato, adotando mêdidas internas de segurança.

8.5 - Responder por todos os ônus referente aos seíviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como tambóm os encargos trabalhistas, previdenciários, liscais e mmerciais, que venham

incidir sobrê o presente contrato.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços,

8.7 - Responsabilizar-se por lodas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigaçóes contratuais.

8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que demonsüe
comportamento inconveniente ou incompatÍvel com o exercício das Íunções que lhe Íorem atribuídas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.

6ç
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cúusulÁ NoNA. DAs PRorBrçÕEs
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontrataçáo dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expÍessa

anuência e autorizaçáo da CONTRATANTE.

cúUsuu DÉCMA - oO INADI}IPLEMEI{TO
10.1 - 0 lnadimplemênto das obrigações pÍevistas no presente Conbato, ou a ocoÍTência de quaisquer das

situações descdtas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte

preiudicada à oufa, mediante noüfcação por êscnto, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fim de que seja pÍovidenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
'10.2 . A náo regularização podeÉ ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuizo de outras san@es, bem como no caso de nâo pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalizaçáo

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vÍnculo

confatual, estará sujeita às seguintes sanções:

10.3.1 - adveÍtência;
í0.3.2 - suspênsâo temporária do direito de participar de licitação;
'10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
'10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdminisÍação Pública.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRÁ. DAS PENALIDADES
1,l.í - A CoNTRATADA pagará à CoNTRATANTE a título de multa pelo não cumpnmento do estabelecido

no pÍesente Conlrato, oconendo as seguintes situaÉes:
1'1.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente alraso nos prazos, multa

correspondênte a 3% ([ês por cento), calculada sobre o montante total da contrataçáo.
'lí.3 - lnoxecuçâo total ou parcial dos serviços, sem pnávia justificativa, multa mrÍespondente a 100/o (dez por

cento), calculada sobrê o montante total da contÍataÉo.
'lí,3.'l - Caso ocona qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRAT/NTE fica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independêntemente da multa pela CONTRATADA.

cúUsuu oÉcIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO
'12,í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela C,ontratante, por conveniência adminisfativa

ou por inftingôncia de qualquer das mndiçoes pactuadas.

12,2 - O nâo cumprimento das disposiSes especificadas nosle Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contato, ensejando rescisão adminisfativa prevista nos arl.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde lá os Direitos da Administração, com relaçáo às normas contÍatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnsfumento.
í2.3 - 0 presente contÍato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de ântecedência, sem ônus para ambas as partes.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÂO CONTRATUAL
í3.í - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serâo efetuadas mediante

Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA OUARTA. DA PUBLICAçÃO
14.'l - Este Contrato deveÍá ser publicado por aÍixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao dê sua assinatura.

i\, r i,l ii \i)r:, r::ir . ri l.r1
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GúUSULA DÉcfiA QUINTA - Dos ANExos
í5.'l . lntegram o presente contato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bêm como eventuais correspondências trocadas entrê as partes.

CLÁUSUI-A DÉCfiA SEXTA - DO FORO
í6.í - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Conkato mrÍesponde à manifêstaçáo Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurÍdicos e legais efeitos.

Ju do Norte/CE, 05 de Janeiro de 2024

nilda Ribeiro Oliveira

ado(a) de Despesas

Secretaria Municip Meio Ambiente e Serviços Públims
CONTRATANTE .

IOAO PAULO FARIAS Âsslnàdo de'olma dlsrtalpo,JoAo
PAULO FARIAS lOPE503642576362

LOPES:03642576362 Dado5: 2o24.o r .os t 2:oo:41 {3'oo'

JOÃO PAULO FARIAS LOPES

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ut d) àí 19)_1rq-bl
tLAa cPF ....Q3ç. !:!. A.7.1,3.!p.....2.
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coNTRATO No 2024.0í.05-001 5

Contrato de prestaçáo de serviços Íirmado enke o MunicÍpio de Juazeiro do

Norte/CE, através do(â) Sêcrelaria Municipal de Turismo e Romaria e JOÃO
PAULO FARIAS LOPES, para o fim que nele se declara.

0 ilunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito públíco interno, inscrita no
CNPJ/I,IF sob o n." 07,974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal dê Turismo e Romaria, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) dê Despesas, o(a) S(a). Renato Wilamis de Lima Silva, residênte e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado JOÃO PAULO
FARIAS LOPES, estâbelecida na Rua Barbosa de Freitas, no 1741 - sala 04, Àdeota, Fortaleza/CE, Contato:
(85)99855-8289, E-mail: slinkpublicacoes@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n" '17.365.030/0001-02,

neste ato representada por João Paulo Farias Lopes, portado(a) do CPF n' 036.425.763-62, apenas
denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem írmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da

Licitação procedida na modalidade Pregão n' 2023.10.31.1, tudo de acordo com as normas gerâis da Lei n'
10.52012002 e daLei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condiçóes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í - Processo de Licitação na modalídade Pregão n.o 2023.10.3'1.1, de acordo com as Lêis Federais n"
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal no 10.0242019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Rênato

Wilamis de Lima Silva, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipalde Turismo e Romena.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.í .0 presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços de publicidade oficial para divulgação

de extratos de processos licitatórios e comunicados diveÍsos em jornais de Grande Circulaçâo, Diário oficial
do Estado e Diário OÍicial da Uniã0, junto a Secretaria de Turismo e Romarja do lilunicípio de Juazeiro do
Norte/CE, conÍorme especifcaçóes conslantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, na íorma discriminada no quadro abaixo:

Lote : LOTE úN|CO. Publlcidade L.sd
Itm Esp6citlcação Unid Qtde. Môrcâ/Mod.lo Válor unitário Válor Tot l
0001 Publicação Diário OÍicialda União (D.O.U,)

ctV 60 sERVrÇO 3S,00 2.340,00

19.400,00
0002 Publicação Diário Oficial do Estado do C€ará

(D.o.E.) Cm/Cl 200 sERVrÇO 97,00

0003 PUBLICAÇÃo JoRNAL OE GRANDE
CIRCULAçÃO NO ESTADO DO CEARÁ
(JORNAL O POVO. OIARIO DO NORDESTE
ou o ESTADo)

Cm/Cl 280 sERVrçO 16,42 4.597,60

60

CLAUSULA TERCETRA - DA FoRMA DE EXECUçÃo DOS SERVTçOS

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executa os serviços no regime de execução indireta.

cúUsUIá QUARTA - DO PREçO, DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
4.1 - 0 objeto contralual tem o valor global de R$ 2ô.337,60 (vinte e seis mil trezentos e kinta e sete reais e
sessentâ cêntavos).
4.2 - Os pagamentos serão êÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data Íinal do
período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação

dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura lúunicipal de Juazeiro do Norte,

Á
'f
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4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de câncelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de

acordo com as condiçóes estabelecidas na legislaçâo pertinenle, assim mmo reduzir ou aumentâr
respeitados os limites de 250lo sem que caiba ao Contrâtado o direito de rêclamaçâo ou indenizaçã0.

4.4 - Poderá ser reslabelecida a relaçáo que as paíes pacfuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a rekibuição da Administração para a jusla Íemuneraçáo dos serviços, desde que objelivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contalo, na hipótese de sobrevirem Íatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impediüvos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, câso forfuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica
extraordinária e extracontmtual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.ô66/93, devendo sêr
formalizado ahavés de ato adminiskativo.

CúUSUIÂ QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 . 0 presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, ou enquanto deconer a prestação dos serviços
dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por igual perÍodo, convindo as partes conlratanles,

nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

cúusut"A sExrA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁRps
6.1 - As despesas desle ContÍato conerão por conta dê rêcursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotaçáo orçamentária:

ór!5o Unid, Orc. Proleto/Atlvld.d€ Elêmênto de Despesa
12 01 04. r22.0003.2, 103.0000 33903900

cúusuu sÉnMA - DAs oBRtcAçôEs DA CoNTRATANTE
7,'t . A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Conbatado o Íiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestaçáo dos serviços

e o cumprimento dos pÍazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessáÍia para a peíeita execução dos

serviços solicitados.
7,4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

cúusuLA otrAvA - DAs oBRtGAÇÕes oe comnnreon
E.l - A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter duíante toda execução do contrato, em compatibilidadê com as obrigaçoes por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificaçao exigidas na licitaçã0.

8.3 - Cumprir fielmente o objelo do presente instrumento, seguindo a legislaçáo vigente.

8.4 - Guardar sigilo sobre informações ê documentos fornecidos pela Contratante, em decorrência dos

serviços objeto do seguinte contrato, adotando mêdidas internas de segurança.

E,5 . Responder por todos os ônus referente aos sêrviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham

incidir sobre o presente contrato.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriêdade da Contratante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.

8.7 - Rêsponsabilizar-se por lodas as despesas inerentes ao fi61 cumprimento das obrigaçõês contratuais.

8.8 - Substituh qualquer empregado que náo mereçâ a confiança da contratante ou que demonstre

comportamento inconveniente ou incompatívelcom o exercício das Íun@es que lhe Íorem atribuídas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.
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cúusuLA NoNA. DAs PRorBrçÕEs
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou lotal, sem a prévia e expressa
anuência e autorização da CONTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEI'ENTO
í0.í - 0 lnadimplêmento das obriÍlaçóes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situaçôes descritas no Art.78, da Lei 8.666/93, e suas demais altêrações, será comunicado pela parte
prejudicada à outra, mediante notificaçáo por escrito, enfegue diÍetamente ou por via postal, mm aviso de

recebimento, a fim de que seja providenciada a regulanzaÉo no prazo de 05 (cinco) dias útêis.

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a cÍitério da parte prejudicada, a rescisão do CrntÍato, sem
prejuízo de ouüas sanSes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalização

í0,3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo

contratual, estará sujeita às seguintes sanÇóes:

í0.3,1 - advertência;

í0.3.2 - suspensão temporária do direito de parlicipar de licitação;

í0.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licilar ou contratar com a Administração Pública.

CúUSUlá DÉCI]iIA PRII,IEIRÂ - DAS PENALIDADES
í1.í - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multâ pelo náo cumprimenlo do estabelecido

no presente Contrato, ocorÍendo as seguintes sifuaçoes:

í'1.2 - Atraso iniustificado na execução dos serviços, causando, consequentêmenle atraso nos pÍâzos, multa

corÍespondente a 370 (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação.

í'1.3 - lnexecuçáo total ou parcial dos seÍviços, sem prévia justifcativa, multa conespondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montanle total da conlrataçã0.

íí.3.í - Caso ocorra qualquêr uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela C0NTRATADA.

cúUsUI-A DÉcIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

í2.í - Este contrato podeÉ ser rescindido unilatoralmente pela Confatantê, por conveniência adminiskativa
ou por infringência de qualquer das mndiçoes pactuadas.

í2.2 . O nâo cumprimento das disposiçõ€s especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Conüato, ensejando rêscisáo adminisfativa prevista nos arl.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Dheitos da Adminisfação, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento,

í2.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemenle de qualquer interpelação judicial ou

Exhajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escÍito com 30 (úinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉctMA TERCE|RA - DA ALTERAçÃo GoNTRÂTUAL

í3.í - Quaisquer alterações que venham a ocoÍer na execução dos serviços serão efêtuadas mediante

Termo Aditivo.

cúUSUI.A DÉCIMA SUARTA . DA PUBLICAçÃO
í4,í - Esto Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costumo atá o 5' (quinto) dia útjl do mês

subsequente ao de sua assinatura.
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CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
í5.í - lntegram o presentê contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresenbda pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CúUSULA DÉCIMA SEXÍA. DO FORO

í6.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conlrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as paÍtes que êste Conhalo mrresponde à manifestaçáo Íinal, completa e exclusiva de acordo

enke elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e foÍma, na pÍesença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurÍdicos e legais efeitos.

JuazeiÍo do Norte/CE, 05 de Janeiro de 2024

k" r-,- §Q =,
Ren Wilamis de Lima Silva

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria

CONTRATANTE

JOAO PAULO FARIAS tusinado de foÍma disitalpoí JoAo
PAULO FARIAS LOP ES:03642576362

LOPES:0364257 6362 Dados: 2o24.or.os 12:or :r s -03'oo'

JOÂO PAULO FARIAS LOPES

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1..1. w4.4,'A _d,
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CoNTRATo No 2024.0í.0S0016

ContÍato de prestação de serviços firmado entre o MunicÍpio de Juazeiro do
Norte/CE, através do(a) Secrehía Municipal de Administrâção e JOÃO
PAULO FARIAS LOPES, para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazelro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público intemo, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082000'1í4, através do(a) Secretaria Municipal de Adminisraçáo, nêsts ato
repÍesenlada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRÂTANTE, e de outm lado JOÃo PAULo
FARIAS LOPES, estabelecida na Rua Barbosa de Freitas, n0 1741 . sala 04, Aldeota, Forlaleza/CE, Contato:
(85)9985ffi289, E-mail: slinkpublicacoes@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n' 17.365.030/0001-02,
neste ato represenlada por João Paulo Farias Lopes, portado(a) do CPF n' 036.425.763.62, apenas
denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da

Licitação procêdida na modalidade Pregão n'2023.10.31.1, tudo de acordo com as normas gerâis da Lei n"
10.52012002 e da Lei no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, medianle cláusulas e mndições seguintes.

CúUSUI.A PRIMEIRA - DO FUNDÂ}IENTO LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade Prcgão n.o 2023.10.3í.1, de acordo com as Leis Federais n'
10.520/2002 e 8.666/93 e Decreto Fedenl no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francisco

Hálio Alves da Silva, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Adminiskaçáo.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 .0 presente lnstrumento tem por objeto a ContrataÉo de serviços de publicidade oficial para divulgação

de extratos de pÍocessos licitatódos e comunicados diversos em iornais de Grande CirculaÇão, Diário oficial
do Estado e Diário Ofcial da União, iunto a SecretaÍia de Administação do Município de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificaçóes constantes no Anêxo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lot. : LOTE - Publlcldrd.
li.m Vrlor Tolrl
000í 7.020,00

0002
36.860,00

9.852,00

53.73 00

0003

CLAUSULA TERCEIRA - OA FORMA DE EXECUçÂO OOS SERVIçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

cúUsUl"A QUARTA. Do PREçO, DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEOUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
4.1 . 0 objeto contratuâl tem o valor global de R$ 53.732,00 (cinquenta e três mil setecentos e trinta e dois

reais).

4.2 - Os pagâmêntos seráo efetuados no prazo máximo de 30 (hinta) diâs, contados a partir da data Íinal do
período de adimplemento da prestaçáo dos seÍviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação

dos documentos hábeis dê cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura l\,lunicipal de Juazeiro do Norte.

ir src!./Modelo V.lor unllrrloEapcclllcação Unld Cltd..

CMPubliceção Diário Olicialda Uniáo (O.O.U.)

Publicação Oiário Oíicial do Estado do coaÍá
(D.O.E.) CÍl/Cl

PUBLICAÇÃO JORNAL OE GRÂNDE
crRculAÇÃo No EsrADo Do CEARÀ
(JoRNAL o Povo, DÁRro Do NoRoEsrE
ou o EsTÀDo)

CíVCl

180

380

600

sERVrÇO

sERVrÇO

sERVrÇO

39,00

97.00

16,42

I r) I

I '::i
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4.3 - A Prefeitura lVlunicipâl se reserva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de

acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar
respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamaçao ou indenizaçá0.

4.4 - PodeÉ ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enbe os encargos do
confatado e a retribuição da Adminiskação para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-fnanceiro inicial do contato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea emnômica
exhaoÍdinária e extraconkalual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado afavés de ato administrativo.

CúUSUI.A QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 . 0 presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, ou enquanto deconer a prestação dos sewiços
dentro da vigência do mesmo, podêndo sêr pronogado por igual período, convindo as partes contratantes,

nos temos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

cúusuLA sExTA - Dos REcuRsos oRçAMENTARIoS
6.1 - As despesas deste Contrato correráo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotaçáo orçamentária:

ótcao Unld. Orç. Proiêto/ Atlvidadê Elemento dê Despesâ
23 01 04.122,0 003.2. r 34,0000 33903900

cúusulA sÉTmA. DAs oBRtGAÇÕeS Oa CoNTmreure
7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Conbatado o fiel cumprimenlo do Editâl e Contrato, bem como zêlo na prestação dos serviços

e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentaçáo necessária para a peíeita execuçâo dos

serviços solicitados.
7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnskumenlo.

cúusurA olTAvA . DAs oBRIGAÇoES DA CONTRATADA
8.í . A Contratada obriga-se a:

8.2. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obriga@es por ele assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.3 - Cumprir fielmente o objelo do presente insfumênto, seguindo a legislação vigente.

8.4 - Guardar sigilo sobre informaçóes e documenlos fornecidos pela Contratante, em decorrência dos

seÍviços objeto do seguinte contrato, adotando medidas internas de segurança.

E,5 . Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham

incidir sobre o presenle contrâto.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.

E.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inêrentes ao fiel cumprimento das obrigaçoes contratuais.

E.E - Substituir qualquer empregado que não mereça a conÍiança da contÍatante ou que demonstre

comportamento inconveniente ou incompativel com o exercício das Íunções que lhe forem atribuídas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.
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cúusurá NoNA. DAs pRotBtçÕEs

9.1 - Ê vedado a CONTRÂTADA subconfatação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa
anuência e autorização da CONTRATANTE.

cúUSuI.A DÉcmA - Do INADIMPLEMENTo
'10.í - 0lnadimplemento das obriga@s previstas no presente Contrato, ou a oconôncia de guaisquer das
situações descritas no AÍt. 78, da Lei 8.666/93, e suas domais altsraFss, será comunicado pela parte
prejudicada à ouha, mediante notificaÉo por escrito, ôntregus diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fim de que seja providenciada a regulaüâção no prazo dê 05 (cinco) dias úteis.
í0,2 . A náo regulaüaçáo podení enseiar, a criterio da paÍte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
preiuízo de oufas sanÉes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalizaçáo

í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumpÍimento do contrato, enquanto durar o vínculo
confatual, êstârá sujêita às seguintês sançôes:

í0,3,í - âdvertência;

í0.3,2 - suspensão temporária do dkeito de participar de licitaÉo;
í0.3.3 - impedimênto de cont[atar com a Administração;

í0.3.4 - declaraçáo de inidoneidade para licilar ou contratar com a Administração Pública.

CúUSU|Á DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
1'1.'l - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a titulo do mulla pelo nào cumpnmento do estabelêcido

no pÍesente Contralo, oconendo as seguintes sifuaçoes:

1'1.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequenlemente atÍaso nos prazos, multa

correspondentê a 3% (fês por cênto), calculada sobre o montante total da contratação.
'lí.3 - lnêxêcuçâo totâl ou parcial dos seNiços, sem pévia juslrficativa, multa corespondente a 100/o (dez por

cento), calculada sobrê o montanto totâl da conlÍataÉo.
1í.3.í - Caso ocona qualquer uma das situações descítas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA,

CúUSUIÁ DÉCIMA SEGUNDA. OA RE§CISÃO
'12.1 - Este contÍato podorá sêr rescindido unilatoralmônte pela funtralantô, por conveniôncia administrativa

ou por inÍringência de qualquer das condiÉes pactuadas.

12.2 - O nào cumprimento das disposiÉes espscificadas nêste Contrâto implicará automaticamente êm
quebra de Conlrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos ad.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da AdministraÉo, com relaÉo às normas contatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

12,3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpehção judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

cúusuu DÉCIMA TERGEIRA - DA ALTERAçÃo CONTRATUAL
í3.1 - Quaisquer alteraçóes que venham a ocorrêr na execução dos serviços serão efêtuadas mediante
Termo Aditivo.

cúusuLA DÉctMA ouARTA. DA puBltcAçÃo
14,í - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume atá o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.
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cúUsULA DÉCIMA SUINTA - Dos ANExos
í5.í - lntsgram o presente mntato todas âs peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bôm como eventuais conespondências trocadas ênlre as pârtes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
'16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato mrÍêsponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo

enhe elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e íorma, na presença das

testemunhas abaixo, para qu€ surta seus jurÍdicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de Janeiro de 2024

Francisco élio Alves da Situa

Ordenado(a) de Dêspêsas

Secretaria lltunicipal de Administração

CONTRATANTE

JOAO PAULO FARIAS

LOPES:03642576362

WQ,LA

furinedo de forma digitalporJOAO PAULO
FARIA§ LOPES:01642576362

oàdor: 2024.01 .05 I 2:02:1 3 -03'00'

JOÃO PAULO FARIAS LOPES

CONTRATADA

TE UNHAS:

2. uJ.
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c0NTRATO No 2024.0't.05-0017

Conlrato de prêstaçáo de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através do(a) Secretaria lvlunicipal de Cultura e J0Ã0 PAULo
FARIAS LOPES, para o fim que nele se declara,

O Ítlunicípio dê Juazoiro do NoÍto, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público int€rno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n." 07.974.082/000'l-14, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura, neste ato

reprcsentada por seu(sua) oÍdenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Vanderlúcio Lopes PereiÍa, residente ê
domiciliado(a) nesla Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de oulro lado JOÂo PAULO
FARIAS LOPES, estabelecida na Rua Barbosa de Freitas, n0 1741 - sala 04, Aldeota, Fortaleza/CE, Contato:
(85)9985$8289, E-mail: slinkpublicacoes@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n' 1 7.365.030/0001-02,

neste ato representada por João Paulo Farias Lopes, portado(a) do CPF n' 036.425.763-62, apenas

denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem frmaro presenle CONTRATO, tendo em vista o resultado da

Licitação procêdida na modalidade Pregão n' 2023.10.31.1, tudo de acordo com as normas geÍais da Lei n"
10.52012002 e da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, medianle cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregáo n.o 2023.10.31.1, de acordo com as Leis Federais n"
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a).
Vandedúcio Lopes Pereira, Ordenado(a)de Dosposas da(o) Secretaria Municipald€ Cultura.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.í - 0 presente lnstÍumento tem por objeto a Conkatação de serviços de publicidade oficial para divulgaçáo

de extratos de processos licitatóÍios e comunicados diversos em jornais de Grande Circulaçã0, Diário Oficial

do Estado e Diário Oficial da União, junto a Secretaria de Cultura do Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme espêcilicações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Valor Totál

0002

0003

32.517 00

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS

3.1 - A CONTRATADA se obriga a ôxecutar os serviços no regime de execução indireta.

CúUSULA QUARTA. DO PREçO, DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REESUILÍBRIO ECONÔIi4ICO.FINANCEIRO

4.1 . O objeto contratual tem o valor global de R$ 32,537,00 (trinta e dois mil quinhêntos ê kinta e sete reais).

4.2. 0s pagâmentos seráo efetuados no prazo máxiíÍro de 30 (tÍintâ) dias, contados a partir da data íinal do

período de adimplêmento da prestaÉo dos serviços, objêto do presente Contrato, mediante apresentação

dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesourana da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

Lot : LOTE ÚMco . Publicldad. L.g.l
Unld. Qtd€. M lrcr/irod.lo Valoa unltárlollem Erpoclf,cacâo

Publicaçâo Di{io Olicialda União (D.O.U.)
CM 90 sERVrÇO0001

CÍ/Cl 240 sERVrÇO
Publicação Diário OÍlciel do Estado do Cêará
(0.o.E.)

sERVrÇO 16,42 5-747,O0

3S,00

97,00

PUSUCAÇÀO JORNAL DE GRANOE
oIRCULAÇÃO NO ESTADO DO CEAú
(JoRNAL o Povo, otÁRto oo NoRoEsrE
OU O ESTADO)

Cín/Cl 350

';1r:i:

3.510,00

23.280,O0

,- -: .'li_:r.::,g i - I f.1':, ai.:'
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4.3 - A PreÍeifura Municipal se reserva no diroito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de

acordo com as condiÉes estabelecidas na legislação pertinente, assim omo reduzir ou aumentar
respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamaçáo ou indenizaçã0.
/t.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pacfuaram inicialmente ente os encaÍgos do
contratado ê a retribuiçâo da Administração para a justa remuneraçâo dos serviços, desde que obietivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do conEato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou prêvisíveis porém de consequências incalculáveis, relardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso ds força maioÍ, caso forfuito ou fato do príncipe, configurando álea eonômica
extraoÍdinária e exlraconfatual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea'd'da Lei 8.666/93, devendo ser
Íormalizado abavés de ato administrativo.

CúUSUIá QUIT{TA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 . 0 presente Contralo terá vigência 12 (doze) meses, ou enquanto deconer a prestação dos serviços

dento da vigência do mesmo, podendo ser pronogado por igual perÍodo, convindo as parles contratantes,

nos termos do Art. 57, da Lei Federal n" 8.666/93.

cúusulá sExrA - Dos REcuRsos oRçAtúENTÁRps
6.'l - As despesas deste ContÍato coÍeÍão por conta dê Íecursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, preúistos

na seguinte dotação o[çamentáÍia:

',il 
'l 

li:-,

ór!ão Unld. Orq Plo|êb/Atlvld.dê EgEtclrto d€ oglDa6a
r3 01 r3. r22.0003.2. 108.0000 33903900

cúusuu SÉTffiA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

7.'l - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Confabdo o fiel cumprimento do Edital e ContÍato, bem como zelo na prestaçáo dos serviços

e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documontaÉo n€cessária para a perfeita execução dos

serviços solicitados.
7.4 - Efehiar o pagamento na íorma convencionada neste lnstrumento.

CúUSUIá OITAVA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
8.'l - A Contratada obriga-se a:

8.2. l\íanter durante toda execuçáo do contrato, em mmpatibilidade com as obrigagoes por êle assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaÉo.
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente insbumento, seguindo a legislaçáo vigente.

8.4. Guardar sigilo sobre inÍormaçóes e documentos Íomecidos pela ContÍatante, em decoÍência dos

serviços objeto do seguinte contrato, adotando mêdidas internas de segurança.

8.5 . Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal nêles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham

incidir sobre o pÍesenle contrato.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamênte a bens de propriedade da Conhatanle,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durantê a realização dos servÇos.

E.7 - Responsabilizar-se por todas as despêsas inerêntes ao fiel cumprimento das obrigações contratuais.

8.E - Substituir qualquer empregado que náo mereça a confiança da contratante ou que demonsfe
comportamento inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe Íorem atribuídas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.
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cúusurÁ NoNA. DAs PRorBrçÕEs
9.1 - E vedado a CoNTRATADA subcontatação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa
anuência e autorização da CoNTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
'10.1 - 0lnadimplemento das obrigaÉoes previstas no presente Contrato, ou a ocorrôncia de quaisquer das
sifuações descritas no AÍt. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais altêraçôes, será comunicado pela parte
prejudicada à oulra, mediante notificaçáo poÍ escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fim de que seja providenciada a rêgularização no prazo de 05 (cinco) dias útêis.
í0.2 - A não regularizafio poderá ensejar, a cÍitério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuizo de outas sanÉes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATAOA até a sua noÍmalizaÉo
í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo

conbatual, estará sujeita às seguintes sanÉes:
í0.3.1 - advertência;

í0.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

í0.3.3 - impedimento de contrata[ com a Administração;

í0.3.4 - declaraSo de inidonoidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.

cúUsUu DÉCIMA PRIiiEIRA. DAS PENALIOADES

í1.í - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a tÍtulo de multa pelo não cumprimento do estabeleckjo

no presente Contrato, oconendo as seguintâs sifuaçoes:

11.2 - Afaso injustificado na exeorção dos serviços, causando, consequsntemente atÍaso nos prazos, multa

mrrespondente a 370 (três por cento), calculada sobre o montante total da contrataçáo.

11.3 - lnexecuçáo total ou parcial dos serviços, sem prévia jusúfcativa, multa conespondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montante totalda conlrataçã0.

íí.3.1 - Caso ocona qualquer uma das situaçôes descritas no sub-item anterior, a CoNTRAT/NTE fica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independont€mente da multa pela CONTRATADA.

cúUsUI.A DÉcIMA SEGUNDA. DA RESGISÃo
í2.í - Este contrato podêÉ sêr rescindido unilateralmente pela Contatante, por conveniôncia adminiskativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pacfuadas.

12.2 - O náo cumprimento das disposiçoes especifrcadas nesle Contrato implicará automaticamente em
quebra de Confato, ensejando rescisão administrativa prevista nos aíl.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da AdministraÉo, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnsfumenlo,
12.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemenl€ de qualquer interpelaçáo judicial ou

Exhajudicial, nos casos de acerlo em comum acordo por iniciativa de uma das parles, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusUI.A DÉCMA TERCEIRÂ - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
13.í - Quaisquer alteraçô€s que venham a ocorrer na execução dos serviços serão êÍetuadas mediante
Termo Aditivo.

cúusULA DÉcmA QUARTA - DA PUBLICAçÃo
14.1 - Este ContÍato deverá ser publicado por afixação em local de costumo atá o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.
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CúUSUIA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
'15.'l . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pêla Contratada, bem como evêntuais coÍespondências tÍocadas ontre as partes.

CúUSUIâ DÉCIMA SErÍA - DO FORO

16.í - 0 Foro compelente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pÍesente Contrato é o da ComaÍca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as paÍtes que este ContÍato mÍÍesponde à manifestaçáo fnal, completa e exclusiva de acoÍdo

enke elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual leor e íorma, na píesença das

testemunhas abaixo, para que surla seus jurÍdicos e legais eíeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de Janeiro de 2024

Vanderlú cro Lopes Pereira

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura

CONTRATANTE

JOAO PAULO FARIAS Assinado de ÍoÍmà disitãlpoÍJoAo
PAULO FARIAS LOPES:0364.257 6362

LOPES:03642576362 Dados: 2o24,or.os r 2:02:4s -03'oo'
-ióÂôÉÀütôÊÃÀiÃôLôÉÊ§ -

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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coNTRATo No 2024.0't.0S00í6

Conlrato de pÍestação de serviços Íirmado entre o Município de Juazeiro do
Norte/CE, âtravés do(a) Secretaria Municipal de Educaçáo e JOÃO PAULO
FARIAS LOPES, para o fim que nele se dêclara.

0 Município de Juazeiro do NoÍte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/l\rlF sob o n.' 07.974.0820001-14, através do(a) Secretaria [Iunicipal de Educaçã0, neste ato
representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina PaÍente Jardim Catunda,
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouho lado JOÃO
PAULO FARIAS LOPES, estabelecida na Rua Barbosa de Freltas, no 1741 - sala 04, Aldeota, Fortaleza/CE,
Contato: (85)99855-8289, E-mail: slinkpublicacoes@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n'
'17,365.030/0001-02, nestê ato representada por João Paulo Farias Lopes, portado(a) do CPF n'
036.425.7ô3-62, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem Írmar o presente CONTRATO,

tendo em vista o Íesultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n" 2023.10.31.1, tudo de acordo

com as normas gerais da Lei n" 10.52012002 e da Lei n0 8.666i93, e suas altêÉções posteriores, mediante

cláusulas e condiçôes seguintes.

CúUSUI.A PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1,í - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2023.'10.31.1, de acordo com as Leis Federais n"
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal n0 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a).
Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria l\,lunicipalde Educaçã0.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.í - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços de publicidade oficial para divulgação

de extratos de processos licitatórios e comunicados diversos em jornais de Grande Circulação, Diário Oficiâl

do Estado e Diário oficial da Uniã0, junto a Secretaria de Educação do Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificâções constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quâis a Contratada sagrou-se

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

12.3í 5,00

76,02 00

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de êxecução indireta

CúUSULA QUARTA. Do PREço, DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEOUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor global de R$ 76.025,00 (setenta e seis mil vinte e cinco reais).

4.2. 0s pagamentos serão eÍeluados no prazo máximo de 30 (hinta) dias, contados a partir da data frnal do
perÍodo de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentaçáo

dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da PreÍeitura Municipal de Juazeko do Norle.

Lota : LoTE ÚNco . Pub ctdado Loqal
Unld. Qtde. MaÍca/Modolo Valor uhltádo Valor Totalllom Esp.clÍlcação

CM sERVrÇO 39,00 15.210,000001 Publicação Diário Olicialdâ União (D.O.U.)

0002 Publicâção Diário Oficiel do Éstado do Ceará
(o.o.E.) Cm/Cl

390

s00 sERVtÇO 97,00 48.500,00

0003 PUBLICAÇÁO JORNAL DE GRANDE
ctRcul ÇÃo No EsrADo Do cEÂú
(JoRNAL o PoVo, DIARIo Do NoRDESTE
OU O ESTADO)

CÍn/Cl 750 sERVIÇO 16,42
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4.3 - A Prefeitura l\,lunicipal se reserya no direito de c€ncelar o presente Progão, no todo ou em parte, de
acordo com as condições estabelecidas na legislaçáo pertinente, assim mmo rêduzir ou aumentar
respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contrutado o direito de reclamação ou indenizaçá0.
,í.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as paÍtes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneíaÉo dos so[viços, desde que objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequ6ncias incalculáveis, retaÍdadorês ou impediüvos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de foÍça maioÍ, caso fortrito ou fato do pÍÍncipe, configurando álea emnômica
extreordinária e extracontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, âlinêa'd'da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado afavés de ato administrativo.

CúUSUIá QUINTA . OA VIGÊNCA CONTRATUAL
5.í . 0 presente ConEato terá vigência 12 (doze) meses, ou enquanto deconer a prestaçáo dos serviços
dento da vigência do mesmo, podendo ser pronogado por igual período, convindo as partes contratantes,

nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

cúusulá sExrA. oos REcuRsos oRçAMENTÁRps
6.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta dê recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dolaÉo orçamentária:

Atlvld.do Eolnc]lto de
33903900

cúusuu SÉTHA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
7.1 . A Contratante obriga-se a:

7.2 - ExigiÍ do Contratado o fiel cumprimenlo do Edital e Contrâto, bem como zelo na prestação dos serviços

e o cumprimenlo dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada todâ a documentaÉo necêssáriâ para a perfeita execuÉo dos

serviços solicitados.
7.tí - EÍefuar o pagamento na foÍma convencionâda neste lnstrumento,

cúusutÁ otrAvA. DAs oBRtGAçôEs DA CoNTRATADA
8.'l - A Contratâda obriga-se a:

8.2 - Manter duÍante toda execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo.
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.

8.rl - Guardar sigilo sobre inÍoÍmaçóes e documentos fornecidos pela Contratante, em deconência dos

serviços objeto do seguinte contrato, adotando medidas internas dê sêgurançâ.

8.5 . Responder por lodos os ônus referente aos sorviços ora contratados, d€sde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comêrciais, que venham

incidir sobre o presento conhato.
8.6 - RespondeÍ, ainda, por quaisquer danos causados diÍetamente a bens de propÍiedade da Contratante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos sorviços.

8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inêrentês ao fiêl cumprimento das obrigaçôos contratuais.

8.8 - Substituh qualquer êmpregado que não mereça a confiança da contÍatante ou que demonstre

comportamento inconveniente ou incompatívelcom o exercício das funçóes que lhe forem âtribuídâs tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.

ôslo Uhld. Orê
07 01 r2.122.0003.2.039.0000
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cúusurá NoNA - DAs PRotBtçÕEs
9.1 - Ê vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa
anuência ê autorizaçáo da CONTRATANTE.

cúUsuu DÉCilA - DO INADIMPLEMEilTo
'10.1 - 0 lnadimplemento das obrigaçôes previstas no presente Contrato, ou a ocorência de quaisquer das

situâçóes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, ê suas demais alteraçõos, seÍá comunicado pela parte
prejudicada à ouka, mediante notificação poÍ escÍito, sntÍegue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a Íim de que seja providenciada a regulaflzaÉo no prazo de 05 (cinco)dias úteis.
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a cÍitério da paÍte prejudicada, a rescisâo do Conkato, sem
prejuizo de outas sançoes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalização

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumpÍimento do contrato, enquanto durar o vlnculo
contratual, estará sujeita às seguintes sançôês:

10,3.'l - adverlência;
10.3.2 - suspensáo temporária do direilo de participar de licitaçâo;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Administraçâo;

10.3.t1- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CúUSU|á DÉCIMA PRIiIEIRA - DAS PENALIOADES
11.í - A CONTRATADA pagrá à CoNTRATANTE a título do multâ pelo náo cumpímênlo do estabelecido

no presente Contrato, oconendo as seguintês sifuaço€s:

í1.2. Afaso injusüficado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa

mrrespondente a 370 (três por cento), calculada sobre o montânte total da contrataçáo.

11.3 - lnexecução total ou parcial dos seÍviços, sem prévia justificativa, multa coÍrespondente a 10% (dez poÍ

cento), calculada sobre o montante total da contatação.
í í.3.1 - Caso ocona qualquer uma das situações descritas no sub-ilem anterior, a CONTRAT/NTE fica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s)restante(s), independentemente da multa pela C0NIRATADA.

cúUSuI.A DÉCIIiIA SEGUNDA. DA RESCISÃO

12.1 - Este contrato podeÉ ser rsscindido unilaleÍalmente peh Contratante, por conveniôncia administÍativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pacfuadas.

12.2 - O nào cumprimento das disposifres espêcificadas nsste Contrato implicará automaticamente em
quebra de ConEato, snsejando rescisão adminisfatjva prevista nos aÉr.77 a 79 da Lêi Fedêral 8.6ôô/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relaÉo às normas confatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no pres€nte lnslrumento.
'12.3 . O presente contrato é rescindível ahda, independentemente de qualquer interpelaçáo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, medianto aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
'13.'l - Quaisquer alteraçóes que venham a ocorrer na execução dos servlços serão efetuadas mediante

Termo Aditivo.

cúUsuLA DÉGIMA QUARTA. DA PUBLICAçÃO
'14.'l - Este Contrato devorá ser publicado por aÍixação em local de costumê ató o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

1i.,. iai.r liil,r i_,,ir.J: |. il.1ii



GDtatloDf Lrctraç^o

rq/r rr §\,
\,'}l,Á,!i,

t: :'.: :i"i'.t{, í}í;'.."
Pfi ['r-E,i t-.ilr,r *\irll.4:,'í3§,r- "'

j. 1.i,'. ,." 1.,r, ,

CúUSUIá DÉCIMA QUINTA - oos ANEXOS
í5.í - lntêgram o presente confato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresêntada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas ênlre as partes.

CúUSULA DÉCIMASEXIA. DO FORO
'16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes quê este Contrato corÍesponde à manifestaÉo final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeko do Norte/CE, 05 de Janeiro de 2024

Á,
Pergentina Parente Jardim Catunda

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

CONTRATANTE

JOAO PAULO FARIAS

LOPÊS:O3642576362

Âirinado de foÍma digltalpor JOAO
PAULO FÂRIAS LOPES:03ó{2s76362
Dôdosr 2024.01.05 l2O3i08 {3'0o'

cPF Í9.5 4a-.utl-6y

JOÃO PAULO FARIAS LOPES

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

J i.o.n I
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coNTRATO Nc 2021.0í.0S00í9

Contrato de prestação dê serviços firmado entre o MunicÍpio dê Juâzêiro do

Norte/CE, através do(a) SecÍelaria Municipal de Finanças e JOÃO PAULo
FARIAS LOPES, para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norto, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n." 07.974.082/000í-14, através do(a) S6cr6taria Municipal de Finançâs, neste ato
represêntâda por seu(sua) Ordenado(a) de oespesas, o(a) S(a). Leandro Saraiva Dantas de Oliveira,
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado JOÃO
PAULO FARIAS LOPES, estabelecida na Rua Baôosa de Freitas, no 1741 - sala 04, Aldeota, Fortaleza/CE,

Contato: (85)9985$8289, E-mail: slinkpublicacoes@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n'
17.365.030/0001-02, neste ato representada por Joáo Paulo Farias Lopes, portado(a) do CPF n'
036.425.763-62, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem Íirmar o presente CONTRATO,

tendo em vista o resullado da Licitação procedida na modalidade Pregão n" 2023.10.31.1, tudo de acordo

com as no[mas gerais da Lei n" 10.52012002 e da Lei no 8.666i93, e suas alterações posteriores, mêdiante

cláusulas e condições seguintes.

CI.AUSUtÂ PRIMEIRA - DO FUl{DAMENTO LEGAL
'1.í . Processo de Licitação na modalidade PÍegão n.o 2023j0.31.1, dê acordo com as Leis Federais n"
10.520P:002 e 8.666/93 e Dscreto Federal no 10.02412019, d€vidamente homologado pelo(a) S(a). Leandro

Saraiva Dantâs de Oliveira, OÍdenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipalde Finanças.

CúUSULA SEGUNOA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstÍumento tem por objeto a ContrataÉo dê sêrviços de publicidade ofcial para divulgação

de extratos de processos licitatórios e comunicados diversos em jomais de Grande Circulaçã0, Diário oficial

do Estado e Diário Oficial da Uniá0, junto a Secrelaria de Finanças do Município de Juazeiro do Norte/CE,

mnforme especificações mnstantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lote : LOTE }{lCO - Publlcldad.

0001

0002

0003

f32

ct-AUsuLA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÃ0 DOS SERVTçOS

3.í - A CONTRATADA se obriga a executar os seÍvips no regime de execução indireta

CúUSUIá QUARTA. DO PREçO, DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILIBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO
4.í . O objeto contrâtual tem o valor global de R$ 53.732,00 (cinquenta e três mil setecentos e trinta e dois

reais).
4.2 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo dê 30 (trinta) dias, contados a partir da data Íinal do
período de adimplemento da prestaçáo dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentaçáo
dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura l\,lunicipal de Juazeiro do Norte.

lLm EapaclicaÇlo cltd. M arcafúodalo v.lor unltáÍlo Vrlor Íotal
Publicaçáo 0i*io OÍcialda Uniào (D.O.U.)

unld

CM í80 sERVrÇO 39,00 7.020,00

Cm/cl sERVrÇO 97.00
Publiceção Diário Oficiel do Êstado do Ceará
(D.O.E.)

PUBLICAÇÃo JoRNAL DE GRANDE
crRculAçÁo No EsrADo Do CEARÁ
(JORNAL O POVO, OIARIO DO NOROESTE
ou o EsrAoo)

Cm/Cl 600

380

sERVrÇO 't6,42

36.860.00

9.852,00

11.. ..;r'l .':
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4.3 - A PreÍeifura l\,lunicipal se Íeserva no direito de cancelar o pÍesentê Pregã0, no todo ou em parte, de
acordo com as condiçoes estabelecidas na legislação perlinente, assim como reduzir ou aumentar
rêspêitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direilo de reclamaçáo ou indenizaçá0.

4.4 - Poderá ser restabelecida a relaçáo que as pades pacfuaram inicialmente entre os encargos do

contatado e a rêtribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objelivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do conEalo, na hipótese de sobrevirem Íatos

imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, relardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de foÍça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea emnômica
extraordinária e exlracontÍatual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alinea "d" da Lei 8.ô66/93, devendo ser
Íormalizado atavés de ato administrativo.

CúUSULA QUINTA - DÂ VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 - O presente Conúato tôÍá vigência 12 (doze) meses, ou enquanto decorÍer a prestação dos serviços

dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorÍogado por igual perÍodo, convindo as partes contratantes,

nos termos do AÍt. 57, da Lei Federal n' 8.666/93,

cúusuLA sExrA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁR|oS
6,1 . As despesas deste Contrcto coÍerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, pÍevistos

na seguinte dolação orçamentária:

órsão Unld. Orq Atlvld.do Eêniênto de
04.122.0003.2.009.0000 3390390005 0r

cúUsuu SÉTffiA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

7.'l . A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Confatado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestaÉo dos serviços

e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária paÍa a peÍfeita execução dos

serviços solicitados.

7,4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada nesto lnstrumento.

cúusurá otrAvA - DAs oBRtcAçoEs DA GoNTRATADA
E.í - A Contralada obriga-se a:

E.2 - Manter durante toda execução do mntrato, em mmpatibilidade com as obrigafes por ele assumidas,

todas as condições de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitação.

8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente inshumento, seguindo a legislaçáo vigente.

8.4. Guardar sigilo sobre informações ê documentos fornecidos pela Contratante, em decorrência dos

serviços objeto do seguinte contrato, adotando medidas internas de segurança.

E.5 . Responder por todos os ônus referente aos seÍviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos habalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham

incidir sobre o presente contrato.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamêntê a bens de propriedade da Contratante,
quando 6ssos tenham sido ocasionados por saus empregados durantê a realização dos serviços.

8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inersntes ao fi€l cumprimsnto das obrigaçóes contratuais.

8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereçâ a confiança da contÍalante ou que demonstre

comportamento inconveniente ou incompatívelcom o exsrcício das funÉes que lhe Íorem atribuidas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.
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cúusulA NoNA - DAs PRorBrçóEs
9.'l - E vedado a CONIRATADA subconfatação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa
anuência e autorização da CONTRATANTE.

CúUSUI.A DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
10.1 - 0 lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das
situações descritas no Art.78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçóes, será comunicado pela parte
prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recêbimento, a fim dê que sêja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco)dias útêis.
í0.2 - A não regularização podeÉ ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
preiuízo de outlas sanÉes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestaÉo dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalizaçáo

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanlo durar o vínculo
contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
'10.3.1 - advertência;
'10,3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitaçâo;

í0,3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

í0.3.4 - declaração dê inidoneidadê para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.

CúUSU|Á DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
í1.í - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido

no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situaçÕes:

íí.2 - Akaso inlustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa

correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montânte total dâ conkataÉo.
í í,3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa conespondentê â 10% (dêz por

cento), calculada sobre o montante totâldâ contrataçã0.

íí.3.í - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE Íica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemenle da multa pela CONTRATADA.

CúUSUIá DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

í2.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilaleralmenle pela ContÍatante, por conven iência âdministrativa

ou por infringência de quâlquer dâs condiçoes pactuadas.

12.2. O náo cumprimênto das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaücamente em
quebra de Confato, ensejando rescisáo administrativa prevista nos aÍ1.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Adminishaçá0, com relaÉo às normas contratuais e as previslas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
'12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçáo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto êm comum acordo por iniclativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partês.

cúUsUI.A DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃo CONTFÁTUAL
13.í - Quaisquer alterações que venham a ocoÍTer na execução dos serviços serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CúUSULA DÉcilA QUARTA - DA PUBLICAçÃo
14.í - Estê Contrato devêrá sêr publicado por aÍixaçao em local de coslume atá o 5" (quinto) dia útil do môs

subsequente ao de sua assinatura.
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cúUSUtÂ DÉCIMA QUINTA - Dos ANExos
'15.í . lntegram o presente conEato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais corÍespondências trocadas enke as partes.

CúUSUIÂ DÉCIMA SEXIA. DO FORO
'16.'l - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partês que este Contrato mÍesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acoÍdo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e lêgais êfeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de Janeiro de 2024

Lea de Oliveiras

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Finanças

CONTRATANTE

JOAO pAULO FARIAS tuslnâdo dê foÍmà digitalporJoAo
PAULO FÂRIAS LOPES:036a2576362

LOPES:03642576362 Dedos:2o24.or.osr2:03:32.03'oo'

JOÃO PAULO FARIAS LOPES

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

4 ol+k
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CONTRATO No 202'1.01.0S0020

ConlÍalo de prestação de serviços firmado entre o Municlpio de Juazeiro do
Noítê/CE, através do(a) Secretaria Municipal de lnfraestrutura e JOÃO
PAULO FARIAS LOPES, para o fim que nele se declara.

0 lúunlcíplo de Juazelro do NoÉe, Estado do CeaÍá, pessoa jurÍdica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.0820001-14, aüavés do(a) Secretaria Municipal de lnftaestÍutura, neste ato
repÍesenlada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José MaÍia Fênêira Pontes Neto, rôsidente

e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado JoÃO PAULo
FARIAS LoPES, estabelecida na Rua Barbosa de Freitas, n0 1741 - sala 04, Aldeota, Fortaleza/CE, Contato:
(85)99855-8289, E-mail: slinkpublicacoes@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n" 17.365.030/0001-02,

neste ato represenlada por João Paulo Farias Lopes, portado(a) do CPF n' 036.425.763-62, apenas

denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem Írmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da

Licitaçáo procedida na modalidade Pregão n'2023.10.31.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n'
10.52012002 e da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CúUSUI.A PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2023j0.31j, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8,666/93 e Decrelo Federal n0 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). José

l\,laria Ferreira Pontes Neto, Ordenador(a) de Despesas da(o) Secretaria lVlunicipal de lnÍraastrutura.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.'l . O presente lnslrumento tem por objeto a ContÍataÇão de serviços de publicidade oÍicial para divulgação

de extratos de processos licitatórios e comunicados diversos em jornais de Grande Circulaçã0, Diário Oficial

do Estado e Diário Oficial da Uniã0, junto a Secrehria de lnfraestrutura do Município de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantês no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, na Íoíma discÍiminada no quadro abaixo:

Lot : LOTE út{lCO . Publlcld.d.
lLln Valor Tolal

39,00 17.550,00

58.200,00

15.599,00

91 00

cLÂusutá TERCE|RA - DA FoRMA DE EXECUçÃO DoS SERVIçOS

3.1 . A CONTRATADA se obriga a êxecutar os serviços no regime de execução indireta.

cúuSuLA QUARTA - DO PREçO, OAS CONDçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEOUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1 - O objôto contratual tem o valor global da R$ 91.349,00 (noventa e um mil trezentos e quarenta e nove

reais).

4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máxim, de 30 (trinta) dias, contados a partir da data Íinal do

período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresêntação

dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

000

0002

0003

Unld. arca/lrod€loEaDaclfcacao Clid., Valor unitáÍlo

450 sERVrçOPublicaçáo Diá.io Oíiciâl de União (D.O.U.)

CnúCl

CM

600 sERV|ÇO
Publicação Oiáno Oficial do Estado do C6ará
(D.o.E.) 97.00

CrÍíCl sERVrçO 16,42

PUSLICAÇÃO JORNAL DE GRANOE
CIRCUL,AÇÃO NO ESTÂDO DO CEARÁ
(JoRNAL o Povo. DlÁRto oo NoRoEsrE
OU O ESTADO)

950
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4.3 - A Prefeifura l\ilunicipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou 6m parte, de

acordo com as condiçôes êstabelecidas na legislação pertinenle, assim mmo reduzir ou aumentar
respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de Íeclamação ou indenizaçá0.

4,4 - Poderá ser Íestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enhe os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a jusla ÍsmuneÍaçâo dos serviços, desdo que objetivando a

manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do confato, na hipótese de sobrevirem Íatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impediüvos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configuÍando álea econômica

êxtraordinária e exlracontmtual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado abavés de ato adminiskativo.

CúUSUIá QUINTA - DA VIGÊilCIA CONTRATUAL
5.1 - O presente Contrato teÍá ügência 12 (doze) meses, ou enquanto deconer a prestrção dos serviços

dento da vigência do mesmo, podendo ser prorÍogado por igual perÍodo, convindo as partes contratantês,

nos termos do AÍt. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

cúusutá sExTA. Dos REcuRsos oRçAlúENTÁRlos
6.1 - As despesas deste Contmto coÍeÍão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotaÉo orçamentária:

ôrq5o Unld. Orc. Prorcto/^tlvld.de EorlÉnto dê Dêapêaa
l1 0r 04. 122.0003.2. 100.0000 33903900

ctÁusuu sÉnilA. DAs oBR|GAÇÕES DA CoNTRATANTE
7.'l . A Conlratanle obriga-se a:

7.2 - Exigh do Confabdo o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos seNiços
e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execuçáo dos

serviços solicitados.
7.4 - EfehJar o pagamento na foÍma convencionada neste lnstrumento.

cúusuLA otrAvA - DAs oBRTGAçôes oa comnnrma
8.1 - A Contratada obriga-se a:

8.2. Manter durante toda execuçâo do contrato, em compaübilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licibçã0.
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presenle insfumento, seguindo a legislação vigente.

8.tl - Guardar sigilo sobre inÍormaçÕes e documentos fomecidos pela Confatante, em decorrênciâ dos

serviços objeto do seguinte contrato, adotando medidas internas de segurança.

8.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham

incidir sobre o presente contÍato,
8,6 - RespondeÍ, ainda, poÍ quaisqueÍ danos causados diretamente a bêns de propriedade da Contratantê,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empr€gados durante a rôalização dos serviços.

8,7 - Responsabilizar+e por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obngações contratuais.

8,8 - Substituir qualquer empregado que náo mereça a conÍiança da contratant6 ou que demonske
comporlamento inconveniente ou incompatÍvelcom o exercÍcio das fun@es que lhe forem atribuÍdas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.
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cúusut-A NoNA. DAs PROIBIçÕES
9.Í - Ê vedado a CONTRATADA subconfatação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa

anuência e autorização da CONTRAT/NTE.

CúUSUlá DÉCIMA - DO INADIIiIPLEMENTO
10.1 - 0 lnadimplemento das obrigaçóes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

sifuaçóes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, ê suas demais altsrações, será comunicado pêla paÍtê

prejudicada à oulra, mediante notifcaçáo por escrito, entregue diretamente ou por via postal, mm aviso de

Íecebimento, a fim de que sejâ providenciada a regulanzaçáo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
'10.2. A náo regulaüação podeÉ ensejar, a cÍitério da parte prejudicada, a rescisáo do Contrato, sem
prejuizo de outras san@es, bem como no caso de não pagamento, a suspensáo da prestaçáo dos serviços
pela C0NTRATADA até a sua normalizaçâo
'10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do mntrato, enquanto durar o vÍnculo

conhatual, estaÉ sujeita às seguintes san$es:
10.3.'l - advertência;

í0.3,2 - suspensão temporária do direito de parlicipar de licitação;
'10.3,3 - impedimento de contratar com a Adminiskação;
10,3,4 - declaraÉo de inidonêidade para licitar ou contratar mm a Administraçáo Pública.

cúusuu DÉcIilA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
11.í - A CONTRATADA pagârá à CoNTRATANTE a lítulo de multa pelo não cumprimento do estabelecido

no pressnte Contrato, oconendo as seguintes situâçóes:

íí.2 - AtÍaso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa

correspondênte a 3% ([ês por cento), calculada sobre o montante total da contrataÉo.
í í.3 - lnexêcução totâl ou parcial dos serviços, sêm pévia justmcativa, multa coÍÍespondente â í0% (dez por

cento), câlculada sobre o montante tolalda contÍataçá0.
í í,3,1 - Caso ocona qualquer uma das situaçôes descritas no sub-item anlerior, a CONTRATANTE fica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA.

cúUsUIá DÉcIliIA SEGUNDA. DA REscIsÃo
12,1 . Este contrato podeÉ ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por inftingência de qualquer das condiçles pactuadas.

12.2. O não cumprimento das disposiÉes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Confab, ênsejando rescisão administrativa prevista nos dÍl.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com Íelação às nomas contrafuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presenle lnstrumento.

12.3 - O presente contrâto é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer inteçelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

êscrito com 30 (trinta) dias de ântecêdência, sem ônus para ambas as partes.

CúUSU|â DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
í3,í - Quaisquer alteraçõês que venham a ocorer na execução dos serviços serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

cúusuu DÉcrMA QUARTA . DA puBLrcAçÃo
'lrl.1 - Este Contrato deveÉ ser publicado por afxação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do môs

subsequente ao de sua assinatura.



coürloDrLrcrl.e&
Fdl{ríl

í::;ãÂíj* lI ;-i {-líij.:i|,Írr
P&f- tr 8 § íi3 &.& *4 ij ru {{:: pÀ1.. § * l & {x ;': ::: i, lt * Ll!'! : ii'}...; l:l'4 i,,

{ § l,}.lt r t} }. $ }.,,1. ir;i :.:,r l-t t i i}.:. _,:...;4.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
í5.'l - lntegram o presente mntrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a propostâ

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas enlre as partes.

CúUSUI.A DÉCIMASEXTA - DO FORO

16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contato é o da Comarca de

Juazeiro do Norle/CE.

Declaram as partes que este Contrato correspondê à maniÍestaçáo final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, na presença das

lestemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e le ais eÍeitos.

Juazeiro do e Janeiro de 2024

José Neto

Ordena de Despesasa

Secretaria Municipal de lnfraestrutura

CONTRATANTE

JOAO PAULO FARIAS AssinadodeÍormadisitalporroAo
PAULO FARIAS LOPES 1o3642s76362

LOPES:O3642 57 6362 Dados: 2o24.or.os r 2:041 3 -03'oo'

JOÃO PAULO FARIAS LOPES

CONTRATADA
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c0NTRATO No 2024.0í.05-002í

ContÍato de prestação de serviços fiÍmado entre o MunicÍpio de Juazeiro do

Norte/CE, através do(a) SecretaÍia Municipal de Saúde e JOÂO PAULO
FARIAS LOPES, para o fim que nele se declara.

0 Município dê Juazoiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público intemo, inscrih no
CNPJ/MF sob o n.o 07 .974.0840001-14, atÍavés do(a) Sêcrêtaria Municipal de Saúde, neste ato rêpresenlada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Andréa Maia Landim, residente e domiciliado(a) nêsta
Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado JOAO PAULO FARIAS LOPES,

estabelecida na Rua Barbosa de Freitas, n0 í74'l - sah 04, Aldeota, ForlalezalCl, Contato: (85)99855-8289,

E-mail: slinkpublicacoes@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n" 17.365.030/0001-02, neste ato
representada por Joáo Paulo Farias Lopes, portado(a) do CPF n' 036.425.763-62, apenas denominada(o) de

CONTRATADA(O), resolvem firmar o presenle CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação
procedida na modalidâde Pregão n' 2023.10.31.1, tudo de acordo com as noÍmas genis da Lei n"
10.52012002 e da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condiçóes seguintes.

CúUSUIâ PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Procêsso de Licitação na modalidade Prcgáo n.o 2023.í0.31.1, de acordo com as Leis Federais n"
10.5202002 e 8.ô66/93 e Dêcreto Federal n0 10.024nU9, devidamenle homologado pelo(a) S(a). Andréa

Maia Landim, ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipalde Saúde.

CúUSUIA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 .0 presente lnstÍumento tem por objeto a ContÍatação dê serviços de publicidade oÍcial para divulgação

de extratos de processos licitatórios e comunicados diversos em jornais de Grande Circulaçá0, Diário Oficial

do Estado e Diário Oficial da União, junto a Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações mnstantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

_l
Tolál

.')

Lot : LOTE UNCO - Publlcldld.
lLln Valor

15.210,00

0002

0003

16,42

cuusuu TERCE|RA - DA FoRt A DE EXECUçÂo DOS SERVTçOS

3.1 - A CONTRATADA se obrigâ a execulaÍ os serviços no regime de exearção indireta

CúUSULA QUARTA. DO PREÇO, oAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEOUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1 . O objeto contratual tem o valor global de R$ 93.038,00 (noventa e kês mil trinta e oilo Íeais).
4.2 . Os pagamentos seráo efetuados no prazo máxinn de 30 (Uinta) dias, conlados a partir da data final do
período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação

dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

EaDaclncaclo unld. Qtdê, M arcarlrodolo Válor unltárlo

sERVrÇO 39,000001 Publiceção Diá.io Olicial da União (D.O.U.)
CM 390

Publicação Oiário OÍcial do Estado do Ceará
(o.o.E.) Cm/Cl 650 sERVrÇO 97,00 83.050.00

Cm/Cl 900 sERVrçO 14.778,00

PUBLICAÇÃo JORNAL DE GRANOE
cIRcULAÇÂo NO ESTADO DO CEARÁ
(JoRNAL o Povo, oÁRto oo NoRDESTE
ou o ESTAOO)

93.038.00
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4.3 - A PreÍeitura l\,lunicipal se reserva no direito de câncelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de
acordo com as condições estabelecidas na legislaçáo pertinente, assim mmo reduzir ou aumentar
respeitados os limites de 2570 sem que caiba ao Contratado o direito de reclamafio ou indenizaçáo.
4.4 - Poderá ser restabelecida a relaçáo que as paÍtes pacfuaram inicialmênte entê os encargos do
contratado e a rêtribuição da Administração para a jush remuneração dos serviços, dasde que objetivando a

manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contato, na hipótesê dê sobrevirem fatos
improvisíveis, ou provisÍveis porém de consequências incalculáveis, reta[dadores ou impêdiüvos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de foça maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

exFâordinária e extraconlratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínaa "d'da Lei 8.666/93, devendo ser
Íormalizado abavés de ato administrativo.

CúUSUIÁ QUINTA - DA vGÊNcA CONTRÂTUAL
5.1 . 0 presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, ou enquanto deconer a prestação dos serviços

denfo da vigência do mesmo, podendo ser pronogado por igual perÍodo, convindo as parles contrâlantes,

nos teínos do Aí,57, da Lei Federal n' 8.666/93.

cúusurâ sExÍA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRlos
6.1 . As despesas dsst6 Confato conerão poÍ conta de Íecursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotaçáo orçâmentária:

órclo Unld. Orq Prorêto/Atlvldadê Eêm€nto dê D€sp€ra
06 01 10, 122.0003.2.0r2.0000 33903900

cúusulÂ SÉTMA - DAs oBRtcAçÕEs DA CoNTRATANTE
7.í . A Contralântê obriga-se a:

7.2 - Exigir do ConÍatado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços

ê o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a dlsposição da Contratada toda a documentação necessária para a pêíeita execução dos

serviços solicitados.

7.4 . EÍetuar o pagamento na Íorma convencionada neste lnstrumenlo.

cúUsULA oITAvA. DAS OBRIGAçÕES DA CONIRATADA
8.í . A Contratada obriga-sê a:

8.2. l\ranter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condiçoes de habilitaÉo e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.3 - Cumprir felmente o objeto do presentê insfumênto, seguindo a legislação vigente.

8.4 - Guardar sigilo sobre informaçóes e documêntos fomecidos pela Contratante, em deconência dos

sorviços objeto do seguinte contrato, adotando medidas internas de segurança.

8.5 . Responder por todos os ônus referente aos seÍviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íscais e comerciais, que venham

incidir sobre o presente contato.
8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretâmente a bens de propriedade da Conhatante,
quando êsses tenham sido ocasionados por seus smprêgados duranto a rêalização dos serviços.

E.7 - ResponsabilizaÊsê por todas as despesas inerentes ao Íiel cumprimênto das obrÍgações contratuais.

8,8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a conÍiança da contÍatante ou que demonske
comportamênto inconveniente ou incompatível com o exercício das Íunções que lhe Íorem atribuídas tanto no

aspêcto técnico quanto disciplinar.



oorgaobf LEtr §lo
FCJü It,

;l.q:trt..t,jr
§;:_i ?'*.:i,1rJ ir*,i-i rrtt!

F&.É:§:§íY{.iRÀ !.,3tji.r}"{}i}Âi. *'i* -"'.1 .1!ilri'iri.l ;'ir" ,::{'r:.; i

cúusurá NoNA- DAS PROTBTÇôES

9.í - É vedado a CONTRATADA subconfatação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa
anuência e autorização da CONTRATANTE.

CúUSUIá oÉcilA. Do INADIMPLEMENTo
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Conkato, ou a ocorrência de quaisquer das

sifuaçóes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte
prejudicada à outra, mediante notifcaçâo poÍ escnto, entrêgus dirêlamente ou por via postal, com aviso de

recêbimênto, a fim dê que seja providenciada a regularização no prâzo de 05 (cinco) dias úteis.
í0.2 . A não regularização poderá ensejar, â critério da paíe pre.judicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuizo de oufas sanÉes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestaçáo dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalização
í0.3 - A CoNTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanlo durar o vÍnculo

contratual, eshrá sujeita às seguintes sanções:

í0.3.1 - adveíência;
'10.3.2 - suspensão temporáÍia do direito de partlcipar de licitação;

í0.3.3 - impedimento de contatar com a Administação:
10.3,r1- declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminishação Pública.

CúUSUI.A DÉCIilA PRIMEIRÂ. DAS PENALIDADES
íí.í - A CoNTRATADA pagará à CoNTRATANTE a título de multa pelo nâo cumpnmento do estabelecido

no presente Conkato, ocorrendo as seguintes situaçoês:

íí.2. Afaso injustificado na execuçáo dos serviços, causando, consequenlemente atÍaso nos prazos, multa

corÍespondente a 370 (três por cento), calculada sobre o montante total da conkâtaÉo.
1í.3 - lnêxecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa corespondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montante totalda contratação.

í í,3.1 - Caso ocona qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela C0NTRATADA.

cúUsuLA DÉGIIúA SEGUNDA. DA RESCISÃo
'12.í - Este contrato podera ser rescindido unilateralmente pela Contratantê, por conveniência administÍativa

ou por infringôncia de qualquer das condiçoes pacfuadas.

í2.2 . O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Confato, ensejando rescisão administrativa prêvista nos ar'..77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçâo, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no pÍes6nte lnsbumento.
'12.3 . O presente contrato é rescindível ahda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerlo em comum acordo por iniciaüva de uma das paíes, mediante aviso por

escÍito com 30 (trinta) dias de antecedência, sêm ônus paÍa ambas as paíes.

cúusulâ DÉctMA TERCE|RA - DA ALTERÂçÃo CoNTRÂTUAL
í3.í - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos sorviços serão efetuadas mediante

Termo Adiüvo.

CúUSUIá DÉCIIiIA QUARTA. DA PUBLICAçÃO
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação ôm local de coslume ató o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura,
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CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
15.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como evêntuais conespondências trocadas entre as paÍtes.

cúusULA DÉCMAsExTA - DO FORO

16.1 .0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pÍesente ContÍato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que esle Contrato mÍresponde à manifestaÉo final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de Janeiro de 2024

Andréa l\,laia Landim
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria l\4unicipal de Saúde

CONTRATANTE

JOAO PAULO FARIAS Assinàdo de ÍoÍma digitalporloÁo
PÂULO FARIAS LOPÊ5:036425 763ó2

LOPES:03642576362 Dados: 2o24.o r .os l2:os:r7 -03 0o'' 
iôÀó ÉÃüiô ÉÀriiÀô i.ôÊE§

CONTRATADA
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«[MAGEM_ENTI
DADE_O11» OEESTADO DO «INOME-ESTADO]»

«[NOME-ENTIDADE]»
CNPJ : « [CNPJ-ENTIDADE] »

Fothir N

EXTRATO DE CONTRATO N' 2024.01.05-0001

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.10.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa./pessoa Íisica JOÃO PAULO FARIAS LOPES.

Objeto: contratação de serviços de publicidade oficial para divulgação de extratos de processos

licitatórios e comunicados diversos em jomais de Grande Circulação, DirlLrio Oficial do Estado e

Diário Oficial da União, junto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e suas Unidades

Gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$

22.452,60 (vinte e dois mil quatrocentos e cinqüenta e dois reais e sessenta centavos). Vigência
Contratual: 12 (doze) meses . Signatrírios: José Eraldo Oliveira Costa e João Paulo Farias Lopes.

Data de Assinatura do Contrato: 05 de Janeiro de 2024

EXTRATO DE CONTRATO N'2024.01.05-0002

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.10.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do NoÍe, através da(o)
Control. e Ouv. Geral do Municipio-CGM e a empresa/pessoa fisica JOÀO PAULO FARIAS
LOPES. Objeto: contratação de serviços de publicidade oficial para divulgação de extratos de
processos licitatórios e comunicados diversos em jomais de Grande Circulação, DiríLrio Oficial do
Estado e Dirírio Oficial da União, junto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÍe/CE e suas

Unidades Gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 16.094,00 (dezesseis mil noventa e quatro reais). Vigência Contratual: l2 (doze) meses.

Signatários: Ivan Figueiroa Pontes e João Paulo Farias Lopes.

Data de Assinatura do Contrato: 05 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2024.0T.05-OOO3

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.10.31.1. PaÍes: o Município de Juazeiro do Norte, através

da(o) Demutran - Dpto. Municipal de Transito e a empresa/pessoa fisica JOÂO PAULO FARIAS
LOPES. Objeto: contratação de serviços de publicidade oficial para divulgação de extratos de
processos licitatórios e comunicados diversos em jomais de Grande Circulação, Diário Oficial do
Estado e Diário Oficial da União, junto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e suas

Unidades Gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: R$ 23.930,80 (vinte e três mil novecentos e trinta reais e oitenta centavos). Vigência
Contratual: 12 (doze) meses. Signatarios: José Adailton da Silva e João Paulo Farias Lopes.

Data de Assinatura do Contrato: 05 de Janeiro de 2024
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2024.01.05-0004

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.10.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Fundacao Memorial Padre Cicero e a empresa./pessoa fisica JOÃO PAULo FARIAS LOPES. objeto:
contratação de serviços de publicidade oficial para divulgação de extratos de processos licitatórios e

comunicados diversos em jomais de Grande Circulação, DiriLrio Oficial do Estado e Diário Oficial da

União, junto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÍe/CE e suas Unidades Gestoras, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 25.947,60 (vinte e
cinco mil novecentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos). Vigência Contratual: l2 (doze)

meses. Signatrí,rios: Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais e João Paulo Farias Lopes.

Data de Assinatura do Contrato: 05 de Janeiro de 2024

EXTRATO DE CONTRATO N' 2024.0I.05-OOO5

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.10.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Fundo Mun. Previdência Social dos Servido e a empresa./pessoa fisica JOÃO PAULO FARIAS
LOPES. Objeto: contratação de serviços de publicidade oficial para divulgação de extratos de
processos licitatórios e comunicados diversos em jomais de Grande Circulação, Diário Oficial do
Estado e DiáLrio Oficial da União, junto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do NorteiCE e suas
Unidades Gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 25.947,60 (vinte e cinco mil novecentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos).
Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Jesus Rogerio de Holanda e João Paulo Farias
Lopes.

Data de Assinatura do Contrato: 05 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO 2024.01.05-0006

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.10.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Gabinete do Prefeito - GAB e a empresa./pessoa fisica JOÀO PAULO FARIAS LOPES. Objeto:
contratação de serviços de publicidade oficial para divulgação de extratos de processos licitatórios e
comunicados diversos em jomais de Grande Circulação, Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da
União, junto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e suas Unidades Gestoras, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 26.932,80 (vinte e
seis mil novecentos e trinta e dois reais e oitenta centavos). Vigência Contratual: l2 (doze) meses.
Signatarios: Elvira Sandra Cavalcante de Lima e João Paulo Farias Lopes.
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Data de Assinatura do Contrato: 05 de Janeiro de 2024

EXTRATO DE CONTRATO 2024.0I.05-OOO7

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.10.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Guarda Civil Metropolitana - GCM e a empresa/pessoa fisica JOÀO PAULO FARIAS LOPES.
Objeto: contratação de serviços de publicidade oficial para divulgação de extratos de processos

licitatórios e comunicados diversos em jomais de Grande Circulação, DiríLrio Oficial do Estado e

Diário Oficial da União, junto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e suas Unidades
Gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$
21.467,40 (vinte e um mil quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos). Vigência
Contratual: 12 (doze) meses. Signatiários: Jozimar Correia dos Santos e João Paulo Farias Lopes.

Data de Assinatura do Contrato: 05 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO 2024.0I.05-OOO8

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.10.31.1. PaÍes: o Municipio de Juazeiro do Norte, através da(o)
Procuradoria Geral do Municipio e a empresa./pessoa fisica JOÃO PAULO FAzuAS LoPES. Objeto:
contratação de serviços de publicidade oficial para divulgação de extratos de processos licitatórios e

comunicados diversos em jomais de Grande Circulação, Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da
União, junto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e suas Unidades Gestoras, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 16.094,00 (dezesseis

mil noventa e quatro reais). Vigência Contratual: l2 (doze) meses . Signatrí,rios: Walberton Cameiro
Gomes e João Paulo Farias Lopes.

Data de Assinatura do Contrato: 05 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE C NTRAT 2024.0r.0s-0009

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.10.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do NoÍe, através da(o)
Sec. Mun. de Agricultura e Abastecimento e a empresa/pessoa ffsica JOÃO PAULO FARIAS
LOPES. Objeto: contratação de serviços de publicidade oficial para divulgação de extratos de
processos licitatórios e comunicados diversos em jomais de Grande Circulação, Diário Oficial do
Estado e Dirírio Oficial da União, junto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e suas
Unidades Gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 29.904,40 (vinte e nove mil novecentos e quatro reais e quarenta centavos). Vigência
Contratual: 12 (doze) meses. Signatií,rios: Marcelo de Sousa Pinheiro e João Paulo Farias Lopes.

Data de Assinatura do ContÍato: 05 de Janeiro de 2024.
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EXTRATO DE CONTRATO 2024.01.05-0010

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.10.31.1. Partes: o Municipio de Juazeiro do Norte, através da(o)
Sec. Mun. de Desenv.Economico e Inovacao e a empresa/pessoa fisica JOÃO PAULO FARIAS
LOPES. Objeto: contratação de serviços de publicidade oficial para divulgação de extratos de

processos licitatórios e comunicados diversos em jomais de Grande Circulação, Diário Oficial do
Estado e Diário Oficial da União, junto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e suas

Unidades Gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 27 .246,00 (vinte e sete mil duzentos e quarenta e seis reais). Vigência Contratual: l2
(doze) meses. Signatá.nios: Wilson Soares Silva e João Paulo Farias Lopes.

Data de Assinatura do Contrato: 05 de Janeiro de 2024

EXTRATO DE NTRATO 2024.01.05-001 I

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.10.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Sec. Mun. de EspoÍe e Juventude e a empresa/pessoa fisica JOÃO PAULo FARIAS LOPES. objeto:
contratação de serviços de publicidade oficial para divulgação de extratos de processos licitatórios e

comunicados diversos em jomais de Grande Circulação, Diririo Oficial do Estado e Diário Oficial da
União, junto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e suas Unidades Gestoras, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 28.354,40 (vinte e

oito mil trezentos e cinqüenta e quatro reais e quarenta centavos). Vigência Contratual: 12 (doze)
meses. Signatários: José Bendimar de Lima Júnior e João Paulo Farias Lopes.

Data de Assinatura do Contrato: 05 de Janeiro de 2024

EXTRATO DE NTRA 2024.01.0s-0012

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.10.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Sec. Mun. de Seguranca Pub. e Cidadania e a empresa/pessoa fisica JOÃO PAULO FARIAS LOPES.
Objeto: contratação de serviços de publicidade oÍicial para divulgação de extratos de processos
licitatórios e comunicados diversos em jomais de Grande Circulação, Diário Oficial do Estado e

Diário Oficial da União, junto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e suas Unidades
Cestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$
24.336,00 (vinte e quatro mil trezentos e trinta e seis reais). Vigência Contratual: l2 (doze) meses.
Signatários: cláudio Sergei Luz e Silva e João Paulo Farias Lopes.

a

Data de Assinatura do Contrato: 05 de Janeiro de 2024.
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EXTRATO DE CONTRAT O 2024.0I.05-OOI3

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.10.31.1. PaÍes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Sec.Mun.Desenv.Soc.e Trabalho - SEDEST e a empresa./pessoa fisica JOAO PAULO FARIAS
LOPES. Objeto: contratação de serviços de publicidade oficial para divulgação de extratos de

processos licitatórios e comunicados diversos em jomais de Grande Circulação, Diário OÍicial do
Estado e Diario Oficial da União, junto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e suas

Unidades Cestoras, conforme especificagões constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: R§ 70.606,00 (setenta mil seiscentos e seis reais). Vigência Contratual: l2 (doze) meses.

Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e João Paulo Farias Lopes.

Data de Assinatura do Contrato: 05 de Janeiro de 2024

EXTRATO DE CONTRATO 2024.0I.05-0014

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.10.31.1 . Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Sec.Munic.Meio-Ambiente e Serv.Publicos e a empresa./pessoa fisica JOÃO PAULO FARIAS
LOPES. Objeto: contratação de serviços de publicidade oficial para divulgação de extratos de
processos licitatórios e comunicados diversos em jomais de Grande Circulação, Diário Oficial do
Estado e Diário Oficial da União, junto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e suas

Unidades Gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 49.164,00 (quarenta e nove mil cento e sessenta e quatro reais). Vigência Contratual:
12 (doze) meses. Signatiírios: Genilda Ribeiro Oliveira e João Paulo Farias Lopes.

Data de Assinatura do Contrato: 05 de Janeiro de 2024.

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.10.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Secretaria Mun. de Turismo e Romaria e a empresa/pessoa fisica JOÃO PAULO FARIAS LOPES.
Objeto: contratação de serviços de publicidade oficial para divulgação de extratos de processos
licitatórios e comunicados diversos em jomais de Grande Circulação, Diário Oficial do Estado e

Diário Oficial da União, junto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do None/CE e suas Unidades
Gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$
26.337,60 (vinte e seis mil trezentos e trinta e sete reais e sessenta centavos). Vigência Contratual:
12 (doze) meses. Signatários: Renato Wilamis de Lima Silva e João Paulo Farias Lopes.

Data de Assinatura do Contrato: 05 de Janeiro de 2024.
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EXTRATO DE CONTRA"I O 2024.01.05-0015
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EXTRATO DE CONTRA"I O 2024.01.05-001 6

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.10.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Secretaria Municipal de Administracao e a empresa/pessoa fisica JOÃO PAULO FARIAS LoPES.
Objeto: contratação de serviços de publicidade oficial para divulgação de extratos de processos

licitatórios e comunicados diversos em jomais de Grande Circulação, Diario Oficial do Estado e

Diario Oficial da União, junto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e suas Unidades
Gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$

53.732,00 (cinqüenta e três mil setecentos e trinta e dois reais). Vigência Contratual: l2 (doze) meses.

Signatários: Francisco Hélio Alves da Silva e João Paulo Farias Lopes.

Data de Assinatura do Contrato: 05 de Janeiro de 2024

EXTRATO DE CONTRATO 2024.01.05-001 7

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.10.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Secretaria Municipal de Cultura e a empresa/pessoa fisica JOÃO PAULO FARIAS LOPES. Objeto:
contratação de serviços de publicidade oficial para divulgação de extratos de processos licitatórios e

comunicados diversos em jomais de Grande Circulação, Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da

União, junto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e suas Unidades Gestoras, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: RS 32.537,00 (trinta e
dois mil quiúentos e trinta e sete reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários:
Vanderlúcio Lopes Pereira e João Paulo Farias Lopes.

Data de Assinatura do Contrato: 05 de Janeiro de 2024

EXTRATO DE CONTRATO 2024.0I.05-OOI8

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023,10.3 L I . Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Secretaria Municipal de Educacao e a empresa/pessoa fisica JOÃO PAULO FARIAS LOPES.
Objeto: contratação de serviços de publicidade oficial para divulgação de extratos de processos
licitatórios e comunicados diversos em jomais de Grande Circulação, Diário Oficial do Estado e

Dirfuio Oficial da União, junto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÍeiCE e suas Unidades
Gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$
76.025,00 (setenta e seis mil vinte e cinco reais). Vigência Contratual: l2 (doze) meses. Signatários:
Pergentina Parente Jardim Catunda e João Paulo Farias Lopes.
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Data de Assinatura do Contrato: 05 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO 2024.0I.05-OOI 9

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.10.31. I . PaÍes: o Município de Juazeiro do NoÍe, através da(o)
Secretaria Municipal de Financas e a empresa./pessoa fisica JOÃO PAULO FARIAS LoPES. objeto:
contratação de serviços de publicidade oficial para divulgação de extratos de processos licitatórios e

comunicados diversos em jomais de Grande Circulação, DiáLrio Oficial do Estado e Diário Oficial da

União, junto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e suas Unidades Gestoras, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 53.732,00 (cinqüenta
e três mil setecentos e trinta e dois reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Leandro
Saraiva Dantas de Oliveira e João Paulo Farias Lopes.

Data de Assinatura do Contrato: 05 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO 2024.0I.05-OO2O

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.10.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa./pessoa fisica JOÃO PAULO FARIAS LOPES.
Objeto: contratação de serviços de publicidade oficial para diwlgação de extratos de processos
licitatórios e comunicados diversos em jornais de Grande Circulação, Diário Oficial do Estado e

Diário Oficial da União, junto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do NorteiCE e suas Unidades
Gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: RS
9l .349,00 (noventa e um mil trezentos e quarenta e nove reais). Vigência Contratual: I 2 (doze) meses
SignatiíLrios: José Maria Ferreira Pontes Neto e João Paulo Farias Lopes.

Data de Assinatura do Contrato: 05 de Janeiro de 2024

EXTRATO DE CONTRATO 2024.0I.05-OO2I

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.10.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do NoÍe, através da(o)
Secretaria Municipal de Saude e a empresa/pessoa Íisica JOÃO PAULO FARIAS LOPES. Objeto:
contratação de serviços de publicidade oficial para divulgação de extratos de processos licitatórios e
comunicados diversos em jomais de Grande Circulagão, Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da
União, junto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e suas Unidades Gestoras, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 93.038,00 (noventa e
três mil trinta e oito reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatrírios: Andréa Maia Landim
e João Paulo Farias Lopes.



PORTARTA N. 04212024

EMENTA, RETIFICA a Porraria.le rr" Lll5,/

2024 e adora outras providências,

O CIDADÃO ANTONIO VIEIRÁ NETO, PRESIDENTE

DA CÀMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTÂDO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÔES LEOAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PIÁNO DE CAROOS E

CARREIRÂS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRÁVÉS DA LEI N. 4.434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PEIA LEI N"

4.936DE26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE

Atr. l'. RETIFICAR a Pt'rtaria de Norneuçár,.le n'' 0352'

2023, ontlc sc lê EDUARDOJOSÉ PASCOALMACHADo, leia.se

EDUARDO JORGE PASCOAL MACHADO.

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor na dam de sua

publicaçào.

Art. 3-. Rerogam.se as JisFosiçóes em contrário.

Saln da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Esrarlo rlo Ceará, ao (1") primeiro dia do mês de fevereiro do

ano de dois mrl e vinte e quatro (2024).

clc Jurzcilo do Nrrrtc, arrar'.'s rlu(rr) Orrnrrol. * Orrr'. Gcral tl,.

MunrciIr,'e GN{ c:r .nrpr,\} f(is()r ti\r(.r Jr lA( t ll{t rL('t I.ARIAS

LOPES. Ol.jct,,, corrrr:rraçâo dc scn,iços de pr.rblicrJl.lc oíicrrrl prtra

div.rlgaçâ., rlc cxtr.rt.,s rle prcr:essos liçiurrirtios r conrunrcarlos Jivctst,s

.'ru jornais de C;rlrlcle Circulaçáo, Diário Oficial .lo Estr.lo e L)iárl,

Oíi(iíl dâ l.lniro, junlo.r PreÍêirrrr Nírrnir:ipal rleJtt,r;r.:rrr,.lo Notre,:

(iE c çu.rs L nrJrrJes tjc.()rJ5. ..,rrh,ínrc cifccrl r( r(a_,(' r ' 
,n'l,rlltcr Ir. '

Êclital Conrr:catório. V;rlor Toral ilo Cc,nrr.rto. R5 16.0q4,00

(de:rsseis rnil n,:r'urta e tltran.r reai"). Vigência Ct,nrrurtr,rl, l2 (c{o:e)

nreses. Signatiitios, Ivan Figuciroa Rrnres e Joiio Ptulir Frrrras l-ol.es.

xtràro (lc ()rnrrxnr. Pregâo N'202j.1i).31.1. Pnr«:s: o ]v'{rrniciprrr

Dara .le Assinrrurn rlo Corl(raror 05 JL'Jâneiro rlc 2t-12.4

c0[,IS§{0 0E u
Fotha ltl

EXTRÁTO DE. COr.!TRATO N" 1024.01.05-0ua0l

EXTRATO DE CONTRATO N" 2024,OI, O 5,OOO'}-§i

EXTRÀTO DE C()NTRATO N" 2024.0r.05-000r

Extra«r.le tl,»trr«r. Plcgio N" 2023.10.31.1. Palrcs' o N4unicipio

.lc Jua:cilr, rlo Norcc, arra'c's Ja(o) Aurnrquia MuniciprI do,'v'Íeio

Anrbienrt t r crllpresrv pe"sc,,r íi"rcl Jt)ÃO PALr LO FARIAS LC)PES.

Ol-jero, c,rnrrrracio Jc scn iços .lc lru[.licidade oficial f:rra J iq.r lga çã Lr

cle exna«rs.Le pr,:cess<ls licitârr;r i()s e comunicackx cliversos crn jorn;ris

.le Gran.le Oircul,rçiro, Diár io Oticral do Esrarlo e L)iári,.r Oficiirl cla

Llnrão, junttr a I'reÍeiture Municipll cle Juazeito do Norre/CE e suru

UniJades (iestoras, corltirrrne especificacões constancts no Edrral

Cc,nvrrca«iriLr. \hLrr Toral 11,r Conrr;rto, R§ 22.452,60 G,inte e 11,ri"

n ril qr.ratrocerr tos c cinquentLr edois reais esessenta centa,'os). Vigência

(bno'atual, ll (,1c,;c) rn,.'ses. Signaráriosr J.rsé EraLL-.r Olivcira Costa

c.Joio IJar.rlo F;rlias l,c'I.es.

xrratr, Je (l,rrrtrat,,. Preg.rr N'' 2t-l2 l- 10. )1.1. Purres, r, lr'ltrnii ipio

Daca de Assin.rturu c[, Contrto, 05 .le laleirc, Je ]024

L)ara deAssirrrrur.r do Contnto,05 tle lancir(,.1( 2024

EXTRATO DE COhNTRATO N,' 2024.01.ilí t)004

ExLratt, Jc Clrntrato. Prcqào N" 2tl2 ].ttl.]1.1. PlrLcs: o lvlurricÍfio

de Juazeiro do Norrc, arravés dr(o) Fundlcãrr Mcmorirrl Pr.lre Ciccro

c à cnrprL'sâ//llcssoâ risicà JOÃO PAt rL(l F,{RIÁS Lt tlES. Ohjctr,,

c(r11ftarâcio .le' serviços .1e publici,lade oiicrâ1 pâr^ Jrvulg.rçiro clc

cxrraros,ic prt,rr:ssr,s liciriró.ios c c(,rnunicarlos Jivcrsos,:nr jorn.ris

clc Grancle Oilculação, Dirilio OÍici,rl Lk; Esc:r.lo c Dinri,, ()Íi,:ial Ja

União, junro a Prctcirura N4unicçal dc lua:ciro Jo Nrrr-cc.,"CE c su.rs

Linidades Gcsrorils, confirrme cspeciiicaçries constantes nLr Edrral

Oonvocaróri,'. \':rk,r Ti;tal clo Corrtraro: R$ 25.94?,(,0 (r,rntc c cinctr

Lrril novt,cer-rLos c cluarelltar e sere rciis e sesienlr acntilvot). Vigên(iir
(irnrrrtual, l2 (.Lrzc) meses Signuririos. 1i'roir I\lrrril Siqutir»

Nascimcr-rro Arr.ris e_loào P.rulo Fanas Lr,pes.

ANTONIO VIEIRA NETO

Presidente

de.Jua:eiro clo N<,r rc, nrraves .l;r(o) DElv{t]TRÀN - [)prrr. Municiprl

ilt'Tràrrsi«, c ,r u nr pr csa./pcss,ra Íisica Jt)ÃO PAI -lL( ) U{RIAS LOPES.

Olrjcrcrr contlaracío de serviços .tc p,.rbliciJaelc oticial para divulgaçã<r

dc uxtratos.lc plrcessr)s licLrâtori()s c c()mLrnicalos divcrsos tm jornris

de Crande [iitcullc:io, L)iário Olicial rlo EscrrL, c [)i,irio ()íicial ,]a

União,lunro a Prctcirura \'Íunicipirl r.lc Jua:eiro .[r) Norrc,"CÉ c suâs

Llnida<lcs Ges«rrus, contõrnre espr'(iicaça,es consrantcs no Edital

(irnvocar.iri.r. Valor T,)râl do (lohrrnk), R$ 2.1.910,i10 (vinre c rrôs

rnilnoveceotos e ninta reais e oitenLir centxvos). Vi!ér)cia ContràtuÀl:

[2 (doze) neses Signarários: Jose Aclarlton rla Sih'a e Joiio Paukr

Firrius Lopes.

AVISOS E EDITAIS
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EXTRATO DE CONTRÂTO N" 2024,0I,05{OO5

gf',ji Êxtrrr«r J.'ti,ntraro. Prcgão N" 2023.10.11.1. Pârtes, o Mlrnicipü)

ilc Jurur:irtr Jrr r.o-orte, aLravcs Lh(o) Fu n,lo Mun. Previdêncit Socitl

.1.* S<rvr.l., r:r errrprror Fc*L,r lr.icxJ()Á() l'ÀULO FAI{1,\§ LOIES.

()h;crr,, conrrar,rçào dc scn ic,-os ric Puhlicirlarlc oficial para cliutlglçâ,r

Jc ext rrros rie processts licrtltr!rios c eonrtrnicâd(,s diversos em jonrlis

.lc (lr,rnelr Circulrçiir), Dirino Oliciâl do Esra.lo e fliÍrio C)[rci;rl.lrr

[. n ii,, junto n PrcÍcrmra lvlun icip:rl rlc Juezciro rlo Àf,orrcz/CE c str.rs

[.]rri.l;rdcs Gcs«»as, contirrme especificaçires constanres no E,,litll
( ),rnr,,,crrririo. Vrlor Tr)ral .1,) ( i)nrra«r, R$ 25.94?,60 (vinrc ,: cinco

rril nt,vcccn«rs c quarcrrtir c sctc lcâis c sesscnla ccntavos). Vigêllciil

(i,nrrirrtrnl, l2 (dozc) mcscs. Sigrrrrár ios: lcsus Rogério ele Ilolirnrla e

Iriãr, l)rrrlo Farias LoFrs.

col'lts§{oDE
Fotha

EXTRÂTO DE ()Or.*-TRATO 2024 Cl.tl5-[]r.)il8

Exrlr«r cle Corrrraro. Prcgiro N" 202.1.10 3l.l Parrc"' o N'ítrrr r'ipio

.lc Jtn;cilo.[o N.rLrt, arravi's Jl(o) Prtrcurr.lorirr C)craL .{,r ivlLrrricipio

c r ernprcsrr,rpcssor Íisicll X)ÃO IALILO EARIÀS L()l'ES. Ohjc«r:

corltÍltai;io.1e ".rvico" 
Jc publierJrrJc t,licill par-a Jirulgrrl:rr rlc

cxrrar.rs .lc proccssr," licitat(irr()s c .(JnrunicaJrrs .Livtl''os trr 1r» n,ris

Jr GrrnLle (.iirerrla,,ir,), Diiirio ()fi( ial Jí' Esrarl., i' Di:rrro Oilci,rl Li;r

Uniiro, junco a Frefcrrura lrÍurricif,.rl .lc Jua:eir r, .lo Nonc.''(iE t strs

LlrridlJes Gesror.ts, confoÍnre espcciiicaçõcs cot"ranres nr, EJirltl

C,rnvoca«'rriLr. \ralorTircal cL, Courrrrco, R$ l(,.094,00 (Lt;csscis nril

nrrvulrru r (luir(ro relis). Vigi:rreiir C-r'ntrattrul l2 (l,r:c) nr,.scs .

Srgrucírrios, Walbertrn r CÂrneiro Oonrcs eJr-,iir, I'rr.rLo Fari.rs I.opcs.

IJ:rt.r tlc Ássinatura .lo Cr-'nnaco: L-15 de J.rneiro cle 202'l

\-r' Drta .1.'Assinrrrura do C)rinrraco: 05 dc Janciro de 2024

l,),rra Jc Arsinetura rlo (-'trnrraro: 05 dc J;rnerro de 21124

EXTIL{TO DE CONTRÂTO 2024.01,05{006

Lxrraro J. Lli)nrrato. l'reÍjãr: N'1021.10.-t1.1, Partesr o MLrtlicipii)

,lc Jrruzcir,r L[, N,rrre, arr.u,es rl;r(o) Oitbirtete do Prefeito'(lA[] c u

rnrFrrsr./persL,r físic.r Jorio PALILo FARIAS LoPES. objerc,

(onrrirrn(';o dr scn'i.,'r,s rlc puL'lici.1,rJc oÍiciâl para dinlg.ri;ao dc

crt rur,,t rle t'r,,e.ssos li.nari)ri()§ ( c(,nlu riira.los d ir,ersor enr jt,rniris

.lc Crrn.lc (-ircrrlnção, fti:rrio Oiicirrl dLr Esrrdo e DiírirT Ofiti,rl .l,r

L lnirl,, t Lrnto r Preteirura N{trnrcipal Jc.luazeiro do Norre/CE e suas

(.Inicl;rJcs Crsrolas, contôrn1c cspcciÍi(içóes consranrcs no Edit:rl

Oorrvocatório. \irlor Tr-,rrl Jo Cr)nún«): R$ 26.932,80 (vinrc c scis

nril novcccncos e tliLrtâ c dois rcais c oit('r1tÂ centavos). Viliérrcil
(lonn'anrlL l2 (.1o:e) rnescs. Sigrratários: Êlvira Sandra Cavalcanre

tlc I inra c.],rio I'aukr Farias Lopcs.

EXTR,{TO DE CONTRATO ]02+,C I,O;-O'09

Errrnto dc (lonrarr. l'rcgã,r N' 202j.10.1Í.1. Partcs, o Municrp«r

dc Jur:eiro Jo Nor-tc, ,rrrtve" .lrr(o) Scc. Mttn. ck'ÂgrittrlLorrr c

Al\r\t(Lin)rnt.) r., (rrt,r(\r l.:.\,',r,r'r'L lt)Át ) l'À( l() lÀl{l{(
I-OI'ES. O[.je«r, ct,ntrârâriro Jc servr(])s (le ILrhlr,:r.la.le ofreill nirrrr

dilulgrçâo cle rxrrar.,s dt lrrc,ecssos liirrlri,rios c cornrrrrit.rJos Jrr rr'v »

err jt,rneis rlc G nJ.' Circulaeào, I)irir io Oficial LlÍ ' Est.rrlo c I )ii rro

LXicial da Unia.r, jtLnc,) â |Íetcinn r N'hrnrciprl rlc lua;crro clo Nrrlre./

CE e srr,r" L rrr.l,rJr.(i('\lurir\,(1,nh'firIcslr.irri(.r\,,'i|','ll\l.lnr(:L,'

Flelicrl Cc,n«,cacirrir.r. \:alor Toral clc, Conrrlto, RS 29.9t-14,40 (,,,intc

c |rovc rrril novecenr,rsurluattoicâis cqu^rcnlà acnlâu)s).vigin(ix

Cortnrrual, l2 (rloze) mr:ses. Sigrrirtiirios: N{.rrcelo de Sortsa PrrrlrL:r« r

c.]oão Parrlo Frrirs Lopcs.

Daca .lc,Assinannn .lo (lonrraro: 05 Jc.lrn"'ir,r dc l0l4

f)ata.lc AssinrrLrra.lo O,rnrrar,,,05 Jc lrncin, rlt 2t-'2.1

I)atr Je Á"sinrrurr do Corrrr:rtor 05 ele Iancin, .1. 2C24

EXTRATO DE CONTRÂTO 2O24.OI,05{OO7

[xna«r.lc L],rnuar,r. J-regão N" 2023.10.11.1. Prrtes, o À4unicipiLr

,1.: lrrir:cit,r,1,, Nt,rte, aLnves rln(o) OrLarrla CivilMettot c,litana.

GC\'Í e r emplesa/pessoa tísica JL)ÀO PAULO FARL{S LOPES.

()hjcro. ..rntr.rrrcir, ie scn i.ix.le nu[.licirllr.lc oÍicirl tra ra rlivulgat]rirr

Je (\trrtos Jc LrrL,ccssos li.rrrt()r'iLis c (L,nrLlnicalos diversos cnr jt,rnnrs

Jr'()r.rrr,1c Crrcuhçio, Di;irio Oiicirl do Esrlrdo e l)iário Ofi.iâ1.1.

[ ]n r àr,, iunrr, a Prelerrlrra ]vl unrcipal dc Juazeir,:r do r.\orre,/(-E e suas

l..JniJarlcs Gcsrolas, colrtirnne csfcciíicaçircs consranres rro Ediral

Convocr«irio. Vllor Totrl do Ctrntrro, Rji 21.467,40 (vinrc c rrnr

n)ilqLrirrroccnros c scssenrâ c scrc lclis c quàlcnta cet)tàvos). Vigô n c iir

C.orrLrltu:rl, l2 (rlo:e) trreses. Srgrra(áriosrJozil)âr Correiâ d(,s Sal)tos

c loirLr latrlo liari,rs Lopes.

EXTRATO t)E CONTRATO 2024.01 Ll5-i.l(.]l0

Exrm«: dc (irncra«r. Prcgio N" 2023.10..11.1. Prrtcs, o Munícipirr

deJrruzciro do Nortc, atr'rvcs ela(c,)Sc.. lr4un. Je L)cscnv. [conirnrico

c IrT ovaçãr, e a cnrprcsa,,lcssou tlsicu lOÁt) PAL,LO FÂRIAS L( )PÊS.

C)L.jc«r: conrrat.rcào Je servic.rs Je l.uhlicitlirJc ofici.rl Frra Jn rrl,.{açio

dc cxtr-at.rs Je p«'c.ss.,s licrr;rtrir i( 's c c!,nlu nrcir.[,s Jrv.rros cnr ]r çn.rrs

cle Crirnrle Circulacir', L)ririo Oti(irl do Est.rLlc, c Dinrro L)friral il,r

Llniar,, jtrnto a lrefeLtura Mu nicipal elc Juuzeiro Jo N,,rre,/(ll- e .irns

UniclaJcs Clc..toras, conlorrrre .:sÍrc. ilirar:ões r:t ostanrrs rr,, Iirlital

Convocârório. Valor Tr.,ral do Corrtraro, I{tj 27.146,00 (vinr( c scrc

Inil d(t:cnrôs e quârcnra c rcis rcais). Vigên.:ia Conrranralr l2 (Llo:c)

nreses. -(ignircír'ios: Wilson So.rres Sih,a c lr,àr, Paulr,Iarias [-r,pcs.
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COMISSÃC|[)E

Folho l.!o

EXTRATO DE (-ONTRATO 2014.01.05-'l0l I

Extrr«, iL (i,rrtr,rt,'. Prcg;ro N'202j.10.)1.1. Prrrres, o lVíu icil)ii
Jr ]ur:eiro Jo Norte, atrn,is tlir(o) Sec. Mun. de Esporce e Juvennr.le

c e crn1..rc.a../pc-ssr,r f isi,:r lOÁO Í''Al.lLO FARIAS LOPES. OI.jt«r,

c()rrrrâçà() Llc serwiios Jc prrhlici.laLle oiicial per.r clivulgtçr«r rle

cyrnros dc f'r()a('ss,,s licitar,iri(rs c comunicialos diversos cm jornâis

Jc Omrrilc (lircoLat-uo, Di;irio Oíicial do Esta'l,r c DiáÍi(, Oírcirll (1.

Llniio, jurrro a Prcfcitur a Murricipal .le ]Lrazciro do Nortcy'Cl E c su as

L.lni.l,rdc. ( ir:smrrs, conÍirrrn.' cspeciticrr'õcs corrsrartc" no EJiral

(irrrrr;ca«\rir' \'alol Trrral Jo Contraro: R$ 28.154,40 ('ince c oircr

nrrlrrezcDr,,s c rinqucrrrrr r quâtro rciris cquârcnrâ crrlLâvos). \rigôncia

e(,ntrrnrll: l? (l,r:c) r;rescs Signatiirios; José Ilendirn:rr rJe Liora

lúnior c lc,ril Plulo Farias Lop.'s.

EXTR,A.TLT Í)E CONTIL{TO 2 0 2 4.0 1 .0 5-0t-r 1.1

llxq-ato ele Corrrrrto l'r.'{.-r(, N" 2021.10.31 l. l.rr«sr r, Nluni.iPio

tl.. Jua;ciro J,r Norte, .rtrar'és rla(.r) Sec. \'lurrrt. \í crt,Ârnl,rer: rr u

Srr'. l','rl'lic,'' ( J r rrf r(\.r/ l,c\!, r.r li'r.;r lO.'\r I I'\l l.t' F'\liL\:
LOPES. ()t jr ro, c,,ntrâràcào (lc scÍ\'i(:os (lc l.uhliciJ.rdc.riiLrirl lirr.r

divuhrçio de ertrirtos Je proces*rs licitirt,irios c ((,rnlrr)i( rd(» Jiversr)s

cm jornt)is dc (;r,rnLlc OircLrlaçrio, Di,irrrr O[rcr.rl d,, l]strJ,r c [)iarr,,

Olir:iaI tl.r LJni.r., junn ) 
^ 

Prellitu rir N{un ici},al ilc lr.r:. ir., d,, Ni,rrr.,

CE e srra" t,ioi.iaJcs Gcsr()rãs, c(rrt()l-r e csp('( r ii.ilca.:r ((»rsrnnres n(r

Edirrl Convoc,rrr;rit,. Valor T,rr,rl <l,r (irnrrr«,, I{S 1i).lo4,a(l

(quar.nta c nov(' nlil .('n!(, c sesscrlLa c qtrrrtrr, rearr) l'r;ltncra
(irntrrrual, I2 (Jo:.-) urcss. Sirnarár'i,»,GcuilJr iliitiro()liveile c

.]oiro Par.t[, Fa rils l-opcrs.

EXTRÁTO DE (]ONTRATO 2O24,OI.O5.OO]2

Exrraro rlt (lontrar,'. Prelrir: N" 202 i.ltl.ll.1. Pttres: o )v{rrrricipi,r

Je lr.u;eiro tlo Norte, atr.rves cll(o) Sec. Mun. ile Scgutançl PuI,. e

(li,l.r.l,rni.r .-;r tnrl,r.^,ri'pcsn)i Íisi.â JOÃO PAL;LO F,{RIAS LOIES.
()Ljct,,' corLrrt.r,';i r r [.: -errrr os Lle publi. irlrrrle olir:ial para LIivulgu,:irLr

Je cxrmr,rs,lc proc.xsos licir,rrririos c ctrrnurric'ados divcrsLx t'rn jornrris

.lc Ciran.lu ( )irr:trhcào, Diririo OlLcial do Estad,, c DiáÍi() ()Íici,{l Ju

L.lniio, junro a Prclcitura Lltrnicipal rJcJrrazciro do N,rrrc',/CE c suas

tlni.hcl,:s Ocsrr,r,rs, conlôrrnc cspcr:i6caçôr.s cr»rstlntcs no EtlirLrl

(lonvocati,rio. \à['r Ti'tal .l.r Cr:rrrmro: RS 24.336,t\C (vrnr.. e quatnr

mil trezcnros c rlinra e scis rcris). Vigênciâ C()nrratuil: 12((1,):r)rrrcscs.

Signat;irios, rlriuJioSerg.'i ]-ttzeSilvr eloiioPaulo Farias l-r,pes.

D:rru clc -{ssinacur a .lo Contr ator 05 cic Junciro elc 1024

L).rta J,: As"ir.rtur:r,L, (lL,ntlr«:: C5 Je lunciro rlc 2ü2{

I)arrL.iç As'rn rcur.r Jr, (),rrrra«r 0i Je lanciro Llc 2c124

Lxtratr,.lc (irntrrt<,. l'rrlã<, N" 2021.10.-ll.l. I'artcs, ri )vltrni.ípur

de Ju,r;ciro J(r Norte, .rtrar'és tla(o) Steretarru I'1uo. ile Turisnr,,.'

Ronraria e r e nrt>resr/'pr\sol tisica JO,ÃL) IXlri-O FIARIAS l-OIES

Ohjcr,r: L-onn aru,:ao dc scrr,'itos Llc pr rblilr.Lllc .i iL:rrrl trurir Jir,Lrlgaçair

.lcertratt,.Jelnr,'css,rslicitatorr,xeurnruni(..xLr)sLll!er:(jlr:nrr(rin.ri\

dr: Gmndr: Cil:uliri:io, Drírlo Oticr,rl ,io Esr'r,l,r r Drrir r,, Oti,:rrri J,r

L)nirio, 1u nt.r a Preliirrr lu N'Íu nit:it.,rl Jt lua:trr r, .lo Norre:.r'( lE e srr,r.

llni.laelcs (lcsrorus, .(inÍormc cspcciiicà.irrs,-onsrantcs no Ll.lir1rl

Conroc:r«lrio. V,rl,rr T,rrrrl .lr, (-'onrr;rtr,, RS l(). i 1?.ô\) (.jintu, c s.i.

nril treicrrtos c trirrrl c sctc rc'iris r' scssr'nra cerrrrrurs), Vigônciu

(irntranral: I I (ij,,:e) nrcscs. Sisnrrririosr Rcrrut,' \Yilanris Jc I-inr,r

Sih,l t loiio Prtrlr: lrlrias Lr,L.cs.

L)ara Jc Assr natur,r r-lo ( l.rDtrato, 05 .lc Íancir ' .1. ltr24

EXTIL{TO L)E CONTRLTC) 10 2,1. r1 l . C;-or-r l 5

L)ara dc Arin.rn-rr,r.lo Oonrrrro, 05.1r Jancirr, Jr' ltlj4

I)ara dc Assinarurl clo (lontrato: 05 .lc Iancir(, J. lL'24

EX'T RATO llÊ CONTRATO 2024.0r.r.r 5110 t l

Êxtraro Jc Crrnnar,r. I'regl«r N'2e123.10.11.1. Palces: o À4rrniciprr/'

Lle JLr,r:cirr,.l,r N.rrrr,. ,rrru'ús rla(o) Sec. &Írrrr. Desenv. Soe. c Trabalhir

- SEl)EST e a e rT rpresa./Í'esson úsr.r JOÁO PALILO FAIIIAS LOI,ES.

OL.jctr,, c,rnrraraciio ,lr s.,n'ir-os Jr pul.liciel:rrle r,Íicral L,ara r.lirtlgar.;iv-r

Jc cxtratts Jt pr.rccssr)s lkil,rt(irios e conlunicalos diwersos cnr jorrrrris

.lc r. ir,rn.lc (lrr. ul:rr io, Ilriirir: OÍrr:i;rl Jo F-sr.rclo c Dilri,r t)íci:rl ila
( lrr irir', jun«' u lrrctiirura Mu n icipal delurr:eiro cLr Norte,/( )E e suas

( lrrrJaJcs Gcst(,rus, tr'nhrr nre espcciÍicaçócs constantcs n(, Editàl

Courrrcar,irio. Vrl, rr Totrl cL, Conrr;rro, R$ 7t].606,00 (scre'nrr nril

-(iliscrnros r seis rcais). Viqôncia Oonrrarual: l2 (dr':c) mcscs.

Siqrruririos, lr,sirtciJc Pclcirr de Sousa Linr.r e Jrrrio Prulo Farias

Lopcs.

EXTIL{TLT L)E CONTR{TO 2O24,OI ,O5,OL]J ó

Esrra«, clc ( ionrruto. I're,tã(' N ' 2Ll2l. l0 3l .1. I'ur«'s, t, \,Íu n r. ipio

rlr: lur:ciro,lo Nc,rtc, rtr;rvtls da(Lr) Se(rclarir Llrrnlcrt,ul rl.:

AJminr:tr.,e.r., (., (n,trr\r.'fc:\.,i, ti.r,',r J( '.\U l'.\l LLt [{lil.\:
I-()PES. t)l,lcro: r:ontrirrar;ão dc scrr,i,:rrs rlr: l,u l,licirlarlr oiir irrl para

Jn,ulgaçrio.le cxrrirtos Jr Frocersos lreir.rt.iti.,J c r(,rnirlr..rJr,i \lL\ crsos

cnr jr':rnais rlc (irroJe Oircrrlar;:irr, Diiri0 Otic i,rl Li,, []st:r,1,, ,, llirilr,
L)licial Ju L Ini.rr,, iunro a PrcÍeirura L{un icip;rl Jc Jrrrrcrr,r rlo N,,tr.:
CE e suas l,lni.[u.les Ges«rrrs, corrírrlnre cs1'tt:rÍi.rq(ics c(nrsrârlrcs 1r('

Edrr;:l Convoc;r«,rir,. Valor T,rral J,, Conrrrrto, RS 5l.ii2,L]O
(cinqucnra ('rrls nril sttcccrrr()s c rrrlcit c rloii Icrris). Vige\ncia

Corrrruru;rl: l2 (.1,r;c) rrrcsr:s. Signaur r,,s, Flrncr"co llr:llt, Ah,rs rlrr

Si['a c.]o:io l',rrrlo Írarias L,rpcs
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EXTI{ATO DE (-()NTRAT() 2 Lr 24. r-r 1 .0 i.0C 2 0

. CC:liSSt0llE

!:otha tj

EXTRATO DE CnNTRATO _1024.01 .ü5.002l

EXTI{^TO I)E. CONTR/.\TO 2024.01 .0 5-0rrl?

Êxtrato.lc t.irnrraro. lteca,r N" 2023.10.11.1. P.rrces' o MtLnicipio

.1,: Jua:ciro tlo NLrrt.:, atrlves .lt(,r) Se.-rrlaria lvl uDicil,al ile CLllur ri
e e ernpres.r.;'pe."or fisi!n loÁO P.A.LrLo FARIAS LoPES. Oblc«,,

.onn^Ía.i() rL: stn,ico,lc pul.lici.la,lc,rticial para Lli"rrlgaçào dc

cxruÍ,,s dc lr((rss(rs li(i(:rrirri()s ri c()rllLtr)icaelos rliversrrs enr jornais

J.: (lr,rrr.lc (lirculrrcio, Diárnr Oricral do EsraJo c Di.irio Oiicial Jr

I niio, junro.: Pr cfcirrrra ]rlunicipal Jc Ju.r;ciro rlo Nr.rrcz'(lE c sr.ras

I jnirl»Llcs (lcstolirs, contirrnrr csl.ccificrçires coDsranrcs tro E.litaI

()rnvocatório. VrlorT,rrlldo Conrrao, R$ 12.5.17,0t) (rrinra c d,ris

tnrl qLrinhcn«)s c !rinre e secc rcais). Vigêncir Contrarurl: l2 (J()?c)

nrcscs. Sigrrtttlios: Varr.lcrlúcio Lopes Pcrcira c.loão Pnulo Fnrias

L(,L.es.

-
Exrrar,r de (jontrrto Prerâ,r N" l0l1.10.'il.l. hrrcs, ,r )r'Írrnrcipic,

de ]u;r:ciÍo .1o Nort., arrrVes Llr(o) Sccrrtrrirr )vlrrniciprrl rlt

Inir:r,:.trtrtrrrr r.r c'rl'rc.r.'l,c§\'.r li.r.,r Jr)Ãr ) l)\r l() I-\RI1(
LOPFIS. Ob;ero, c,rn rrrrrcio de srrl'i,.-()s .lc ptrL.licrJrde otrcrrl J'.rr.r

.liruleacáo.lc crrratos rlc p«tr:ss,rs licitat,)ti,,s c c.rl11tll\icâd( 's divc rsr)s

cm jorrrais dc Gran.le Oirculução, Diário Oiici:rl il,, EsrlJ,r e [)iirrio

Oíici:rl da I Jniao, jurr«r n PrcÍcitu rr ]t4unicipal rlc ]u.r:crlo Jo N, rrtc./

CE c suas l-lrritll.lcs Ocst,rns, con [, rt rnc es1'rca i Írcirr_(,cs .(nlstirnrci rr()

EJiraI Convocatr\rio. \âlor nrral i]o Conrr.rrr'. ti5 9l.l+9,0C
(n,rvc.rrra c um mil úc:cnr()s c (luârenr,r c no\'.: r(,lis). \'lginaia

Cr,r'rtrrtual, l2 (.loze) rncses Silnitluios:Josc M.rrLr licrrcira l),,rrres

Nero cJ,rio Pault, Frrilrs Lofrs.L).rr, .lc As"irrattrra .1o ()r,nrrLro: t-]5 de lLrneiro cle 2024

EXI IL{TO t)E CONTRATO l0i4.0r.05-0018

\-, l),rra Jc Assinrrura do (i,nrrac.,, 05 de Janciro dc 2tlZ4

l)rra Jc Assin:rnrrrr r-lo (i,ntraro: C5 rlc ]unciro clc 2024

l)lrr ilc Àssinrnrrir dc, (lonrrirto' tJ5.lt: Jurrcir,r,{: l0l4

lxrraro Je (l,rnrrar.r. Prcr:À,: N.2013.10.11.1, larces: o Municipio

JcJrrir:ciro J,r Norte, arravús .la(:) Scereurril lvÍ u rr i r:i pal rle Erlucaçrir.:

c l erlrp res,r./ Dcrs oI fisi.r JoÀo PAULO FARI.{S LOPES. L)bjet(),

conrrirrflcão tlc scn,ri.',rs tlc pLrl.lici.l,rdc r)ticiâl pàrÂ rlirrrlg,rçào dc

e\rrrrr,\ (le l'í\-css()s lr( ilâri)ri()s e c( )r)runjitrJos diversos enr Jornais

Jc L) r,rn.lc Circuluçrr), Diári(, OÍicial do Esraiio c f)iário Oficirl rl,r
( lrriirr,, irrnto ir Pr etcirrrra lvl rrn icipitl rle Jrrazeiro tlo t.r_rxre,/(_iE e suirs

I inicl:rrlcs Gcstorrs_, cr)nh)rnr. cspcciticlçocs consranrcs rro Edirsl

()rrlocnrirrio VnLrr Torll d(, Oortrin)r R$ ?6.025,00 (sctrnrr e scis

rnil vintc c cinco r-cais). VigênciÂ (lontíàtual, t2 (.lo:c) nrcs.'s.

Sigrrariili,Js: Pcrgcntina Pi:rcnrc Tarelim CntunJa .'Joào Parrlo Frri:rs

Lr,I.es.

cleJuazc'iro rlo Norr.-, atr.N'és (lr(o) Sccrcririrr lr'lunicrpal Jr Sa(rilc t
a cr»prcsa/'jrcssoa íísir:a IOÀO PAtILO FARIAS LOPES. Otrjc«,,

conrrArâ.rio Je scrviços dc pLrL:iieir.JaJr oilciul perrr Jivulgaiio rle

cxrr:rrr,s .ic l.roccrsos licitlc(')rios e ,rr )nrLrr\Lca11,,s Jrvcrr,,s crl jor na i.
.lc (lranclc (-ireular-r],,, t)iárro L)irt irl ,1,, Eitrr.l,r ,: [)riri,, ( )ticr.,l ,l,r

U Lrião, junro a Plcferrr.rra N'Ír.rnicipal .le I urzciro Jo Nortc. (- E c suls

[,ini,1.rrlcs (lc"t,,r,rs, ci)rrÍornrc cspcciaicàcõrs eonsmntcs rro L],lital

Convocer<lrio. Vak,r Tirral ri, Conrra«,, R$ 9l.0 jtj,"10 (n(,\,enrr e

rrôs mil rrintâ c oico rcais) Vigdncia (irnnann[' l2 (.]ozc) nrc"cs-

Signacrir:iLrs: Ân.lrca )t4rrrrr Larrdinr r loáo Pault, Irarias Lopts.

'rrLo de (loltrrrc,. Pregão N'2023.10.i1.1. ['ancs, tr Mrrnrcipit,

l)ata Jt AssinarLrla Jo tlonrr.rr,r: 05 ,-lc J.rncir,r Jc .lt'14

EXI RAI-O DE CC)NTILATO 102+.0L05.01119

Lxrra«r.lr C,roo'at.r. l'rcqao N" 20ll.lcl.1l.l. Parres; o Mrrnicipirr

,1c Juaztiro tl,, Norrr, rrruves ila(o) Sccrcr.rria lr,ÍunicipaI rlc Firrarrças

c x enlpresiv'Dessox fisicr JOÀO PAULO FARIAS LOPES. Oi,je«r:

(onrrâr.rçã(' rlc serr,iços rle pLrL.lictlade oaiciâl Fara rlivLrlg.rçãt, ile

c\(rât()s dc Iroccssos licitâLór i()s e cotrrur)i(aeic,s rli§ersos eor jonrais

,l<: (irro,[: OircLrh(io, Drario Oúcirrl do Esrr,]() c Diário Ofi.:iil ,lr
I r rlÍ,, iurirr, ,r PÍch iruru )V1rrr rciprl rlc ]uazeiro rlo Nort,:,/( lE c srras

I lniJr.lc" (ir.«;rls, conti,rnrc cslcdiíicrcircs consranrcs n,r EJirrl
( )onvrrrrróric,. Vrlor Trrr,rl ri, ( irnrrr«r, RS 51.7 l2,r.lL'l (cinqucnrr c

rri's nrtlscrcccntos c rrirrra c.lois rcais). Vigi'ncia OtrnrrLrrurrl: l2 (ilozc)

nrcsrs- Sign,líirios: l-eenLlro Srrâiv I)àn(às de Oliveira e ]o,lo PauLr

[]arias I-opcs.

EXTRÁTO DO 5.. (QUINTO)TERMO ADITIVO

DTSPENSA DE LTCITAÇÃO N,. 202 r.05.20.01

Extraro do 5." (quinco) Tlrmo Adirivo ao Cortrato Je Locacào de

Imóvel n." 2018.09.28.02.SESP. reÍcrente à DISPENSA DE

LICITACÃO N." 2021.05.20.01. Parres, o Municipio .le Juazeiro tlo

Norte, atrrvcs rJr Secretaria Municipalde Seguranca Pública - SESP

e oJEMANO'S lMOBlLlÁRlA Lf DA, cu jo objcro tocrção cle intlvel

localizado na Ru:r João Ferreira Lusrosa, n., 57, bairrrr Srnra Terezir,

Juazeiro do Norre,/CE pilra fins de Íuncionarnento da Secretaria

Municipal de SegurançÂ Públrcâ do Mun,cipio de Juazeiro do Norte/

CE. Do FunJanrenco Legal: Lci Federal n." 8.245,/91 c,/c a Lei Federal

n." 8.ó6ó,/93, e sLras alterações posreriores. Do Adrlamen ro, As pârces.
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justas e contratadas, pelo presente e na melhor forma cle direiro,

ACORDAM erll prorrogar aré clia 30 cle abril de 2024, o prazo de

vigência do Contrato de Locação de Imóvel, a conrar do dia 31 de

janerro Llc 2024. Signâtários: Cláuclio Sergei Lr.rz e Sih'a e Tarcísio

Retrouças Porto Júnior.

Juazeiro do Norte/CE, 29 de janerro de 2024

EXTRAT(r DE C ONTRAT() n'2024.01.05-0022

E\rr,lr(r ilo C'oonln) rclircntc à Li,:rtâcÃo na rno.1slrr.la.l.- Prcgão rr'

l0l l.l 1.2.).1- I'.rrres, o Municipio ile JrtazeLro.lo Norrc, arrayes rla(o)

Arttarcluia À4unicipal do Mcio Amhicnre c a cmfrcsn/pcssoa iísica

AI{T Cr)NlÉRCIO E SEIi\{ÇO LTDA. O['jc(o: Aquisiçâo de ásuu

mincral, h.rrrjões c callas.le GLP ((jris Lictuefeico de Petrrilco)

Llestinuths:r, .rtendinrcrrr,, Jl" ne.cssiJarles de rliver'"lu s.,ereurils do

Murtrir!.r,, Jr luu:cir., J,, Nortr/e E, ((,rrl.»'nr( (r.Êccifi(rci'cs

.onst:rntcs no Ediral (i,rrvt,caróritr. \'llor Trrcal: R$ -1.200.C0 (três

nril (luzcntos rears). Vigência Contratual: Acé 3l/11/2014.
Sign.rr;iri,rr, Irs,.t ErrrLLr Olivcira Cosru c Arthrrr Crnrpos Pxrenr.r.

DE
i t!^l

Fotha N

lnil rre:cnro! c (lnqii('nrir ú (inc(, rcâis). Vigêncr.r Ccrnourual, r\ré ll,"
[2/20]4. Siunarrirjos, losc A.lailron da Silva c,Àrrhttr (lanp,rs

Parente.

Jua:eiro clrr NorreT'CE, tl5 Jc irnerrc, J< 1024

.lu,rzeiro Jo N,rrreT'(.)8, 05 dc J.rneiro Jc 2024

Jua:eirt' Jo Norrc,zCE, 05 dc laneiLo Jc 2c)24

EXTRATO DE OONTRATO n 2024.C1.t15.0015

Exn'a«r d,r Crrntla«r r efcrcnrc à Licrr^cãr) n» rnoclirli.llJc [)rrg,it, n'
202i.11.23.1.['rrrrcs:oMunicipior.1eJr.r,rzcirodoNt,rtr:,arr,rvi:srla(,)

l_unJaca,, Mt'moriel Paclrc Ciccro e;r !'nrprcs,r/i).siorl tÍicrr ART

COIíÉRCIO E SERVIC(I LTT)A. Ol:jc«,, Aquisiçriú JL.iiglra rIlrncral,

botijiies c cargas ele OLf ((iris Í,iquctci«r tlc I'ctrrjlc,) de'rin r.las .rr'

arenJimcnc,r clas ncccssidaJcs dc drvcr'sas sccrcnrias Jr, N4urricifr.r rlc

Juazeir,., ilc, None7"CE, (onlirrne es pÉc r íi.ir!. ôe. ronst.rntes no Erlitrl

Clonvrrcarrilro. Valor T.rcal' R$ 1.0t1t1,00 (trÉs mil r<.ris). \'rgênci.r

Clonrr^tüal: ALé ll/ 12 i N )4. Signarírtios: "[eresr 1r'laria Srilucirr

Nascinento An'ais e Arthur Crrrr!.os Pilrcntc

EXTRATO DE CONTRATO n' 2 024.01 .0.5-002 3

Extrar,r Jo Oonrr:rro retircnre à Lrcirlt'io na modilididc PregÃ,r n'
2021.11.2 1.t Pârtcsr o NíurricÍpio.l.' Juazeito do Norte,,rtra!,es (li(,
L}rrrtrol c Ouv. Cicrrtdo Municipio-CGM e i1 cmprcsâ/pL'sson tisict

,\RT ( )()lr'{ER(llO E SEI{VIÇO IiTD . Objero, A.p isicãir J.' á(ua

mir:.r.rl, L.ritijocr e crrr'3;r,i J.'OLP (C,is Li.1ueíeiro clc Pctr.llcr,)

JcsrinrJ,rs .ro rtenJinrcn«r Jrs r-recessiilrrdes cle eliversir secrerarirs do

MuniciPio .1c Jrrazcir.r Jo r,\,rrte,/OE, conformc espcciiicâca)cs

const.rntrs no E.litirl Cirrrvocatorio. \/llor Tocal: R$ 2.03i,00 (dois

rnil o'irrra e crnco rcxis). Vigêrcia Conrrarual. Até 71,/lli2024.

Sign.rtr'rric's, h an Figueir,ru Pontes c Althur Canrpos Prrr:ntc.

EXTIi,ATO DÉ (:ONTRÁTO n' 2(r 24.C l. i-' j-i.lt' 26

Exrrrto do (i:ntrr«r rctirrcnre ri I-icinrçiio íru rnod.rliLlriJt l)rcgio n''

2021.1 I.ll.l. Prnes: o MLrrrieipio rle Jua:eirr,.l,r Norrc, arrav.,s .la(r-,)

Gabincrc do Prctcito - GAII e x ('nrpr csâ/'ilcssoir tisicr ART

CiO]\,ÍÉRCIO E SER\'ItlO I:IDA. Obj.xo,A,lrr isi,:-.io,1,:;igrr.r ,rrincrrl,

borijr-rcs e curg;rs dc OLP (Oás LiqLrcÍ.'i«r Jc Pct«il.'o) .lcstinaJ,rs ao

rrcrr.linr.n«, Jirs nccessi.lll.lcs.le.livcrsrs scclcL,rri;s .i,r Nlurricillr clr

.Ju:r:eiro J,r N,rrto"CE, crinti,rnre espeeiiic.rci,cs crrn"ranrçs rrr, Lrliral
(lonr.rrcar,iri,r. Vllor T,;rrrl, R5 1.22j,00 (rris nr il Lluren()s c vinrc r
cin.o reâis). Vigér1cia Contrannl, Ate 31," 11l2u424. Srgu.rcir iosr Elvira

Sandra (l.rvalctrrrrc.lc Lirna.' Arrhur Oarnpos farcnrc.

Ju,r:e ir,r Llrr r'-,rtVCE, 0i Lic Jrnui«r clc l0?4

Iua:eirr, ,1,, Norrc,.ClE. L)5 Je Jlrreirt, Jc 2t-r24

F.XTRATO DE OONTRATO n" iO-1.{.r. l.a5-()al;

Extrar.r rl.r (_irnrra«r rc[:rentc irL Licitat'Ào na rno.lalidaJe Pregãr, n'
l0l l.l1.21.1. Parccs: o Municipio tlc Jr:azcÍro do Nolre, arravcs da(o)

f)cnrrÍr.ro-I)t 1,,. i\lrtnir'i1 ,rlJcTrirr:it(rc,r..mnrcsir J'rrsLrr li:ri:r

ART (:()\.ÍER()() E SERVICO LTDÂ. Ohjeto, Aquisiç,io de água

nril.ral, b,rrilires c c,rr{as Jc GLP (Cis Liquctiir,r tlc Perrrileo)

Jcsrirlâdirs lr r ;rrcnrlirnr'n«r rlas ncccssiJadcs .1c diversas sccretirri;rs d,r

)!'lurri, il.ri, .lc lurr;crr0 rl,r Norrc/ClE, contirtnte cspr:r-iíir:rçócs

.(»1stm1tes no E.lir.rl ConvL,ra«irnr. \.llor Tota[, R$ l.355.CLr (rrês

EXTIL.\TO DE ( )ONTR TO n, 2o24.tl1.05-001+
Exrraco il,r (lontra«r refuren[(- à I-icit'iL(:il, nir nrorlirli,lurlL: lrcgliLr rr"

10ll.1l.2l.l.P.rrtes:c,Mtrnicilriode]uaz(irodc,^vc,rtc,rtrrvcs.lr(,.r)

GurrJr Civrl lvÍcrropolrrnn - CC\.Í c a .'rnp«:s:r./prss,n iisrcn ART

COMÉRCIO E SER\4CO lTf'rr\. ObjerL', Aquisir;-i,r rle.igrri rrrin,:ral,

lrorijões c cargas dc GLP (Cús Liquctcito Je Petrolcr,) dcsrinrJus ari

,rtcndirn(,rrr( ) d:rs nc.cssidxJrs Jc divcrsils sr,'r. rrrri;rs do )r'írrnrcipio Jc

lu.rz.'iro.lo,._rtrtrÍlE,.oní()rnre csp.ciii.,lcircs const,rnr.cs nLr ijJir;l
Cortoc.rrt'rrir, \irk,r T,rrul, R$ 1.540,00 (urn rr:rl qLrirrlrr:nt,rs r:

Ll\rxrcnu rcais) Vigênci:r (lorrrrnrrral, Atú l lz'12,/l0ll. Siln;rrlirios,

Iorim;rr (i,r r. ia,lr* Sarrrr)s c Arrhur' (-rrut,r's P.rr. rrrc.
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